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A T O $ DO P R E F E I T O 

LEI NS 8.347 .DE 17 L't£ NOVEMBRO _. vE l '''7. 

DENOMINA DE RUA ÚDILON FERVfc.'IRA OA 
SILVA. UMA DAS ARTÉRIAS POBL1C.AS 
DESTA CIDADE. 

O, PREFEITO DO MUNICÍPIO Dií 'JOfi.O PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE ú PODER LEGISLATIVO ítPROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fi 
-ERRE IRA DA SILVA, um« das nov 
~;;:i*rj&, -«inaõ sem denominação vf 

Art. 29 - Cet» U-
¡jritú. de tu a publicação. revoosass 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOftC PESSOA. EM 17 DE NOVEMBRO DE 3 w . 

CICERO DE LÚjÍEtJ>< FILHO 
FÍ-.Lr I. 

LEI N» 8.365 , DE 22 DE Dezembro DE 1 997. 

CRIA E ALTERA QUANTITATIVOS DOS CARGOS 
DO QUADRO PERMANENTE DO PESSOAL DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. DAS TABELAS 
CONSTANTES DOS ANEXOS HA LEI Nü 6 947. 
DE 02 DE ABRIL DE 1 Ü92 H DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OORO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEÜHSLATIVO. 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1Q - Ficam criados os ••.•nrnos de 
CoBtureira, Cozinheira, Técnico em Refri«eracão e Terapeuta 
Ocupacional. no Quadro Permanente de Pessoal da 
Administração Direta da Prefeitura Municipal de ,Jcã-.: Pessoa, 
cu.iaes claeelfIcacSea nos Grupos Ocupacionais e cuantitativoe 
de vagas estão definidos noe anexos a esta Lei. 

Art. 2° - Ficam alteraaoe 
quantitativos dos cargos dos Grupos OcuD&ciohais a sesuir: 

I - Artifice. Auxiliar-.. 
Diversos e Motorista. aa 3iabolox'l& 'AN£. 
Ocupacional III: 

II - Au:-: i liar io 
Telefonista. Digitador e Técnico em Refri 
ATA, do Grupo Ocupacional IV: 

veterinária 
Grupo Ocupacional V: 

IV - Auxiliar ue Enfermagem, Técnico <m 
Enfermagem, Técnico em Laboratorio. Técnico em Halo X. 
Assistente Social. Bioquímico. Enfermeiro. Fatwrèutico. 
Fisioterapeuta. .-"onoaudiólogo. r-iedicc. Nutricionista. 
Odontólogo. Psicólogo. Sanitarista. Siradc! i«í* ASP. \V> Ortivo 
Ocupacional IX: 

SEO, do Grupo ocupacional X. 

Art. 3° - Os car>. 
Permanente Efetivo, conforme a? *1 
Tabelas constent.es dos anexos ae ! t 
Lei r>L' 6.947. ae 02 de abri i de 1 

Art. 49 - Fi. ca e 
autorizado a fixar o quantitativo -aa» note. 
necessárias à execução doe services, de ht 
Pública, atravé» de Decreto. 

Art. SS - -Esta Lei entr-s ern virar '-.es 
data de sua publicação. 

Art. 69 - Revoaam-se as disposições em 
contrário. 

' \ 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. EM 22 DE Dezembro DE 1 997. 

GRUPO OCUPACIONAL III 

ESPECIFICAÇÃO 

Sigla Código Atividade de Nível Elementar Classe Quant. 

ANE 1. 

1.3. 

Cargos de Nível de Trabalho 
não Qualificado 

Auxiliar de Serviços Diversas 
Costurei ra 
Cozinheira 

I à III 154 

• ~ 

ANE 2. Cargos de Nível de Tratoalho 
Qualificado IV à Vi 42 

2 .' . Motorista ; 7 
2.2. Artífice 25 

TOTAL ((¡I 196 
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QRUPO OCUPACIONAL IV 

ESPECIFICAÇÃO 

Sigla Código Atividade Técnica de 
Apoio Administrativo 

Classe Quant. 

ATA 1. Cargos de Nível de Trabalho 
Qualificado IV à VI 26 

1. i . 
1.2. :. 

Telef oni.e.ta 
Auxiliar' ce Administração 

13 
• 13 

ATA 2. Cargos Técnicos de Nivel 
Médio 

201 à 
•203 28 

2.6. 
2.7 . 

DigÍYaOor 
Técnico^ em Refrigeração 

26 
2 

TOTAL fjf]j 54 

A N E X O :i: 

GRUPO OCUPACIONAL V 

ESPECIFICAÇÃO 

Sigla Código Atividade Técnica de 
Nível Superior 

Classe 
———— 
Quant 

ANS 1. Cargos de Nível Superior 301 à 303 01 

1.1. Veterinário 01 

TOTAL (jjß) Ol 
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A N E X O 

GRUPO OCUPACIONAL IX 

ESPECIFICAÇÃO 

Sigla Código Atividade de Saúde Publica»; Classe Quant 

ASP 1. Cargos Técnicos de Nível 
Médio 201>â 206 32S 

1.1. . Auxiliar de Enfermagem 170 
1.2. Técnico em Enfermagem 112 
1.3. Técnico em Laboratório 31 
1.4. Técnico em Raio X 12 

ASP 2. Cargos de Nível Superior 301 à 303 468 

2.1. Assistente Social 03 
2.2 Bioquímico .-.-,.„ 23 
2.3. Enfermairo ,08 
2.4. Farmacêutico Ir 22 
2.5. Fisioterapeuta : 5 

2.6. Fonoaudiólcgo " 3 "• 23 
2.7. Médico 2' S 
2.8. Nutricionista • 02 
2.9. Odontólogo 05 
2.10. Psicólogo 05 
2.11. Sanitarista OS 
2.12. Terapeuta Ocupacional Ü5 

TOTAL fWJ 793 

A N E X O 

GRUPO OCUPACIONAL X 

ESPECIFICAÇÃO 

Sigla Código Serviços de Engenharia, 
Obras e Projetos 

Classe Quant 

SEO 1. 

1.1. 

Cargos Técnicos de Nível 
Médio 

Técnico em Mecânica 

201 à 203 02 

TOTAL in 02 

/ / 

•366 DE 22 DE 

CRIA OS CONSELHOS GESTORES DAS UNIDADES 
ASSISTENCIAIS DE SAODE, NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAZ SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Ficam criad 
Secretaria de Saúde do Munlciç <'••! 
Conselhos Gestores das Unidade» Bácicsa .im­
unidades Hospitalares da Rede Municipal 
Médica. 

Art. 22 - H&verf wa Consçlhc -je-tor eir: 
cada uma das Unidades Básicas de õauaé ~ '.'niaadee 
Hospitalaree do Município, com caráter deliberativo e cera a 
finalidade de exercei' o plano de gerenciatricnt.v "üas rotinas e 
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r^ogramas'da Unidade de Saúde. 

. ••""**" Art. 32 - Sao competências e atr-.bulcões 
do^Çpnselhos.GeBtoree;: 

I •• f,- prover o diagnosfíc'b ' di- saúde dt. 
fcSde abrangência da Unidade de Saúde: 

II traçar o plano de trabalho 
Unidade de Saúde; 

III - decidir as prioridades: 
IV - implantar os programas a eerem[ 

desenvolvidos na Unidade de Saúde: 

V - plane.lar '.'aliar o atendimento ac 

h VI participar da elaboração do 
orçamento proposto para a Unidade de Saúde; 

VII - discutir a politica de recursos 
humanos e materiais necessárlps ao setor: 

VIII - propor treinamento e capacitação 
para os funcionários da Unidade de Saúde: 

IX - manter permanente contato com a 
diretoria do Distrito Sanitário, com a Administracãc Central 
da Secretaria e com outros órgãos competentes, para o 
cumprimento de suas atividades; 

X - manter permanente fiscalização do 
serviço para que a direção da Unidade de Saúde .umpra o que 
ficou decidido no Conselho Gestor. 

Art. 42 - Os Conselhos Gestores terão a 
seguinte composição: 

I - o Diretor ds Unidade de Saúde que 
representará a Secretaria Municipal de Saúde: 

II - um representante dos oreiiss1onais 
de saúde, das atividades fins da Uni-Jade de Saúde: 

III - um representante das atividades 
meio, da Unidade de Saúde: 

IV - três representantes da comunidade 
da área de abrangência da Unidade de Saúde. 

Paragrafo Único - A escolha de cada 
representante e seu respectivo suplente se fará 
democraticamente por seus pares, em fórum próprio e definido 
antecipadamente o universo doe eleitores, observada a érea 
de abrangência da Unidade de Saúde, para o ca»o doe 
representantes da comunide.de, exceto para o Diretor da 
Unidade de Saúde que é membro nato. 

Art. 59 - A duração do mandato dos 
membros dos Conselhos Gestores é de 01 'um) aro. podendo ser 
reconduzido, após passados dote mandatos consecutivos, 
exceto para o Diretor da Unidade de Saúde, cu.io mandato é 
igual ao período que perdurar o seu mandato coaic, I"iretor da 
Unidade. 

Art. &2 - A participação nos Conselhos 
Gestores, como membro efetivo ou suplent . e voluntária e 
honorífica. não gerando direito a -rmune^acao ou 
gratificação de qualquer natureza. 

Art. 79 - 0 Regimento Interno dos 
Conselhos Gestores das Unidades de Saúde será único, 
elaborado e aprovado por seus membros efetivos e suplentes e 
deverá ser ratificado por portaria con.lunta dos Secretários 
Municipais de Saúde e de Administração. 

Art. 89 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas \s disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSO PESSOA. 
EM 22 DE nezemhrn DE 1 997. 

CICERO DE LUéÍEN 

LEI N9 8.367 

OBRIGA A INSPEÇÕES TÉCNICAS EM TODOS 
•S PARQUES £ EQUIPAMENTOS DE DIVERSÃO 
INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE: JÜPsO PESSOA 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER OUE ú cC'DEí"<* LEGISLATIVO 
APROVOU E EU SANCIONO A 8EGy.íW6:-A.EÍ-'r»-v̂ A» •-miis " V 

Art. 1 9 - A instalação e funcionamento 
de oarques e equipamentos de diversSes públicas, em áreas 
públicas ou particulares, fica condicionaria a previa 
inspeção técnica pelo Município, cujo documento devera ser 
fornecido cela Secretaria de Serviços Urbanos, apos oroceder 
a necessária vistoria. 

Art. 2 2 - 0 documento de inspeção 
fornecido pela Prefeitura deverá. obrigatoriamente, 
permanecer afixado em local visível e com destaque afim de 
facilitar a fiscalização dos órqâos competentes. 

Esta Lei entra en 
data de sua publícacSo. 

contrário. 
sposiçòes em 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAü 
PESSOA. EM 22 DE Dezembro DE i 

CICERO DE LUC1 

PREFEITO" 

LEI N2 8.368 , DE 22 DE Dezembro DE 1 997. 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A FAZER CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE 
USO DE IMÓVEL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo 
Municipal, autorizado a fazer a Concessão de Direito Real de 
Uso de um terreno, pertencente ao Patrimônio do Município, 
para a Igre.la Evangélica Assembléia de Deus, encravado no 
Loteamento Redenção, Cristo Redentor, situado entre as Ruas 
Petrarca Grizzi e Carlos Dias Fernandes, nesta Capital, 
cadastrado nesta Edilidade sob inscrição: Setor 07. Quadra 
166, Lote 50. medindo 60,00m x 100.00m. perfazendo uma érea 
total de 6.000m. 

Art. 2 2 - 0 imóvel de que trará o caput 
deste artigo será destinado à construção de 01 (um! Colégio 
de 12 Grau. com 08 (oito) ealae de aula, para atender a 320 
alunos: 01 (hum) gabinete médico: 01 (um) gabinete 
odontológico e 01 (um) Templo Evangélico para 3.000 (três 
mil) pessoas e não poderá ter destinação diferente da que se 
r-oha prevista nesta Lei. 

Art. 32 - Fica concedido o prazo de 02 
(dois) anos, a contar da publicação desta Lei. para a 
construção das obras de que trata o artigo anterior, findo o 
qual será a Concessão cancelada, retornando a posse do 
Imóvel ao Património do Município. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PESSOA, EM 22 

LEI N9 8.369 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
DE Dezembro DE 1 997. 

CICERO DE LU 
PREFEITO 

E 22 DE Dezembro 

ALTERA 0 INCISO I DO ARTIGO 13 DA 
LEI MUNICIPAL NS 6.852, DE 02 DE 
DEZEMBRO DE i 991. QUE AUTORIZA A 
DESAFETAÇA0 DOS IMÓVEIS PERTENCENTES 
AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO QUE 
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MENCIONA. PARA FINS DE ALIENAÇÃO AO 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGUROS SOCIAIS 
E ADOTA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO JOÃO PESSOA. 
ESTA0Ò PA PAR*I»A. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANC10M3 A SEGUINTE LEI» 

Art. IA - O incise * 
Municipal n~ 6.852. de 02 de dezembro de 1 
a pesai etac&o dos Imóveis pertencente 
Mufficípio que mencione,. para fins dí 
Nacional de Seauros Sociais 
providencias, pass»: a ter a Requinto 

1. que autoriza 
Pa trillion io ao 

alienação ao Institute 
tdota outrss 

Art. 19 
I ^ <ferreno vazio uroano - de forma 

retanouiar, situado à Rua Rodopiano Ferrexrs da Nobreqa. 
Conjuntd Manqebeira II, apresentando os seauintes limites e 
dimenafles: 70,OOm de frente (sul): 70«00m de fundos (norte) 
com a Rua Projetada; 130,00m do lado esquerdo (leste) com a 
Rua Projetadas 130,OOm do lado direito (oeste) com o Posto 
Policial e o remanescente da mesma quadra, perfazendo uma 
irea total de 9.100 m , inscrito no Cadastro Imobiliário do 
Município, Setor 26, Quadra 049. Lote 0038. " 

Art. 
sua publicação., 

Art. 39 - -Revoo*»-—Jf . c.ípc»J:'Jm e» 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE J0A0 
PESSOA. EM 22 DE Dezembro „ 1 997. 

CICERO DE LUCE 
PREFEITO 

LEI. NB 8.370 . DE 22 DE Dezembro DE i 997. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO 
DO MAGISTÉRIO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI r 

.Art. 19 - Fies. <•: t >•:•:) > ._, Conselho 
Municioal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção m Desenvolvimento, do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Maoiaterfio. ,; ' 

„-Art.. 2B - • ConstJho ;.t> 
por 08 (oito) membftbs. sendo: 

a) um representante o? Secrets 
Municipal de Educação e Culturas 

b) um representante d; 
Municipal de Planejamento: 

:) um representante os ietretfrièi 
Municioal de Finanças: 

d) um representante dos professores e 
diretores das Escolas Municipais do ensino fundamental: 

e) um représentants? odí oais s w alunos 
das Escolas Municipais do ensino fundamentai: 

f ) um represen tante- oí>-
Estolas Municioais do ensino fundamental: 

represert Municipal de Educac&os 

b) um reoresen tante do Sindicato dos 
Trabalhadores da Educação Municipais 

representante da 
ou oelo titulai 
comparecer. 

6 19 - 0 Conreino se 
Secretaria Municipal tie H 
dessa Pasta nas reun: 

§ 29 - A Secreta, 
EducacSro e Cultura indicará os nomes; 
Conselho, ouvidos seus pares, para deeiqn, 
Municioal. 

S 33 — 0 » 
será de 1 (um) .ano., périratimk 

Conselho não 

Art. 39 - Ut 

I — acompanhar a e :ec 
municipal, da Lei Federal r.S 9.424. r|«ç ¿4 
1 W 6 . bem como, dos dispositivos ieoais 
subseqüentes; 

repartição, t. r ¿111 1?, • f t 

censo escolar anual; 

demonstrativos cierenciais mensais e 
aos recursos repassados ou reticos 
lhes serão disponibilizados oeloa i3r< 

conte fio i 

Art. 49 - As reuniões Ordinárias do 
Conselho serão realizadas mensalmente, podendo haver 
convocação extraordinária, através de comunicação escrita, 
pelo seu Presidente ou cela maioria de seus membros:. 

Art. 39'- Com De te :< :vcr*rtÀi> rli 
de Educação e Cultura receber , do •. -m't?t no., 
denúncias de irreoularidades na exec icêu uuí: d.isp< 
legais referentes ao Fundo e encam.irua - •. ••••• ».,.• 
competentes: 

Art. 69 - Esta i.-
publ icac&. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. EM 22 DE Dezembro DE 1 9*7. 

LEI N9 8.371 

CÍCERO DE L U C Í 

PREFEITO 

DE 22 DE Dezembro 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Ficam criado-: r,¿ - v ï r i U r - , 
Orcianii-.aciona] í-íasjca da 6eeretaria do p 1 ant j amen 1 •, 'i< <umj 
carqo de provimento; mjf' ':' *̂ €»«»»»lro o* L'ooroenaoor de 
Informática. simbd'lp^ï*' 'OÉftfSl • "jÓ5 . Cinco) de Oeeraaor ae 
Sistema, simbolooia'.Dfir-l-^ 

Art^ 2fl:fr-* 'Ficam criados na Estrutura' 
Oroanizacional Básica da superintendencia de Transoortes 
Públicos - STF', os carqos de nrovimenro em comis.sáo oe 01 
(um) Gerente do Núcleo de Bilheteria, simboloaia DAS-2, 01 
(urn) Gerente do Núcleo de Qoerac&s , -imbr-lix.'j a biV-.-í. 

Estacionamento, 
símbolo DftB-2 
Superintend*nci 

Art. 30 -
símbolo DAS-.: 
da Estruti1 

de Transport 
Ora = [ii T ncion< 
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autorizado a Droceder. no or w-«.e>i ,. ,iFCW u» ajustamentos que se fizerem necevfi 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 

ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI i ' "'" • 

Art. , 1B - Reconhece de Utilidade Pública a 
ASSOCIAÇÃO DE PLANTADORES DE CANA DA PARAIDA. 

Art. 59 - Esta Lei entrí em viaor r.f 
data de sua oublicacâfo. Art. 2S - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revoqadas as disposições em contrario. ...... 
Art. 69 - P f v « « - = , OiSPOBiCbes em 

contrario. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQ 
PESSOA, EM 22 DE Dezembro DE l 997. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JQAO 

PESSOA. EK-, 22., • DE Dezembro D E 1., " 7 - çf) ¿ ¿ ^ P 

CJXERO tE^M^V^l^^ 

1 CIC!ERO~DE L UC II^^LHO 
PREFEITO 

, i '• VPREFEITO LEI NB 8.375 . DE 30 DE Dezembro DE i 99?. 

LEI N9 8.372 , DE 22 DE Dezembro ...... DE 1 997. 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA 0 
TEMPLO INICIÁTICO HAVLA AD'OR ANKH. 

MODIFICA DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO 
QUE ESPECIFICA. TRANSFORMANDO FORMA 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Art. 1B - Reconhece de Utilidade Pública o 
TEMPLO INICIÁTICO HAVLA AD'OR ANKH, entidade religiosa e 
filantrópica, com sede e foro na Cidade de Joào Pessoa, 
estado da Paraíba. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0.PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI| 

Art.. iÈh A. 0 «rtioo 99, aa Lei t,& 4.602. 
de 2fe de dcsemfro de 1 99̂ »,- -passa a viqorot com a uoauint» 
r e d a ç ã o . V;V»' . 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 22 DE Dezembro D E 1 9 9 7 -

, v ' \ 

• • "Art. .99 As atribuições de Serretário 
de Unidade de Ensino, serio exercidas por portadores de 
certificado de curso de 29 orau e preferencialmente com 
curso de aperfeiçoamento ou treinamento especifico, fazendo 
jus a remuneração mensal de 507. (cincuenta por cento) da 
remuneração fixada para Diretor da Respectiva Unidade." 

CICERO D E U X X N ^ F ^ L H O 

PREFB>iO 
LEI NB 8.373 , DE 22 DE Dezembro DE 1 997. 

Art. 29 - .... „,•••!.-. J. : ,. E L ..... 
de 24 de agosto de 1 995, D*cs* ,•• •••. t«>--, - 6eoumt» 
redaçKos 

"Art. 17 - Os careos de Provimento em 
Comiss&o integrantes da estrutura organizacional básica da 
FUNJOPE. deverão ser ocupados. preferencialmente. porjQl 
servidores pertencentes ao Ouadro Efetivo do Exercício/IV 
Municipal". Ill, 

DENOMINA DE RUA TABELIÃO EUNÁPIO DA 
SILVA TORRES. UMA DAS ARTÉRIAS DA 
CIDADE SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

Art. 39 - li. • I .!: r-it- ',v 
da Lei r-,Q. 5 5-J9. DC ii da iever-s.,r.. ... : »-.•<•<: •• ,»•••< ....n 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

ar tuiti SB. da l.t'i ni ,' 256/92a c, inciso Vi: uc. ,<r*:..-:-,: 1.2 s o 
raràorato Unj.cc do ártico .VI. toam. >••-•• nv k$'.U. 2 a 

•de aoristo dtv 1 995. 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
TABELIÃO EUNÁPIO DA SILVA TORRES, I M das novas artérias 
públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 49 - Fica o f-rert-ito K:-r< i •-1 oc- i 
autorizado a proceder, 'no orçamento 0* irofos i(.¡'-;, ;>os 
3 j ustaiüc-ritrjí: nuf.r SE? fi.,'.erern necê c;II').'..:: 'Jecori-I.-i'.: :I.<< \o. 
Lei. 

Art. 29 - Esta Lei entra em v.-qor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 59 - Esta Lei entra em vioor na 
data de sua publicação.. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOBO PESSOA, EM 22 DE Dezembro D E 1 9 9 7 • 

•• ' ' Art. 63 -'Revoaaiti-se as, üiwoíicBt* sin 
contrário, . .-• • . b'V 

PAÇO CA .PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

CICERO DE^tufflENA^j^HTj* 
PREFEIT»-^ 

LEI N9 8.374 , DE 22 DE Dezembro DE 1 997. 

PESSOA, EM 30 DE,, Dezembro DE i 997. 

CICERO •út^X^^^^ 

PREFE1TO 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA Al 
ASSOCIAÇÃO DE PLANTADORES DE CANA DA. 
PARAÍBA. 

LEI N9 8.376 . DE 30 DE Dezembro DE i 997. 

DENOMINA DE RUA MARIA DOS SANTOS 
COSTA DE BRITO. UMA DAS ARTeRIAS 
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PUBLICAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO P A PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 16 - Faca denominada ae -via MARIA. 
DOS SANTOS COSTA DE BRITO, uma da" -ovas arr.en.-V: tfibHw 
desta Cidade, ainda sem denominação i m o ai . 

data de sua ou 
contrário. 

Art. 2S - Esta Lei enfc em vioor na 
blicacão, revogadas as disposições' em 

.PAÇO_, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

jOAO PESSOA. EM 30 DE Dezembro D E 1 9 9 7 • 

LEI NS 8.377 

a - — 

CICERO DE LUCENA ^ÍLHO 

PREFEITO 

0 DE Dezembro 
DENOMINA DE RUA JOSEFA ANDRADE DE 
SOUZA. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IS - Fica denom: 
ANDRADE DE SOUZA, uma das novas artér 
Cidade, ainda sem denominacâ'o oficiai. 

b os ru.- JOSEFA 
nubil cas desta 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicacSo, revogarias as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA" PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOAO PESSOA, EM 30 DE Dezembro DE l 997. 

LEI NS 8.378 

C I C E R O D E L U C E N A / F J C H O 

PREFEITO 
D E 30 DE Dezembro DE i 997. 

DENOMINA DE RUA SEVERINO XAVIER DE SOUZA 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIi 

Art. IS - Fica denominada de rua 
SEVERINO XAVIER DE SOUZA, uma das artérias públicas desta 
Cidade, ainda sem denominação, fixada em Lei. 

Art. 2S - Esta Lei entra em vigor ní 
data de sua publicação. revoaadas ae disposições: err 
contrário. 

!.."••• PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOAO PESSOA. EM 30 DE Dezembro DE 1 997. 

LEI NB 8.379 

CICERO DE LUCEN&/FILHO 

PREFEITO 

DE 30 DE Dezembro DE I 997. 

DENOMINA DE RUA PAULO TRIGUEIRO DO VALLE 
UMA OAB ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE yja,o PESSOA 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISL^ryn APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIi 

Art. 18 - Fica denominada de rih PAULO 
TRIGUEIRO DO VALLE. ^É^Êmf^ínê4r>-*L* públicas desta Cidade, 
ainda sem denominação \ ^ ^ ^ | ^ ^ ^ 

Ajrt. -N-íJW» ~ 0 Poder Ekecuti*» 
providenciará, no líkízo cIMÕ (trinta) dias., a colocação das 
• lacas indicativas,'r i-i?-

.Art'. 33 - 0 Poder Executivo, através do 
setor competente, .'Drpceqerà. ao , cadastramento da rua. de que 
trata o artiqo 19' da -orésente Lei. junto a SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Art. 49 - Esta Lei 
data de sua publicação. revogadas 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOAO PESSOA. EM 30 DE Dezembro DE 1 997. 

CICERO DE LUCE! 

LEI N9 8380 

r 'ILHO 
PREFEITO 

DE 30 DE Dezembro DE 1 997. 

DENOMINA DE RUA GUTEMBERG MORAIS PAIVA 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI I ' , 

Art.' .18, - Fica denominada de rua 
GUTEMBERG MORAIS PAIVA, uma das artérias publicas desta 
Cidade, ainda sem denomiriacaYo.'.o-ficial. 

'".Art. :yt''28 '.):-. 0 Poder Executivo 
providenciará, fio ̂ jí*'rb...dĵ â !.XtHflt*) dias. a colocação das Dlacas indicativa».f | V ] í . 

^̂ ^̂ í̂ *̂̂ *̂Ç.-'*oc'*r Executivo, através do 
setor competente, ~ arpãtkafê aa'eadastramento da rua, de que 
trata o artiqo IS'-Hm,• •BreaintW.' Lei', junto a SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revoqadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOAO PESSOA, EM 30 DE Dezembro^ DE 1 997. 

CICERO DE LUCENÂ -Fl 
PREFEITO 

LEI N9 8.381 . DE 30 DE Dezembro 

TORNA OBRIGATÓRIO AS INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO DE JOAO PESSOA QUE OFEREÇAM 
EDUCAÇÃO BÁSICA. A IMPLEMENTAREM COMITÉS 
ANTI-DROGAS E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI; 

Art._. ;.,.iB». - Ficam obrjuaoas as 
instituições de ensino* de ̂ Primeiro e oe segunde Graus 
públicas e privadas |s*Wg|$$Mrticxoio de Joào Pessoa a 
implantarem os ComittstJirü^^^oqa^, cuja siqla sera CAD. 

^Art.-~^^|Os, Comitês Anti-Drooas de que 
trata o artigo entai\*or«-'$pÉ̂ qç,v'•oojr finalidade básica a 
prevenc&o do uso de MrOíJ'»'i»̂ p' éWstSncias alucionooenas de 
qualquer natureza ou .oriofcm^hoS estabelecimentos oe ensino 
do Municipal de João, "Pessoa;, .' cabendo-lhes as seoumtes 
atribuicüe»; '..,-» '•'.••••••í:^ 

http://arr.en.-V
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a) promover campanhas . seminários, 
reunifife» e debaf-es com o objetivo de alertar os alunos, suas 
famílias e o próprio coroo docente oara os perigos. aE 
conseaúêncjas e os danos decorrentes do uso ilegal de drogas 
e entorpecentes. 

b) assessorar, apoiar e incentivar a 
política e a «c*o específica dirigidas A prevenção e combate 
ao tráfico e consumo de droaas no âmbito das escolas 
públicas 9 p:ivadas do Município de João Pessoa. 

c) desenvolver, em acào conjunta com 
direcíro dos estabelecimentos, programas especiais 
ldentificacfto e recuperação de alunos dependentes de dr 
ou sujeitos á influência de familiares drooados. 

Art. 39 - Os Comitês Arrti-Drouas aerSo 
compostos por tum, representante dos alunos, um. representante 
dos pais de alunos e um representante dos professores. 

t 19 — A composição de oue trata este 
artigo é mínima, podendo ser ampliada conforme os mesmos 
critérios, de acordo com a conveniência de cada educandário,, 
devendo pelo menos um dos meaj.bros de aue trate o caput deste 
artigo, fazer parte do Conselho da Escola. 

5 29 - Os Comitês Anti-Drooas ficarão 
sob a coordenação da Divisão de Educação tísica e Saúde 
Escolar da Secretaria de Educação e Cultura do Município de 
Joào Pessoa. onde deverá ser crxaco um Núcleo 
especificamente incumbido da supervisão e aersnciamenta dos 
referidos Comitês. !'..-,' 

.Art. ÁS1Os'/ Comitêíi Anti -Drooas serão 
cadastrados nos Conse1ho»S Estadual e Munie irai de 
Entorpecentes (CONEMrPB • COMEM) é"-.deverão obter assessoria 
e apoio técnico juntb a' órà|fói|. entidades e especiaiistais do 
reconhecido e notário.. Ifab ĵ̂ essli-v.área de prevenção ao uso 
de drogas, tr atamarftõ •«*^j^gjjtjbvXà'"cie usuários. 

\ '."'íiipuiiV'1 \fif)'<r " ',• iftrt. 86 — "Uai! Vez formados os Comitês 
Anti-Drogas, os nomes dos seus integrantes serSo enviados ao 
Conselho Estadual de Entorpecentes e ao Conselho Municipal 
de Entorpecentes para cadastramenta, acompanhamento e 
cumprimento do disposto no artioo anterior. 

Art. 65 - Os Comitês Anti-Droqas terS'o 
autonomia no exercício e desempenho de suas atividades e 
contar&o com uma dotação orçamentária específica que sera 
alocada na Secretaria de Educação «? Culturn.. 

§ 19 - Os Comitês Anti-Drogas pode 
firmar convínios, instituir parcerias, estabelecer regras de 
conduta em sintonia, na forma da legislação em vigor, sempre/ 
com o objetiva explicitado na presente Lei. 

§ 29 - Ao finai de cad« período escolar. 
reunir-ee-So os representantes de todos os Comitês Anti-
Droqas em atividade no Município, para a escolha da 
perBonalidade aue mais tiver se destacado no combate a 
prevenç&o às drooas, a puem será atribuído um prêmio, cuja 
reoulamentação deverá ser feita pela Secretaria da Educação 
e' Cultura do Município. 

Art, 79 
data de sua publ icaçâfu. 

Esta Lf?i entr 

Art. 89 - Revogam-se as disposiçBes 
contrario. 

PAÇO, DA PREFEITURA MUNICÍPIO DE JOÃO 

PESSOA, EM 30 DE Dezembro . DE I 997. 

C I C E R O DE LUCENI 

LEI N9 8.382 DE 30 
PREFEITO 

DE Dezembro 

DENOMINA DE RUA J0A0 CAETANO DA CUNHA 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIi 

Art.íí-aa V-ÇcFi.ca denominada de rua J0A0 
CAETANO DA CUNHA, umaí^B-.-^çj/as artérias publica» desta 

Cidade, ainda sem denomirtacíífo• cif1-r.i, 

'Art. 28 - Esta Loj 
data de sua oublicacao, revooada-a 
contrário. .-. dii na 

PAÇO '••DA; PREFEITURA MUNICIPAL DE 
J0A0 PESSOA. EM 30 'DE Dezembro DE I 997. 

LEI NE 8.383 

CICERO DE LUCEN 
PREFEITO 

DE 30 DE Dezembro DE 1 997. 

DENOMINA DE RUA HELVÉCIO.-pAIVA DE 
AZEVEDO. UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: ™ ft 

Art. .19. - Fica 
HELVÉCIO PAIVA DE AZEv^M^.ü** das nr. 
desta Cidade, ainda seiS\d̂ {r|£rç̂ açao 011 

a-nominada de- rua 
arterxnsi publicas 

. • ' í r M h H B - 'S-Esta Lei entra em vioor n« 
data de sua oubj icatcXtjfcVví-evoaades as di =gn= ̂  còes e<i 
contrário.. 7 . - ' ''"''.'•:<" 

.,' PAÇQ "" DA'" PREFEITURA MUNICIPAL DE 
J0A0 PESSOA, EM 30 DE Dezembro DE 1 997. 

CICERO DE LUC^N^FILHO 

LEI N9 8.384 DE 30 
PREFEITO 

DE Dezembro DE l 997. 

DENOMINA DE RUA EDNALD0 PEQUENO NETT0 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J0A0 PESSOA 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI I 

Art. 19 -- Fica denominada de rua EDNALD0 
PEQUENO NETT0. uma das artérias pública., desta Cidade, ainda 
sem denominacèVo oficial» 

V.-V/3?'' r 0 poder Executivo providenciara, no orazo. de'-30]-(trinta) dias, a coiocaçfio daí. placas indicativas,'" 

,L.-Ar,tV1»2^a Podar Executivo, através do 
•ator comp.t«nte.i P r í í^^A^tl»rtastramento da rua. de que 
trata o artiqo 18 MSb^Si^^^Xyjunto á SAELPA, CAQEPA, 
TELPA e a Empresa Braaileira da Correios e Telégrafos. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua oublicacao, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOBO PESSOA. EM 30 DE Dezembro DE 1 997, 

C I C E R O DE LUCEtaf^ILHO 

LEI N9 8.385 

DENOMINA DE RUA COMERCIANTE CONRADO 
JERÓNIMO LEITE UMA ARTÉRIA DESTA 
CIDADE E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E FU SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

. Art. IS - Fica aer>ominaaa de rua 
COMERCIANTE CONRADO JERÓNIMO LEITE. uma das: artérias 
publicas desta Cidade ;:,'»ífip|a..,»Bm denorainacero of» deJ. 

* ^!Èt.--ijjSt.Eíta Lei entra em vigor na data de sua outfltcàcaPr>;^r»vodades as disposições em contrario. .s... • ,»•? --. • 
| y; PAÇO "PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOAO PESSOA, EM $o' -V;PE"". D^ejab^ DE 1 997. 

CICERO DE LUCi 

LEI N9 8.386 

DENOMINA DE RUA DR. EDI VALDO MEDEIROS 
DA SILVA. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de rua DR. 
EDIVALDO MEDEIROS DA SILVA, uma das artérias publicas desta 
Cidade, ainda sem denomi,naçSo oficial. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vioor na 
data de sua publicação,- revooadas as disposições en­
contra ri 0. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOAO PESSOA, EM 30 • . OE Dezembro DE 1 997. 

LEI N9 8.387 

~e~-— 

CICERO DE LUCENA^FILHO 
PREFEITO 

DE 30 DE Dezembro DE 1 997. 

DENOMINA DE PRAÇA SEBASTIÃO CALIXTO 
DE ARAUJO (CORONEL CALIXTO). 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PFORna 

CORONEL SEBASTIÃO CALIXTO^ £ ¿ Jo' "v^TSÜ."uJO >? a^üma 
pracsa localizada no Conjunto Ernesto Geisel. ainda sem 
denominação oficial. ' 

_„ .̂ i . Art. 29 - Esta Lei entra em vioor na aats de sua oublicacão. revoaadas as dispôsicbe» "em contrario. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOAO PESSOA, EM 30 DE Dezembro DE i 997. 

LEI N9 8.388 

¿TCER0 DE LUCEI 
(PREFEITO ) 

DE 30 DE Dezembro 

DENOMINA DE RUA JOAO BATISTA MARQUES 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

Art. 1B - Fica denominada de rua JOAO 
BATISTA MARQUES, uma das artérias públicas desta Cidade. 
ainda sem* denominação of».ciai ." 

Art. 20 "'- 0 Poder Executivo; 
providenciará, no p'rtá!o d* '30'..(trifita) dias, a colocação das j 
placas indicativas..^ 

Art. 3 9 - 0 Poder Executivo, através, do ] 
setor competente, procederá ao cadastramento da rua. de que 
trata o artiqo IS da presente Lei, junto a SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

data de SL< 
contrário. 

Art. 49 - Esta Le 
publicação, revoaadas 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOAO PESSOA, EM 30 DE Dezembro DE 1 997. 

CICERO DE LUCEI 

LEI N9 8.389 
PREFEITO 

30 DE Dezembro 

DENOMINA DE RUA PROFESSORA LEOCADIA 
PRESTES, ARTÉRIA PUBLICA DESTA CIDADE 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, : 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

' \ 
Art. 19 - Fica denominada de rua 

PROFESSORA LEOCADIA PRESTES, a artéria pública desta Cidade, 
ainda sem denominacâfo oficial.' localizada ao lado direito da 
via local n9 04. tranayertfal a rua Genibaldo Leal de 
Meneses, ao lado e*touerdcN"c'M) o lote ne 142 e fundos coro o 
lote na 197, no bairro de.̂ Manflacaru. no Loteamento Mirage. 

Art. .'-• 2B • 0 Poder Executivo 
providenciará, no,;0í"azo. de);;"50, (trinta) dias, a colocação das placas indicativas; ' • •'- '••'•*•"' 

Art. 3 9 - 0 Poder Executivo, através do 
setor competente, procederá ao cadastramento da rua, de que 
trata o artiqo 15 da presente Lei. junto à SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. revoqadas as disposiçbes em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOAO PESSOA. EM 30 DE Dezembro DE 1 997. 

LEI N9 8.380 DE ao DeMMbrO 

DENOMINA DE RUA RENATO BATISTA GUEDES 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOA(7 PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

Art. 19 - Fica denominada de rua RENATO 
BATISTA GUEDES, uma das artérias publicas desta Cidíde. 
ainda sem denominacêTo oficial. 

Art. 26 - O Poder Executivo 
providenciará, no prazo de 30 (trinta) dias. a colocaçüto das 
placas indicativas. 

Art. 38 -'Q Poder Executivo, atruvés do 
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setor competente. ; procederá-só, cadastramento da rua, de que 
trata o artiqo iS':d.à-'br*BÈNT«Le,T:,. junto à SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e a 6»pre»a Braaileira da Correio» e Telégrafo». 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAg PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na 
data d« sua publicação, revoaadas as disposições .em 
contrário. 

Art. 1E -- U c a denominada de rua GERALDO 
FAGUNDES DE ARAUJO. a uma das artérias públicas da 
Comunidade Parque dos Ipts, ainda sem denominação, fixada em 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE -Lei. -

JOÃO PESSOA. EM JJQ DE DmgtaOmO D E 1 9 9 7 • Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revoaadas as di5pos1çòea em 
contrário., 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CICERO DE LUCEfclATiFILHO JOÃO PESSOA. EM 30 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

PREFEITO ! /yj ~ 

LEI N9 8,391^ . . DE 30 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

CICERO DE^LUC^Nf/FILHO 
DENOMINA DE RUA TEREZINHA DE JESUS 
CAVALCANTI.UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 

! E DA .OUTRAS PROVIDENCIAS. 
PREFEITO 

LEI N9 8.394 , D E 3 0 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIJ 

DENOMINA DE RUA DR. ORLANDO CAVALCANTI 
DE MELO, UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Art. 1B - Fica denominada de rua 
TEREZINHA DE JESUS CAVALCANTI, urna das artc-rías publicas 
desta Cidade, ainda sem denominação oficial. 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 

ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 1 

•' ',Art« - ..i, .28 ~ 0 Poder Executivo 
providenciará, no _pjfv*ip. díip3<$ (tr.inta) dias. a colocação das 
placas indicativas,.- . 

Art. 19 - Fica denominada de rua DR. 
ORLANDO CAVALCANTI DE MELO. uma das artérias públicas desta 
Cidade, ainda sem denominação, fixada em Lei. 

Art. 3H •*• 0 Poder Executivo, através do 
setor competente, vorocederí(.ao .cadastramento da rua. de que 
trata o artiao 19 .da' presente1 ' Lei v ..junto a SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Art. 29 r É»ta Lei entra em v;qor na 
data de sua publicação, -..revpdadas as disposições em 
contrário. 

Art. 4B - Este Lei entra em vigor na 
data de sua publicação,. revoaadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOBO PESSOA, EM 3 0 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

J0A0 PESSOA. EM 30 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 
CICERO DE LUCEIjf^/lLHO 

CICERO DE ^K&J^IH^ 

PREFEITO 
LEI N9 8.395 .DE 30 DE Dezembro DE 1 9 7 7 . 

PREFEITO 

LEI NQ 8.392 . DE 3 0 DE Dezembro D E 1 9 9 7 • 
DENOMINA DE RUA MANOEL HENRIQUES DOS 
SANTOS. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA}OIDADE 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DENOMINA DE RUA HORÁCIO SALUSTIANO 
DA COSTA. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU BANCIONO A SEGUINTE LEIl 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art, IS - Fica denominada de rua MANOEL 
HENRIQUES DOS SANTOS. uma das arteriais bíblica» desta 
Cidade, ainda sem denominação, fixada em Lei. 

Art. 19 -Fica denominada de rua HORÁCIO 
SALUSTIANO DA COSTA, uma das novas artérias públicas desta 
Cidade, ainda sem denominação oficiai.. 

Art. 29 - Esta Lei entra em viuor na 
data de sua oublicacSo. - ;revoqadas as disposições em 
contrario. , 

Art. 29 - Esta Lei entra em vioor na 
data de sua oublicaçào, revoaadas as disoosic-BfcS em 
contrário. 

PAÇO ^-J>rV •' PREFEITURA MUNICIPAL DE 
' *r.;:ul','.*--' • .... 

JOBO PESSOA, EM 30 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOBO PESSOA, EM 30 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . CICERO DE LWC&^J^W^ 
PREFEITO 

CICERO DE LUCENA ^JjóiO 
LEI N9 8,396 , DE 30 D E Dezembro DE 1 9 9 7 . 

^ PREFEITO 

• LEI N9 8.393 . DE 3 0 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

DENOMINA DE RUA MARIA DA PENHA FERREIRA 
AMORIM. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DENOMINA DE RUA GERALDO FAGUNDES DE 
ARAUJO, UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 

ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
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E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI t 

Art. 19 - Fica denominada d& rui. MARIA 
DA PENHA FERREIRA AMORIM, uma das srtêr:à5 públicas desta 
Cidade, ainda sem denominação, fi<<id.'< em Loj -

Art. 28 - Esta Lei entre em vigor na 
data de sua publicacào. revooadas as oisposicces em 
contrario. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JCAO PESSOA, EM 3 0 DE Dezembro DE 1 997. 

LEI N B 8.397 

CICERO DE LUC 
PREFEITO 

0 DE Dezembro 

DENOMINA DE RUA OTACÍLIA FERREIRA DA 
PENHA. UMA DA'S ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IS - Fica denominada de rua 
DTACILIA FERREIRA DA PENHA, uma das artérias publicas deste 
Cidade, ainda sen denominacS'o, fixada <,„, .. 

Art. 29 - Esta Lei ent^s em yicior na 
data de sua oublicacSo. revogadas as Disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 30 DE Dezembro DE I 9 9 7 . 

LEI NS 8.398 

CICERO DE LUCEtÍA^ILHO 
PREFEITO 

DE 30 DE Dezembro 

DENOMINA DE POSTO DE SAUDE DR. ORLANDO 
CAVALCANTI DE MELO. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI> 

Art. 19 - Fica denominado Posto de SaCide 
DR. ORLANDO CAVALCANTI DE MELO. uma das Unidades Médica 
desta Cidade, a ser inauourada. 

Art. 28 — Esta Lei entra em vigor na 
data de sua nu b li, ca caro. revooadas as disposições em 
contrario, 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, EM 30 DE Dezembro Dg 1 9 9 7 . 

LEI NB b, 3 9 9 

CICERO DE LUCFJÍA XlLHQ 

DE 30 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

RECONHECE DE UTILIDADE PtlELICA O 
CLUBE CIDADE VERDE - C.C.V. 

Art. IS - R(íconb*c» de Utilidade Pública o 
CLUBE CIDADE VERDE - C.C.V.., « entidade Civil sem fins 
lucrativos, com sede ' e foro nest« Caoital. registrado no 
Cartório Toscano de Brito sob o nS 112.527. do Livro A-2J de 
14.09.97 e CSC nS 02.091.794/0001-71.. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na datjH de 
sua oublicacSto, revogadas as disposições* em contrario.. • »» 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA. EM 3 0 DE Dezembro D E 1 9 9 7 -

LEI NS 8.400 . DE 30 

CICERO DE LU 

DE 1 997. 

DETERMINA AOS ESTABELECIMENTOS A 
RESERVAREM ESPAÇOS PRÓPRIOS PARA 
ACOMODAÇÃO DE PESSOAS OBESAS E TOMA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABE QUE O PODER LEGISLATIVO 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IS - Ficam 05. .ib. ».U>c:imentos. 
discriminados no oaraarafo único deste s r t j u o . o D r x c i s d o s a 
reservarem espaços próorio* para acomodaeSe oe pessoas 
obesas, tais como, poltronas» oortas e o o r t ô e s oe acesso 
cadeiras, macas e leitos hospitalares. D a n c e s , sotas, com 
base de apoio reforçadas .». íijfraasy 'em condição* reconhecidas 
de proporcionar o confo'rtW-*Íi^B4adoç pelos beneficiário*.. 

; P«r*or^é*í)nÍeo:'-'Us estabelecimentos de 
oue t r a t a e;te artigo sSô"-*«" seoumtes: cinemas, teatros, 
clubes, lanchonetes, shÒDPinq centers, oa^^J de snows e'ou 
espetáculos. bares, restaurantes ,e similares. templos 
reliaiosos, hospitais. clinicas, estádios ae lut.eool. 
empresas de transportes coletivos. 

Art. 29 - A Secretaria de Finanças do 
Município ficará encarreaada de íiscalirar o cumprimento 
desta Lei e autuar os eventuais infratores. 

Art. .39 - Os valores 
que trata o artiao anterior, serio art 
decreto requlamentador a ser espedido oele 
Municipal, para o aue. Tica desde ja aitton 

as áutuacbes de 
trados mediante 
Poder 

Art. 4S - As empresas alcançadas nesta 
Le.i ter&o um praso de 365 í trezentos e sessenta e cinco ) 
dias, para promoverem as modificacCfes e aperfeiçoamentos das 
suas instalações para o fiel cumprimento do presente 
diploma. 

Art. SS - Esta Lei ent 
data de publ icacâ'o„ 

Art. AS - Pevoasin-se as disposições «1 
contrário» 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. EM 3 0 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

INSTITUI 0 DIA MUNICIPAL 0 0 
DO LANTERNEIRO. 

ESTADO DA PORüTBA P ? E ^ E I T 0 0 0 MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
r ^ S A S c i O N ^ A ^ E G U ^ E 5 ^ " ° P ° D E R «GI8LATIV0 APROVA 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO Dg JOÃO SSSOA, 

ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEQISLATIVf APROVA 
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E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI i 

Art. IS - Fica instituído no calendário 
tía comemorações do tfunicioio de João Pessoa o DIA DO 
LAMTERNEIRO. 

:.Art. 2 9 - Compete ao Governo do 
Município do Joâío Pesaoa. através da Secretaria do Trabalho 
• Promocâío Social. determinar o dia 19 de maio para a data 
d* referida homenagem:.í |i)tl>i 

"'; Art\ "'3S1 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua oUbUeaçao,, ^evocadas as aisposiçbes em 
contrário, . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

J0«d PEBSOA. EM 30 OE Dezembro - D E 1 9 9 7 • 

ISI NB 8.402 
t PREFEITO 

. DE 30 DE Dezembro DE 1 997. 

INSTITUI 0 DIA MUNICIPAL DO VENDEDOR 
AMBULANTE. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI I 

Art. lfi - Fica instituído no calendário 
de comemorac&es do Município de Joíso Pessoa o DIA DO 
VENDEDOR AMBULANTE, comemorado, no dia 14 de março de cada 

Art. 2 8 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revooadas as disposições em 
contrário,, 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA. EM 30 DE Dezembro 

LEI N9 8.403 

CICERO DE LUCEty 
PREFEITO 

DE 30 DE Dezembro DE 1 997. 

DENOMINA DE PRAÇA ALINE CUNHA BEZERRA 
CAVALCANTI. LOGRADOURO A SER CONSTRUÍDO 
PELA EDILIDADE NA AV. SANTA CATARINA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.; 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA1 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

Art.; 1 8 - Fica denominada de Praça 
ALINE CUNHA BEZERRA CAVALCANTI, u Praça a ser construída 
pela Edilidade Pesaoertse. n a Av..Santa Catarina, a altura do 
contorno do Bairro de MansJa.parú. _ . 

Art. 28 - Esta Leí entra em vigor 
na data de sua publicaCXo. revocadas as disposic&es em 
contr.ír io. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JDAO PESSOA. EM 30 DE Dezembro DE i 997. 

LEI Nfi 8.404 , DE _a0_ 

CICERO DE LUCfiNft^ILHO 
(PREFEITO ) 
DE nuMmhi-o DE 1 997. 

DENOMINA DE PRAÇA CRISTO REDENTOR 
£ DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 1 

Art. 19 - Fica denominada de Praga 
CRISTO REDENTOR, a próxima oraca a ser construida pela 
Edilidode Pessoense. 

Art. 2S - Esta Leí entra P a vioor 
na data de sua publicação., revoaadas as dmuouçoes em 
contrário. : ,• . . • -, 

PAÇO. DA -PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 30 DE Dezembro .DE 1 997. 

n u . . . . / 

CICERO DE LUCENA FILHO 
(PREFEITO ) 

LEI NB 8.405 DE .30 DE Dezembro DE 1 997. 

DENOMINA DE PRAÇA ALCIDES AUGUSTO 
DE CARVALHO. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIs 

Art. 19 - Fica denominada Í:!,.::- Praça 
ALCIDES AUGUSTO DE CARVALHO, o trecho empreendido entre as 
ruas Esc. Eudes de Barros e Est. Eiiane Coutinho de 
Oliveira, localizado no Conjunto Brisamar, 

Art.l 20 .- Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicadKp,. revoaadas as disposições em 
contrário. • ' * • 

$SdE . .• ~.\ : 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE -

JOÃO PESSOA. EM 30 DE Dezembro DE I 997. 

LEI NB iL»406 

CICERO DE LUC 
(PREFEITO ) 

DE 30 DE Dezembro. 

DENOMINA DE PRAÇA PREFEITO SEVERINO 
ALVES DA SILVEIRA. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI s 

Art. lfi - Fica denominaoa dt» Praça 
PREFEITO SEVERINO ALVES DA SILVEIRA. a uma oraçt desta 
Cidade, ainda sem denominação of ícíaI .. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua oublicacXo, revoaadss as di seosi çfcfes em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOMO PESSOA. EM 30 DE Dezmbro 997. 

- - C I C E R O D E L U C E N A Ç J 

( P R E F E I T D ) 

LEI NS 8.407 . DE 30 DE Dezembro 

DENOMINA DE PRAÇA BANCÁRIO JOSÉ 
FERNANDES DANTAS. 
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0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU,SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Art. 18 •- Fica denominada de Praça 
Bancário JOSÉ FERNANDES DANTAS. o logradouro compreendido 
entre o Setor 21. Quadra 527 (entre as ruas Severino N. 
Melo. Francisco F. Dantas e Construtor Humberto Ruffa) na 
oraia qo Bessa. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO'DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO-APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI I 

Art.: 23 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revoaadas' as a i s DOS i cbes em 
contrário,, 

Art. IS - Fica denominada de n u ANTONIO 
D'AVILA LINS, uma das artérias públicas de nossa Cidade, 
ainda sem denominação oficial. . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOAO PESSOA, EM 30 DE Dezembro DE 1 997. 

Art. 28 - Esta Lei entra em vigor na. 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE :' 

•/ fí)^7fJ) JOAO PESSOA, EM 30 DE Dezembro - D E 1 9 9 7 " 

CICERO DE LUCE1WFILH0 a 
' l i / 7 7 1 

('PREFEITO ) CICERO DE LUflÊ *A FILHO ('PREFEITO ) CICERO DE 

LEI NS 8.408 , DE 30 DE Dezembro DE 3 997. PREFEITO 

LEI NS 8.411 , DE 30 DE Dezembro DE 1 ,997. 

DENOMINA DE PRAÇA CORRETOR DE IMÓVEIS 
IVENALDO DA SILVA DE FIGUEIREDO 
CARVALHO. 

DENOMINA DE RUA MANOEL EFIGÊNIO DE 
SANTANA. UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE1. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI I 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 1 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 1 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: ; 

Art.: 18 - Fica denominada dê Praça 
CORRETOR DE IMÓVEIS IVENALDO DA SILVA DE FIGUEIREDO 
CARVALHO, a próxima praça construída nesta Caoital. na 
administração do Prefeito Cícero Lucena. 

Art. 19 - Fica denominada de rua MANOEL; 
EFIGÊNIO DE SANTANA, uma das artérias publicas de nossa' 
Capital, ainda sem denominação' oficial... 

Art. 2S - Esta Lei entra em vipor 
na data de sua DUblicacíro, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 28 - Esta Lei' « N T R a em - MOO' na 
data de sua publicação, revogada* «* disposições em ; 
contrarlo,. ' . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, EM 30 DE . Dezembro DE l 997. 

JOAO PESSOA. EM 30 DE Dezembro DE i 997. 

CICERO DE L U C E ^ ^ ^ L ^ O ^ ^ 

CICERO VsZ^^^^^^^^^^ 

(PREFEITO ) 

PREFEITO 

LEI NS 8.412 . DE 30 DE Dezembro D E 1 9 9 7 -

LEI N9 8.409 . DE 30 DE Dezembro DE 1 997. DENOMINA DE RUA LUIZ OLIVEIRA DA 
SILVA. UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE. 

DENOMINA DE PRAÇA SINDICALISTA LUIZ 
BARBOSA DA SILVA. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE. 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI< 

Art. lia - Fica denominada de Praça 
SINDICALISTA LUIZ BARBOSA DA SILVA., a praça localizada entre 
o Conjunto Drisamar Residencial e o Jardim Luna. ainda sem 
denominação oficiai. 

Art. 19 - Fica denominada de rua LUIZ 
OLIVEIRA DA SILVA, artéria pública de nossa Capital, 
localizada quadra 106, no Bairro de Tambia. ainda sem 
denominação oficial. 

Art. 2fi - Esta Lei entra em vioor na 
data de sua publicação, revogadas aç disposições em 
contrário,. ; 

Art. 28 - Esta Lei entra em vigor 
na dita de sua publicação, revoaadas as disposições em 
contraVio. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOAO PESSOA, EM 30 DE Dezembro A
 D E 1 9 9 7 -

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOAO PESSOA, EM 30 DE Dezembro DE 1 997. 

CICERO DE LUCENA/FILHO 
PREFEITO 

.CICERO DE V^^^*^^^^ ' 

(PREFEITO ) 

LEI NS 8.U0 • DE 30 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

LEI NS 6.413 .DE 30 DE Dezembro D E 1 9 9 7 ' 

DENOMINA DE RUA FRANCISCO VÍRISSIMO 
MARQUES. UMA1DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE. 

DENOMINA DE RUA ANTONIO D'AVILA LINS 
CONCEIÇÃO. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JCWO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
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E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI» PREFEITO SEVERINO ALVES DA SILVEIRA, '.ima •l./.v ír tíruis 
BWB-.icas de nossa Capital. ainda ««•» uer.o.*i •.„c«o 1 n:.i ...1.., 

Art. Ifi - Fica denominada de rua 
FRANCISCO VERÍSSIMO MARQUES. artéria publica de nossa 
Capital, localizada entre as Quadras 464 e 465, expansão do 
Loteamento Nossa Senhora das Graças, no Bairro dos Navais, 
ainda sem denominação oficial.' 

Art. 28 - 'Ef.ta Lej e-nrra e«- -:gnr na 
data de sua publicação, revogadas aç aisposiQtiei em 
ctíhtrario. J 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publieac&o, revoaadas as disposições em 
contrario. 

JOBO PESSOA. EM 3 0 DE De z embro DE 1 9 9 7 . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA. EM 30 DE Dezmbro/\ °E 1 9 9 7 • CICERO DE LUCENA/FUtíHO 

PREFEITO 

' CICERO DE^L^iE^^ILHO 
PREFEITO 

LEI Nfi 8.417 . DE 30 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

DENOMINA DE RUA SUERDA PACOTE. UMA DAS 
ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS 

LEI N9 8.414 . DE 3 0 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

DENOMINA DE RUA J0A0 CAVALCANTE COSTA 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 

ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIs 

J 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J O Ã O PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

i 
Art, 19 - Fica denominada de rua SUERDA f 

PACOTE, uma das artérias públicas de nossa Capital, 
localizada na Quadra 32, no Conjunto Habitacional do IPEP. 
em Manqabeira, ainda sem denominaçai... oficial,. 

Art. IS •- Fica denominada de rua 
Funcionário JOÃO CAVALCANTE COSTA, uma nas artérias públicas 
de nossa Capital, conhecida como* rua Nova. localizada no 
linsto Redentor, ainda sem denc/ninacso pf).n..i 1 . 

•1* 

Art. 29 - Esta Lei entra em vagor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrai- io. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Art. 29̂ . -7Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicacao/Revogadas as disposições em 
contrário. . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOBO PESSOA, EM 30 DE Dezembro /TL DE 1 9 9 7 . 

JOBO PESSOA, EM 30 DE Dezembro DE 1 997. CICERO DE LUC ENA^FILHO 

ÍY) y^Tl PREFEITO 

LEI N9 8 . 4 1 8 . DE 3 0 DE Dezembro D E 1 9 9 7 • 

CICERO DE LUCEN^FILHO 
PREFEITO : 

LEI NS 8.415 . DE 30 DE Dezembro DE 1<797. 

DENOMINA DE RUA PEDRO PRAXEDES UMA DAS 
ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS 

CICERO DE LUCEN^FILHO 
PREFEITO : 

LEI NS 8.415 . DE 30 DE Dezembro DE 1<797. 

DENOMINA DE RUA JOBO DE HOLANDA CHACON 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI> 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIs 

Art. 19 - Fica denominada de rur. PEDRO 
PRAXEDES, uma da» artéria» pública?; de note* Capitai., ainda 
sem denominação oficiai. 

Art. 19 - Fica deuom'iit>da «; m a JOBO DE 
HOLANDA CHACONA, uma da» artAriaa oCtblica- d* 1, (•••:: 1 Capital.,, 
ainda sem denominação oficial. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contra rio.. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Art. 29 - Esta Lei entra em viocr na 
datíi de sua publicação, revoaadas as disposições em 
contrário. 

JOBO PESSOA. EM 3 0 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE a-— c 
JOÃO PESSOA, EM 30 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . CICERO DE LUCENA Ç / L H O 

PREFEITO 

CICERO DE LLCEr^/^LHO 
LEI NB 8.419 . DE 3 0 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

PREFEITO 

LEI N9 8.416 - DE 3 0 DE Dezembro D E 1 9 9 7 • 

DENOMINA DE RUA LUIS AMBRÓSIO DE LIMA 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS 

DENOMINA DE RUA PREFEITO SEVERINO 
ALVES DA SILVEIRA, UMA DAS ARTÉRIAS 
PUBLICAS DESTA CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: ' 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: J 

Art. ifi - Fica denominada de- rua 

Art. IS - Pica denominada cie •••aa LUIS 
AMBRÓSIO DE LIMA, artéria publica local tzaü* *n -.rc a-.. 
Quadras 24 e 2 5 do Conjunto dO' IPEP em Manqabeira. nesta 
Cidade, ainda sem denominação oficial... 
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Art. 28 - ü Foder Executivo 
providenciará, no prazo de 30- (trinta) dias., o colocação da» 
olacas indicativas. 

ESTADO DA PARAÍBA. PACO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 38 - D Poder Executivo, através do 
setor competente, procederá ao cadastramento d a rua, de aue 
trata o artiqo IS da presente Lei. junto a iAELPA. CriGEPA, 
TELPA e a Empresa Brasileira de Correa w t- Teleqrofos. 

Art. lfi - Floa denominada de rua ANTÓNIA 
PEREIRA DA SILVA, artéria DÚblica deata Cidade, localizada 
na Quadr-a 31. no Con.lunto Habitacional do IPEP em 
Manaabeira. aem denominac&o oficial. 

Art. 48 - E»U« L.v-.i tnwi c-m ., IOOI na 
data de E n a publicação, revoaada- &~. HIUODÍJ uses em 
contraRIo„ 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA. EM 3 0 DE Dezembro »E 1 997. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicacSo, revocadaa as dispoeições em 
contrário. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, EM 30 DE Dezembro CE 1 997. 

CICERO DE íuCEN^^Í^TO^ 
PREFEITO 

LEI NS 8.420 . DE 30 DE Dezembro DE i 997. 

CICERO D E ^ ^ S Í A ^ L H O 
PREFEITO 

LEI N9 8.423 - D E 30 DE Dezembro DE 1 997. 

DENOMINA DE RUA JOSÉ LADISLAU DE 
CARVALHO. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. 

DENOMINA DE RUA MARIA ECILA BEZERRA 
TOSCANO, UMA DAS ARTURIAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
t EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FACO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fico r,,.,,r,,i,,,,„,,, ., , •.,., JOSÉ 
LADISLAU DE CARVALHO. «, rua P R CJJ *•• I „v J •...•<!•. . •. t , t t 

."'1, dr Loteamento Jardim Bessa n*< .,.-> i nu - s i t . - , . 

..cinda sem denominação o-f icio l..' 

Art. 19 - Fica denominada de rua MARIA 
ECILA BEZERA TOSCANO, artéria pública localizada na Quadra 
639. Loteamento Jardim Ooeania IV - 2â etapa no Besaa, sem 
denominação oficial 

Art. 29 — Esta Lei er.tr c-, «», ,joor na 
dat* iii.' E u a D u b U c a c Í D , r e v o a a o a s as disposições «MII 
centrario. 

Art. 22 - Eota Lei entra em vigor na 
data de eua publicacSo. revoaadas as disposições em 
contrário. 

\ 
PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Art. 22 - Eota Lei entra em vigor na 
data de eua publicacSo. revoaadas as disposições em 
contrário. 

\ 
PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA. EM 30 DE Dezembro - DE i 997. JOSO PESSOA. EM 30 DE Dezembro sy. DE 1 997. 

CICERO DE LUCEN^FCC^O^ CICERO D E < ~ L U C E N A ^ U W 

PREFEITCr PREFEITO 

LEI N9 8.421 , DE 30 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . LEI M9 8.424 . DE 30 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

DENOMINA DE RUA JOSÉ PEREIRA DA 
SILVA. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DENOMINA DE RUA MARIA DOS SANTOS COSTA 
DE BRITO UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIr 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 1 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI a 

Art. 19 - Fico denominada de m s JOSÉ 
PEREIRA DA SILVA, artéria publica oeste Liead..', localizada 
na Quadra 25, no Conjunto Habi ta... i on,-, jo IPE-f. em 
rlannabeira, sem denominação oficiol. 

Art. 19 - Fica denominada oe rua MARIA 
DOS SANTOS COSTA DE BRITO, uma das artérias públicas desta 
cidade, ainda .'em denominação oficial. 

Art. 29 - Esta Lc-j t - R I T R * e,n viqor na. 
data de sua publicação, revoaadas íUí,wi;icòt; am 

Art. 2à - Esta Lei entra em vioor na 
data de sua publicação. revoaadas as disoosicfc.es em 
contrário. 

con T R D R i o „ PAÇO " DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA. EM 30 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 
JOÃO PESSOA. EM 30 DE Dezembro DE l 9 9 7 . 

CICERO DE LÚ^^^f^LHO CICERO DE ^UJ^M^^MQ^ 

PREFEITO 
PREFEITO 

LEI m 8.422 , DE 30 DE Dezembro DE 1 997. 
LEI N9 8.425 . DE 3 0 DE Dezembro D E 1 9 9 7 • 

DENOMINA DE BUA ANTÓNIA PEREIRA DA 
SILVA. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DENOMINA DE RUA ANTÓNIA MARIA DA 
CONCEIÇÃO, UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 

ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 

http://er.tr
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E EU SANCIONO A SESUINTE LEI I 

Art. 19 -• Fira denominada de n w ANTONIA 
MARIA DA CONCEIÇÃO, «rtéria public Mfur.a ' -..pi tal. 
localizada. entre as Quadras. 462. e «p:', ''!•:.-. mp.f soo oo 
loteamen to" Wo«éa Senhora das Braças, no Bairro .dos Movais. 
/ind.-.i -om dt-numinacilo oficial. 

Art. 29 - Esta Lei ent-a em viqt<r na 
data de sua publ icacão, revoqadas as disposições. en 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOAO PESSOA. EM 3 0 DE Dezembro / - I DE 1 997. 

LEI NS 8.426 

CICERO DE LUCBNArFILHO 
PREFEITO 

DE 30 DE Dezembro DE 1 997. 

DENOMINA DE RUA CEL. JOAO GADELHA DE 
OLIVEIRA, UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

Art. 19 ••- p ;i ca di 
JOAO GADELHA DE OLIVEIRA, uma das; a 
Cidade, ainda sem denominação oficial. 

>•.:!... de rua CORONEL 
.as ,.-uol j c:,..s tiesta 

Art. 29 - Esta Lc-i entr,-. em vigor n£ 
data de sua publicação, revoaadas as disposições en 
contrao. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPA1 DE 

JOAO PESSOA, EM 30 DE Dezembro D E 1 9 9 7 • 

CICERO DE LUCEN 
PREFEITO 

^ 8.427 . DE 30 DE D e z e m b r Q 

DENOMINA DE RUA SEVERINO SERAFIM DOS 
SANTOS, UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIs 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
SEVERINO SERAFIM DOS SANTOS, uma da- artéria» public- de*ta 
Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 29 - Esta Le¿ antra em vigor ni 
.ia publicação, revoaadas as disposições. en 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOAO PESSOA, EM 30 DE Dezembro /, .DE l 9 9 7 . 

CICERO DE LUCENA iMLHO 

LEI N9 8.428 

PREFEITO 

DF 30 DE Dezembro D E 1 9 9 7 • 

DENOMINA DE RUA PROFESSORA ZUILA FORMIGA 
MARROCOS, UMA ARTÉRIA DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO D A PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI I 

Art. 19 — Fica denominada de rua 
PROFESSORA ZUILA FORMIGA MARROCOS, uma das arterias publicas 
desta Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 29 - Este Lei 
data de sua publicação... revoaadas 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOAO PESSOA. EM 3 0 DE Dezembro /-^ DE 1 997. 

LEI NS 8.429 

CICERO DE LUCEkíA / 
PREFEITO 

DE 30 DE Dezembro 

DENOMINA DE RUA JOAO AUGUSTO ALVES DE 
SOUSA. UMA DAS ARTÊRIAS DESTA CIDADE" 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de rua JOAO 
AUGUSTO ALVES DE SOUSA, Uma das artéria-' publicas desta 
Cidade, ainda, sem denominação oficia', 

data de 
contrári 

Art. 29 - Esta Le 
publicação, revoaadas disposicos 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOAO PESSOA. EM 30 DE Dezembro s\ D E 1 9 9 7 -

LEI N9 8.430 

CICERO DE LUCEMÍM 
PREFEITO 

DE 30 DE Dezembro DE l 997. 

DENOMINA DE RUA DOMILDES FEITOSA 
MARQUES. UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA' 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IB fie. 
DOMILDES FEITOSA MARQUES, artéria pub 
localizada entre ^s quadras 4,v' 
Loteamento Nossa Senhora das Graças, 
ainda sem denominação oficial. 

data de 
contrário 

Art. 29 - F3ta Li 
publicação, revoaadas 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOAO PESSOA. EM 30 DE Dezembro ^ ^ DE 1 997. 

CICERO DE LUC! 

LEI NQ 8.431 

DENOMINA DE RUA TELEGRAFISTA CHATEAUBRIAND 
BRASIL FILHO,UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IS - Fica. 1 
TELEGRAFISTA CHATEAUBRIAND BRASIL FILHO. 
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sta Cidade, ainda sem denominação 

Art. 23 - Esta Lei wtf 
data de Sua publicação. revooadas 
contrarie 

JOÃO PESSOA. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

EM 30 DE Dezembro DE 1 997. 

CICERO DE LUCEÍÍA XlLHO 

LEI NS 8.432 . DE 30 

PREFEI 
z Dezembro 

' DENOMINA DE RUA CREUSA DA SILVA GOMES 
. UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
'E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA P| ARAI BA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIi 

Art. 19 - Fica denominada de rua CREUSA 
DA SILVA COMES. uma das artérias públicas desta Cidade, 
ainda sem cenominacaYo oficial. 

Art. .28 .(T- Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação,' revooadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO ' DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 30 DE Dezembro DE 1 997. 

CICERO DE L U C E N / FTLHO 

LEI NS 8.433 DE 30 
PREFEITO 
Dezembro 

DENOMINA DE RUA JOSÉ DANIEL PESSOA 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFETTO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 1 

Art. Ifi - Fica denominada de rua JOSÉ 
DANIEL PESSOA, uma das artérias públicas desta Cidade, 
ainda sem tienominacã'o oficial*; • 

cie 
Art. 28 - Esta Lei 

;ua publicação. revooadas disposições em 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, FM 30 DE Dezembro _ DE 1 997. 

CICERO DE LUCErlí 
PREFEI 

DE 30 DE Dezembro 

DENOMINA DE RUA ANTÔNIO QUIXABA 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA 
CIDADE E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO D E JOÃO PESSOA, 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 

LEI N9 8.434 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LE": 

Art. 19 -- Fica denominada de rua ANTONIO 
QUIXABA. uma das artéria» oÇtblicas desta Cidade, ainda' sem 
denominação ofi ciai.. 

data de sua publicac*oí;",revod»das as disposiçbes em 
contrário. .<•.•£., V 

^m^Xiêm ,y PREFEITURA MUNICIPAL: DE 
JOBO PESSOA. EM 30 DE Dezembro 

CICERO DE LUC 

LEI NS 8.435 

ILHO 
PREFEITO 

DE Dezembro DE 1 997. 

DENOMINA DE RUA VERÔNICA MARNE SERRANO 
LIMA UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA 
CIDADE E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO •''•ErssOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E ÉU SANCIONO A SEGUINTE LEIJ 

Art. 1Q — Fica denominada de- .-<_ 
VERÔNICA MARNE SERRANO LIMA, uma das artérias pública 
desta Cidade, ainda sem denOmihaeaYo oficial. 

Art. 28 ; - Esta Lei entra, em vigor na 
data de sua publicação," revpqadas as disposiç&es em 
contrário. 

PAÇO "; DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, EM 30 DE Dezembro DE 1 997. 

CICERO DE LUCBNA/FIL1 

TREFEí 
LEI N9 8,436 , DE 30 DE Dezembro DE 1 997. 

DENOMINA DE RUA JOSé FERREIRA DE ANDRADE 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de rua JOSÉ 
FERREIRA DE ANDRADE, uma das artérias t»c»l.11 <..«•-. desta, (idade, 
ainda sem denominacâ'0 oficiai. 

Art. 2B - Esta Lei e n t r a em v i c i o r nf 
data de sua publicação,' revogadas a s a i s p o s 1cOes en 
contrario. 

..DA' PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA. EM 30' DE Dezembro DE 1 997. 

CICERO DE LÚC 

LEI NS 8.437 
PREFEITO 

DE Dezembro 

DENOMINA DE RUA AMALIA DO ROSÁRIO 
TORRES SANTOS UMA DAS ARTÉRIAS i DESTA 
CIDADE E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 1 

Art. 18 - Fica denominada dc- rua AMALIA 
,00 ROSARIO TORRES SANTOS, umá das artérias públicas desta 
Cidade, ainda sem denominac&o oficial,,' 

Art. 28 - Esta Lei entra em viejor na 
data de sua publicação, revoqadas as disposições em 
contrario. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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JOÃO PE9BO*. EM 30 PE Dezembro D E 1 9 9 7 • JOÃO, PESSOA, EM 3 0 : " : : ' 'oè ' '~" ' 'Dezembro DE l 9 9 7 . 

CICERO DE LUCENfi^F^LKO CICERO DE ^V^UE^^^^^ 

PREFEITO PREFEITO 

LEI NS d.438 . DE 30 DE Dezembro DE 1 997. LEI N9 8.441 - DE 30 DE Dezembro DE l 9 9 7 . 

DENOMINA DE RUA FRANCISCO PEREIRA DE 
ALCANTARA. UMA DAS ARTÉRIAS DA CIDADE 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

DENOMINA DE RUA EDNALDO MONTENEGRO DE 
ARAUJO, UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

\ ••• 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
i ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 

E EU SANCIONO \ SEGUINTE LEIl 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. ia - Fica denominada de rua 
FRANCISCO PEREIRA DE ALCANTARA. uma das novas a-terias 
públicas desta Cidade, ainda «em denominação o f i c i a l . 

Art. 18 - FlCrt den i . ; . ! i i i . i . - . . i l , . . de r u a EDNALDO 
MONTENEGRO DE ARAUJO, uma das novas a--te-1 publicav desta 
Cid&óe^ ainda sem denominação of 1 cia i .. 

Art. 2 B - Etta L..-J L - n t r a cm ,-joor na 
data de sua publicação. revonadas aí oi^posiçòes - .am 
contrário.. 

Art. 2 9 - Esta Lei entra *m <ocr t,0 data de sua publicação, revooadas «« aispociç<5es um 
contrário. •• ,. ; •'• ••• 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA. EM 30 DE Dezembro DE l 997. JOÃO PESSOA. EM 3 0 DE Dezembro / ) D E 1 997. 

CICERO DE LUCSN̂ F̂IILi-40 CICERO DE LUCENK/FILHO 

PREFEITO PREFEITO 

LEI N E e.439 • D E 30 D E Dezembro D E 1 9 9 7 • 
LEI NS 8.442 , DE 3 0 DE Dezembro DE i 997. 

DENOMINA DE RUA GAUDÊNCIO PALMEIRA DA 
COSTA. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

DENOMINA DE RUA LUIZ MANOEL DE SANTANA 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER OUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIj 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
GAUDÊNCIO PALMEIRA DA COSTA, um* doxü no»as a i - i ??".>. ai ouolicas 
desta Cidade, ainda eers'-:d|>npniAna,çao, o ii ci,< i . 

/^^í-t-ÍB^^'•'• E*tfe "Lei entra em viqor na 
data de sua pubíacícSt^S^eVpaadas as disposições em 
contrário. • 

Art, 19 - Fica denominada d» - a LUIZ 
MANOEL DE SANTANA, a Rua Projetada n!'i •:>-, cernir* i.-.l'. Lote 
190, .localizada na Fazenda Paraiso, Al co -h; Ma seus. desta 
Cidade, ainda sem denominação oficiíi. 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
GAUDÊNCIO PALMEIRA DA COSTA, um* doxü no»as a i - i ??".>. ai ouolicas 
desta Cidade, ainda eers'-:d|>npniAna,çao, o ii ci,< i . 

/^^í-t-ÍB^^'•'• E*tfe "Lei entra em viqor na 
data de sua pubíacícSt^S^eVpaadas as disposições em 
contrário. • 

Art. 2 8 - Esta Lei . n f . . , 0«. . 
de ta de sua publicação. revooeda? = . -. 1 •. 
contrari . ' 

"*';.PAÇÒ ' ;DÂ , PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, EM 3 0 ' DE' D e z e m b r o D E 1 9 9 7 • 

CICERO 

JOÃO PESSOA, EM 3 0 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

CICERO DE LUCEl^^P^L^O^^^ 

JOÃO PESSOA, EM 3 0 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

CICERO DE LUCEl^^P^L^O^^^ 
PREFEITO PREFEITO 

LEI N9 8.440 . DE 3 o DE Dezembro DE 1 997. LEI NS 8.443 , D E 30 DE Dezembro D E x 9 9 7 . 

DENOMINA DE RUA VITORINO JORGE DE 
SOUZA. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

DENOMINA DE RUA ILVA DE OLIVEIRA COSTA 
UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI; 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

Art. 19 - Fica •.;c-i.omu,aOA de rua 
VITORINO JORGE DE SOUZA, um* das novas a : 1 a<- pf.Dl iças . 
desta Cidade, ainda sem denominação otj< J.ii. 

Art. 18 -Fica denominada de rua ILVA DE 
OLIVEIRA COSTA, uma das artérias públicas desta Cidade, 
ainda sem denominação oficial.' 

Art. 2 9 - Esta Lei entra em -loor na 
díta de sua nublicacSo". • revpo.adt-3 «* dispor.' '.'Oes em 
c:on t r M i o . •' ' : 

Art. 2 8 — Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revoqadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO 5 Dftj. PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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JOAQ PESSOA. EM 30 DE Dezembro DE I 997. 
úí) A P 

CICERO DE^^ttit^díMO^ 
CICERO DE LUCENA fiíLHO 

PREFEITtT 
PREFEITO . LEI NB 8.447 , DE 30 DE Dezembro DE 1 997. 

LEI'N9 8.444 , DE 30 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

DENOMINA DE RUA JOSÉ CANDIDO DOS 
SANTOS. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DENOMINA DE RUA JOCELINA SEVERINA 
DA SILVA, UMA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

\ Q/PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESIiADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUIWE LEI s 

Art. 19 - Fica denominada de rua JOSé 
CANDIDO DOS SANTOS, uma das ar .ternas oáblica* desta Cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

Art. 28 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua Publicação. revoqadas as disposições em 
contrário. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU 8ANCI0N0 A SEGUINTE LEI: 

Art. 18 - Fica denominada de rua 
JOCELINA SEVERINA DA SILVA, uma daí, artérias publicas devia 
Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 28 - Esta Lei entra e«. acr na 
data de sua publicação.' revoaadat; ai dieootíceee em 
contrário» 

PAÇO . DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOftO PESSOA, EM 30 DE : Dezembro DE 1 997. 

JOÃO PESSOA. EM 30 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 
Oi) s/30 

CICERO DE LUCBNA/FILHO 
CICERO DE LUCENA BILHO PREFEITO 

PREFEITO LEI N9 8.448 . DE 3 0 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

LEI NS 8.445 . DE 30 DE Dezembro DE 1 997. 

DENOMINA DE RUA ALBERTO XAVIER DE 
FIGUEIREDO. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DENOMINA DE RUA FABIO JOSÉ DE SOUZA 
SANTOS. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 1 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IS - Fica denominada de ruê. FABIO 
JOSÉ DE SOUZA SANTOS, uma das artérias públicas desta 
Cidade, ainda sem denominacâfo oficiai. 

Art. 19 • Fica denominada de rua ALBERTO 
XAVIER DE FIGUEIREDO, uma das artérias mMO. i.cas desta 
Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 28 - Esta Lei entra em viçor na 
1 data de sua publicação. revoaadas as disposições em 
contrário. 

Art. 28 - Esta Lei entra em viqor na 
data de sua publicação, revoaadas as aisposiçòes em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOAD PESSOA. EM 30 DE Dezembro °E l 997. 

PAÇO - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, EM 30 DE Dezembro DE 1 997. CICERO DE LUCCtWFILHO 

PREFEITO 

CICERO DE LUCEN</F^LHO 
LEI NQ 8.449 . DE 30 DE Dezembro DE 1 997. 

PREFEITÇr 

LEI N9 8.446 . DE 30 DE Dezembro DE l 997. 

DENOMINA DE RUA MADRE TERESA DE CALCUTÁ 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE, 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DENOMINA DE RUA TENENTE JOÃO RODRIGUES 
DA SILVA. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIi 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI s 

Art. 18 - Fica • viriuatia de ru« TENENTE 
JOÃO RODRIGUES DA SILVA, uma das artéria? publicas desta 
Cidade, ainda sem denominacâfo oficiai. 

Art. ie - Fica denominada de rua MADRE 
TERESA DE CALCUTÁ. uma das artérias publicas desta Cidade, 
ainda sem denominação oficial.. 

Art. 28 '-• E*ta Lei entra em viqor na 
data de sua oubUcac*^»-'.Veyoâadas as disposições em 
contrário. y.. :•• • 

PAÇO DA ;•• PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOflO PESSOA, EM 30 DE Dezembro DE 1 997. 

Art. 28 .- Esta Lei entra em vigor na 
data de sua oubiicacão, • revoaadas as disposições em 
contrario,, 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, EM 3 0 DE Dezembro DE I 9 9 7 . 

CICERO DE^^^N^^I^HO^ 

PREFEITO J 
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LEI N9 8.4*5 , DE 30 DE Dezembro DE 1 997. LEI N9 8.453 . DE 30 DE Dez«mbro DE 1 997. 

DENOMINA DE RUA IVAN D'ANGELO CANTISANI 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE, 
E TOMA OUTRAS PROVIDeNCIAS. 

DENOMINA DE RUA MAR.Y FREIRE DE 
CARVALHO. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CipADE E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
gffTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
í EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIi 

Art. 1B — Fies oencminaas de rua IVAN 
D'ANGELO CANTISANI, uma das .artérias pública» desta Cidade, 
ainda sem denominacâto oficial. 

Art. 19 - Fica denominada de rua MARLY 
FREIRE DE CARVALHO, uma «as. 'artérias publicas desta Cidade, 
ainda sem denominação oficiali 

.j • Art. 29 '— Esta Lei entra em vigor na 
data i* sua 'publicação. revooadas as disposições em 
contrario. 

Art. 28 - Esta Lei entra em viqgr na 
data de sua publicação, revoaadas as disposições. em 
contrário. 

PAÇO DA "-PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA. EM 30 DE ; Dezembro DE 1 997. JOÃO PESSOA. EM 3 0 DE Dezembro DE 1 997. 

CICERO DE LUCE^F/LHO r2J-a— (J^(f/~/^ 
CICERO DE LUCENA G-ÍLHO 

PREFE ITCT PREFEITO 

LEI N9 8.451 , DE 30 DE Dezembro DE 1 997. LEI N9 8.454 , DE 3 0 DE Dezembro DE i 997. 

DENOMINA DE RUA GUARDA MUNICIPAL GENIVAL 
RAIMUNDO ALVES. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DENOMINA DE RUA MARIA DA CONCEIÇÃO 
AGOSTINHO DOS SANTOS, UMA ARTÉRIA 
PUBLICA DESTA CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIi 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de rua GUARDA 
MUNICIPAL GENIVAL RAIMUNDO ALVES, uma das artérias públicas 
desta Cidade, ainda sem denominação oficial, 

Art, 18 - Fica denominada du- rua MARIA 
DA CONCEIÇÃO AGOSTINHO DOS SANTOS. uma. aa5: artérias 
públicas desta Cidade,-; ainda sem denominação oficial. 

• k- - . '.•V''*-''. 
Art. 29 - Este Lei entra em vigor na 

dato de sua publicação. revogadas as dispos:içòes em 
cr-ttrario. ; 

Ajíjt. 29.Í- E»,t« Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, 'revooadas as disposições em 
contrário. % , .,„». . , 

>« ': 

f^3^:t",^ft •* "PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA. EM 30 DE Dezembro^ DE 1 997. 

PAÇO •< • DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, EM 30 DE Dezembro DE l 997. 

Ajíjt. 29.Í- E»,t« Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, 'revooadas as disposições em 
contrário. % , .,„». . , 

>« ': 

f^3^:t",^ft •* "PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA. EM 30 DE Dezembro^ DE 1 997. 

CICERO DtLUCTNA/FILHO 
PREFEITO 

CICERO DE LUCENA/FILHO 
PREFEITO 

LEI N9 8.452 , DE 30 DE Dezembro DE 1 997. LEI N9 8.455 . DE 30 DE Dezembro DE 1 997. 

DENOMINA DE RUA LUIS GOMES DE SA 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA 
CIDADE E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DENOMINA DE RUA AGENTE FISCAL ULRICO JOSÉ 
DE MAGALHÃES, UMA DAS ARTÉRIAS DA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ! 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA j 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIs 

Art. 19 - Fica denominada ce rua LUIS 
GOMES DE SA. uma das artérias publicas desta Cidade, ainda 
sem denominaca"!'! oficial. 

Art. 18 - Fica denomin£\fla de rua AGENTE 
FISCAL ULRICO JOSÉ DE MAGALHÃES. uma das artérias públicas 
desta Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vijor na 
data de sua publi'cacao. revooadas as dis&cswoes em 
contráf io. • • 

Ajrt. '29 'r Esta Lei entra em vigor na 
data da sua oublicacào.' .revodadas as disposições em 
contrario. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO 1 - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA. EM 30 DE Dezembro DE 1 997. JOÃO PESSOA. EM 30 DE Dezembro ^ DE 1 997. 

CICERO DE LUCENAyF"lLHO CICERO DE LUCENA/FILHO 
PREFE ísO PREFE tio 
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LEI NB 8.456 . DE 3 0 DE Dezembro DE 1 997. LEI NS 8.459 , DE 30 DE Dezembro DE l 9 9 7 . 

DENOMINA DE RUA AFONSO AUGUSTO DE TOLEDO 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DENOMINA DE RUA JOBO PACA DE OLIVEIRA 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE, 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI« 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI! 

Art. 1 B - ric;, denominada de rua AFONSO 
AUGUSTO DE TOLEDO. uma das artéria» púp 1 i cas desta Cidade, 
ainda í.= ern denominação oficial. 

Art. IS - Fica denominada de rua JOBO 
PACA DE OLIVEIRA, uma daB artérias públicas desta Cidade, 
ainoa sem denominação oficial. 

\ A/t. ' 29 - Esta Lei entra ero "vigor na 
date de sua publicação, revoaadas as disposições em 
contrário. >, 

Art. 22 .r E«ta. Lei entra em vigor na 
data de sua publicação," -revooadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOBO PESSOA. EM 3 0 DE Dezembro /") DE 1 9 9 7 . JOBO PESSOA. EM 30 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

CICERO DE LUCENA f̂ ILHO CICERO D E ^ J ^ J ^ ^ H ^ ^ 
PREFERI» PREFEITO 

LEI N2 8 . 4 5 7 . DE 3 0 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 
LEI NS 8.460 . DE 30 DE Dezembro DE i 9 9 7 . 

DENOMINA DE RUA MARIA DE LOURDES ABREU 
DE LUCENA,UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DENOMINA DE RUA MANOEL LUCAS DE BARROS 
NETO. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 

! E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER\LEGISLATIVü APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominaria de rua MARIA 
DE LOURDES ABREU DE LUCENA, uma das :¡rtfn„s púbUcaH desta Cidade, ainda sem denominaca'o oficiai. 

Art. 19 - Fica denominada de rua MANOEL 
LUCAS DE BARROS NETO. a Avenida 33. localizada na Éhtadra 140 
na éreo do loteamento Cidade Recreio no Conjunto Altiplano 
Cabo Branco. 

, „ •• Art. 2S - Esta Lei entra em «irar na 
data de sua publicação. revooadas as disposições em Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua oublicacão. revogadas as disposições em 
contrário. -. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇD DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOBO PESSOA. EM 30 DE Dezembro - DE 1 9 9 7 . JOBO PESSOA, EM 30 ' ..DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

CICERO DE LUCENrfFILHO CICERO DE UUCE^AyFILHO 
PREFEITO PREFEITO 1' 

LEI NS a.458 , DE 30 DE Dezembro "~ D É T ~ 9 9 7 . " LEI NS 8.461 . DE 30 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

DENOMINA DE RUA JOÃO MARQUES PEREIRA 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE, 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DENOMINA DE RUA SEVERINO CALIXTO DOS 
SANTOS. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 
E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

D PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1B - Fica denominada de rua JOBO 
MARQUES PEREIRA. uma das artérias publicas desta Cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

Art. IS - Fica penominada de rua 
SEVERINO CALIXTO DOS SANTOS, a Avenida .1. localizada na 
Quadra 140 na área do loteamento Cidade. r>ocr'/»t> no •. i.-n >un to 
Altiplano Cabo Branco. 

Art. 29 - Esta Lei entra em viqor na 
data de sua publicação. revoaadas as diSDO«>cõê^ em 
contraríe... 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOBO PESSOA, EM 30 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

Art. 29 >- Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revoaadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOBO PESSOA. EM 30 DE Dezembro DE 1 9 9 7 . 

CICERO DE LUCENA FLLHO 

P R E F E I T O / 

(U*— (st7/^ 
CICERO DE LUCEk»ÍHLHO 

PREFEITO 
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LEI NB « 8:462 0E 30 DE Dezembro DE i 997.. 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO IDOSO 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA /"ARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANFÍONO a SEGUINTE LEI i 

Art. 12 - Fica instituído no calendário 
de cdm*n°racoe« do Município de Jo«o Pessoa o DIA DO IDOSO. 

Art. 29 - Comoete ,ao Governo do 
Município qe JoSo Pessoa. através da Secretaria do Trabalho 
* PromocSa êocftl, determinar a data da homenagem. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação." revoaadas ae disposições em 
contrário. 

PACO "DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA. EM 30 DE Dezembro -PE 1 9 9 7 • 

LÉI N9 8.463 .DE 30 DE 

ILHO 
PREFEITO 

Dezembro DE l 997. 

INSTITUI 0 CONCURSO PUBLICO PARA 
PROJETOS DE ARQUITETURA E DÊ 
URBANISMO RELATIVOS A CONSTRUÇÃO 
REFORMA OU AMPLIAÇÃO DE OBRAS 
PUBLICAS NO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

O PREFEITPPD MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FpàS,Smm\(m ° P 0 D E R LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUJN^g LEI» , 

•̂ «̂•'"•"hSÍSh' ' % '• F i c a instituído na 
administração púbUc*"»urtÇ«B«l' à real izacâo de CONCURSO 
PUBLICO para escolh* • »"V:Í''éontratacêlo de Projetos de 
Arquitetura e Urbanismo relativos a construção, reforma ou 
ampliacSlo de obra» pública».'.. 

?S ÜB - A administração pública só poderá 
contratar serviços "de terceiros, nas éreas especificadas 
nessa Lei. mediante CONCURSO PUBLICO. 

I 29 - V E T A D O . 

Art. 29 - Para efeitos dessa Lei, 
entendo-se por serviço» terceiros, todos os projetos que nfto 
sejam realizado» por profissionais do quadro da Prefeitura 
Municipal de Jofío Pessoa, excetuando-se os projetos 
resultantes de convênios com outros órqêtos públicos. 

II - os imóveis prediais reestruturado», 
e que recuperem em sua totalidade a composição e 
ornamentação de fachada e sua volumetria de coberta, de 
acordo com a Normativa de ProteçSo do Projeto de 
Revitalização do Centro Histórico de JoSo Pessoa, receberão 
o beneficio de isenção de 40% (quarenta por cento) do seu 
IPTU, por um prazo de até 05 (cinco) anos; 

III - o presente benefício surtira seus 
efeitos a partir do exercício em gue forem iniciados os 
serviços de preservação, alcançando os impostos vincendos, 
excluindo os vencidos. 

Art... . . P J Í S J L V , . , - Decorridos oe prazos e 
condições acima eet lp^a^f^ol 
a conservação intégrait dar 
tipológicas origiçalj""" 
Proteção do ProJetjb'" 
João Pessoa, goz^ri/Sglíet^ili^g^tt 

:elos imóveis gue mantiverem 
ter í s t l cas arquitetônicas e 

r^p com as Normativas de 
J^«o do Centro Histórico de 
uçib de 50% (cinqüenta por 

oento), desde que atandld^if*'as condições estatuídas no Art. 
62 desta Lei. 

*• " Art. .4°. ->Á título de eetimulo, «ozarão 
de isenção totalou parcial I¡do reconhecimento de Imposto 

Sobre Serviços - -ISS, ~õ- prestadpr,;de serviço qu«' tenha como 
local da prestação e cuáo fato gerador se dê ro âmbito do 
perímetro delimitado pelo Decreto Estadual n9 9.484/82 e 
pelo Projeto "de Revitalização do Centro Histórico de João 
Pessoa, do Ministério da Cultura/Secretaria do íatrimônio 
Histórico e Artístico Nacional - Governo do Brasil e do 
Instituto de Cooperação Ibero-Americana/Comisaão Nacional V 
Centenário - Governo da EBpanha. 

[ Art. 59 - A isenção de gue 
.artigo anterior, dar-se-a nos seguintes moldes: 

I - em sua totalidade para ae atividades 
ide representações teatrais, concertos de música clássica, 
espetáculos folclóricos ou clrcensee: 

II - de 50% (cinqüenta por cento) para 
as atividades de cinema, boate, ohow artístico, taxl-
dancing, exposições, bilhares, boliches, competições 
esportivas de destreza física ou intelectual e congêneres 
elencadoe no item 59 da Lista de Serviços, anexo I da iei-
Complementar nQ 02/91. 

Art. 63 - 0 gozo do benefício de que 
trata esta Lei, bó surtirá seus efeitos apóe a publicação do 
despacho concessor, fruto do encaminhamento de requerimento 
particularizado, anual, endereçado ao Secretário de Finanças 
do Município, devidamente acompanhado de parecer técnico da 
Comissão de Desenvolvimento do Centro Histórico de João 
Pessoa, quanto ao cumprimento da Normativa de Proteção do 
Prodeto de Revitalização d» Centro Histórico de João Pessoa, 
da certidão negativa do: quitação de tributos municipais e do 
respectivo alvará de func 
de isenção de ISS yImpo 

benefícios e tal 
atingirá os im6y*'ië;&loi|i 
definidas pelo '"•'PrógjÍJ ' 

_Mvto, nos casos de solicitação ' 
1i>)çp -(Serviços. 

, Jtmteo - 0 alcance dos 
A J í 4 I ' § 1 ^ l d u a ' l i z a d o e somente 
:a«í>B...;nas áreas de atuação e 
dtf revitalização do Centro 

Histórico, contemplados no - contexto de delimitação de que 
trata o diploma • leg,al'ïibminadp mo Afrt. 1° desta Lei. 

Art. 7 8 - Ocorrendo alterações de 
natureza arquitetônica que possam descaracterizar o imóvel 
como enguadrado nos ditames dos editos legais enunciados 
nesta Lei. estas implicarão na suspensão ou perda imediata 
das Isenções fiscais que lhe foram outorgadas. 

Art. 82 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a baixar normas complementares a execução desta, 
Lei. 

Art. 82 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE J0A0 

DE Dezembro DE 

CICERO DE 

PESSOA, EM 30 

LEI N9 8.464 DE 30 DE Dezembro DE 1 997. 

DISCIPLINA A DENOMINAÇÃO DE RUAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO JDAO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 — As proposicbes legais visando 
denominar ruas e loqradouros públicos com nomes de pessoas 
deverão conter, obrigatoriamente, a ocupação pro-f issiona 1 ou 
social, razào pela qual a homenaqem está sendo prestada, bem 
como, os respectivos anos de nascimento e falecimento da 
pessoa. 

• Paréqréfo Onico .-•Nas placas indicativas 
colocadas nas rua» loqradouros públicos também deverão 
constar os dados de gue trata o caput deste artigo. 

Art. 
data de sua publicação, 

Esta Lei entra 
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contrário. 
Art. 39 - Revoqafn-se as disposições 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 30 DE Dezembro ^ QÇ I 997. 

CICERO DE LUCtfNô^FILHO 

PREFEITO 
LEI N9 8.465 . DE 30 DE Dezembro DE 1 997. 

' ADOTA MEDIDAS DE INCENTIVO A 
REVITALIZAÇÃO DO CENTRO HISTÓRICO 
DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 13 - Fica autorizado a isenção, 
total ou parcial, do Imposto Predial e Territorial Urbano -
IPTU, para oe imóveis prediais situados no perímetro do 
Centro Histórico deste Município, conforme delimitado pela 
Decreto Estadual N2 g.484/82 e Projetos de Revitalização do 
Centro Histórico de João Pessoa. do Ministério da 
Cultura/Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional - Governo do Brasil e do Instituto de Cooperação 
Ibero-Americana/Comissao Nacional V Centenário - Governo da 
Espanha, que participarem do plano de revitalização. 

Art. 2 2 - Para efeito de fruição do 
benefício de que trata o artigo anterior, ficam habilitados 
os imóveis com as características e tipificações adiante 
enumeradas: 

I - os imóveis prediais definidos no 
projeto como da conservação total, conservação parcial ou 
reestruturação, que venham a sofrer restauração integral, de 
acordo com a Normativa de Proteção do Projeto de 
Revitalização do Centro Histórico de João Pessoa, gozarão de 
isenção total do IPTU pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, 
observado o disposto no Art. 39 desta Lei: 

II - os imóveis prediais reestruturados, 
e que recuperem em Bua totalidade a composição e 
ornamentação de fachada e sua volumetria de coberta, de 
acordo com a Normativa de Proteção do Projeto de 
Revitalização do Centro Histórico de João Pessoa, receberão 
o benefício de isenção de 40% (quarenta por cento) do seu 
IPTU, por um prazo de até 05 (cinco) anoa; 

III - o presente benefício surtirá seus 
efeitos a partir do exercício em que forem iniciados os 
serviços de preservação, alcançando os impostoB vincendos, 
excluindo os vencidos. 

Art. 39 - Decorridos os prazos e 
condições acima estipulados, aqueles Imóveis que mantiverem 
a conservação integral dao características arquitetônicas e 
tipológicas originalB, de acordo com as Normativas de 
Proteção do Projeto de Revitalização do Centro Histórico de 
João Pessoa, gozarão de uma reducSo de 50% (cinquenta por 
cento), desde que atendida.» as condições estatuídas no Art. 
69 desta Lei. 

Art. 4S - A título de estímulo, gozarão 
de iBenção total ou parcial do reconhecimento de Itíiposto 
Sobre Serviços - ISS, o prestador de serviço que tenha como 
local da prestação e cujo fato gerador se dê no âmbito do 
perímetro delimitado pelo Decreto Estadual nQ 9,484/82 e 
pelo Projeto de Revitalização do Centro Histórico de Jo&o 
Pessoa, do Ministério da Cultura/Secretaria do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional - Governo do Brasil e do 
Instituto de Cooperação Ibero-Americana/Comíesão Nacional V 
Centenário - Governo da Eepanha. 

Art. 59 - A isenção de que trata o 
artigo anterior, dar-se-á nos seguintes moldes: 

I - em sua totalidade para SB atividades^ 
de representações teatrais, concertos de música clássica^ 
espetáculos folclóricos ou circenses: 

II - de 50% (cinquenta por cento) para 
as atividades de cinema, boate, show artístico, taxl-
dancing, exposições. bilhares. boliches. competições 
esportivas de destreza física ou intelectual e congêneres 
elencados no item 59 da Lista de Serviços, anexo I da Lei 
Complementar nQ 02/91. 

Art. 6 9 - 0 gozo do benefício de que 
trata esta Lei, só surtirá seus efeitos após a publicação do 
deapacho conceasor, fruto do encaminhamento de requerimento 
particularizado, anual, endereçado ao Secretário de Finanças 
do Município, devidamente acompanhado de parecer técnico da 
Comissão de Desenvolvimento do Centro Histórico de João 
Pessoa, quanto ao cumprimento da Normativa de Proteção do 
Projeto de Revitalização do Centro Histórico de João Pessoa, 
da certidão negativa de quitação de tributos municipais e do 
respectivo alvará de funclonajMnto, nos casos de solicitação 
de iBenção de ISS - Imposto Sobre Serviços. 

Parágrafo Único - 0 alcance dos 
benefícios e isenções oerá individualizado e somente 
atingirá oe imóveis localizados nas éreas de atuação e 
definidas pelo Programa de revitalização do Centro 
Histórico, contemplados no contexto de delimitação de que 
trata o diploma legal nominado no Art. 19 desta Lei. 

Art. 72 - Ocorrendo alterações de 
natureza arquitetônica que possam descaracterizar o imóvel 
como enquadrado nos ditames dos editos legais enunciados 
nesta Lei, estas implicarão na suspensão ou perda imediata 
das isenções fiscais que lhe foram outorgadas. 

Art. 82 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a baixar normas complementares a execução desta 
Lei. 

Art. 99 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

PESSOA, EM 30 

LEI NS 8.466 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL iJE JOÃO 
DE Dezembro DE 

TRANSFORMA OS CONJUNTOS RESIDENCIAIS DOS 
BANCÁRIOS. ANATÓLIA. PROFESSORES, JARDIM 
SBO PAULO E JARDIM CIDADE UNIVERSITÁRIA 
PARA BAIRRO DOS BANCÁRIOS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIi 

Art. 19 - Fica denominado BAIRRO DOS 
BANCÁRIOS, os Conjuntos Residenciais dos Bancários, 
Anatólia. Professores. Jardim São Paulo e Jardim Cidade 
Universitária, respeitando os mesmo» limites territoriais iá 
estabelecidos em Lei. 

data de sua 
cr.m trár.i.o. 

Art. 2 D - Esta Lei entra em viaor na 
.iblicac&o. revoaadas as disposições em 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, EM 30 DE Dezembro ^ DE l 997. 

LEI N2 8.467 DE 30 D E Dezembro 

AUTORIZA A COLOCAÇÃO DE UM MONUMENTO 
MONOLÍTICO EM MEMORIA DE RUY JOStt DE 
OLIVEIRA. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI I 
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Art. IS - Fica autorizada a colocaçab de 
um monumento monolítico, em memória do Sr. RÚY JOSÉ DE 
OLIVEIRA, numa faixa de terreno de forma triangular, rio 
Bairro do Rangel. definida oelas Ruas: Proietada 
(prolongamento da rua João Barreto Filho. Cristo: Rua Safo 
José e Rua Vicente Costa Filho (divisa de propriedade -
Rangel e Cristo). 

. . . Art. 23 - As despesas decorrentes com a 
colocaceVo do referido monumento. correrão por conta da 
família do homenageado.' 

Art. 3B - Esta LE 
data de sua oublicacSo. revooadas 
contrario. 

entra em vigor na 
as disposições' em 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA. EM 30 DE Dezembro 

¿2— 
C I C E R O DE LI 

LEI He B.468 DE _30_ 

, — PREFEITO 
Dezembro 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI «»7.4*7/93 
E M OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

MUNICIPIO JOÃO PESSOA, 
PODER LEGISLATIVO APROVA 

ÃáJtife1 y^s-j 0 Antioa 46 da Lei na 
7.4*7/93, possa a r.r.4̂ f̂glij|̂ ce redaçãor 

GjumU-í¿cacao dr. Atividades 
FspeeiaxU - ( GAEÍ ,^MmfMJ^m'nd^f¡A^ '^€Jt concedida a Arjivida* 
no ptr.no t.xmJic.íCiQi'ia. função nà Câaara de VeA.eado*tu, de 
fnrea ÁjuUvixiuajUjsada, através de Ato da He*** Dx-retora, 
estabelecendo tempo ^de conae-t^ão, . obedecendo os .li»x-tes e 
condições da* AntioaA 32 - c; 33 da Lei n« 7.4*7, de 20 de 
dereebro de » 993." 

KU. íil - A Gratificação de A£iv/idadea 
Especiais - (GAE) sera atribuida a servidores ou a grupo dr. 
4e*.uidan.e,4 peio desempenho de tarefas excedentes as 
at/c¿6u.¿f Ses noitmai4 do cango ou da i unção, ou a-inda peXa 
participação em Comi44õe4 Especiais, Srupos ou Equipe4 de 
tuabatha, de natureza tAanjlx.r.<J*̂ '.<i, ficando devidamente 
justificada a necessidade dessas atividade 4, peto chefe 
Imediato do Servian. 

Amt.. $9 - A SrtLtif icacão de Atividades 
Especiais, quando concedido a Ae/Lvido*. do £>uadro Permanent*. 
e/ou cedida à Camara Municipal, podexA. sex identificada pita 
aplicação de até ?00* {duzentos pax. cental sab«e o 
vr.nr.4jne.ntn bdAico do 3e*vidoA. 

Arx. «tí - A üra.ttfccopão de Ai-tvxxlades 
H p e c i i t A í - l ü f l t i , 4e.ua concedida aos ocupantes He caigo i 
com<,.ó¿4.an.ado.A, /tespeciaao o u « u e ae ate iou i ícee por 
cento i obexte.ce.ndo aos seguintes eiitcuo^: 

, i te/ido Dase sea vencxjnenio bdsx-co, 
quantto sérvxxior do Ijuaaro Permanente da casa; 

11 • ao 4e4.v4.aox. seíi v.tncuto permanente 
com a cámara, a Pase serd o vaio* atrtouxdo ao venetmento 
Ods^co da cargo ae t»x.reeäa 5upe*ioi e A S s ess o ramento 
' egx.star.<.vo - Ü S A L - S , s, 3, a e. >, conforme anexo li da Ce* 
ni) /.«8//»3, 

A**. »B o Ato ae concessão da 
ürati-t ¿cacao de que. traxrç esta Lex., Momente proauz^rd 
efex.tos patrx.mon.tax.s- após eídeviaa pubix.cacão. 

t ArX. »ei'*-- AS D E S P E G A A decorrentes da 
aptx.cacão, desta Lex., correrão à conta das dotações 
oraameat<Ux.as px.apn.ia4, ; ¿&|donS%'onaaas no vxgente exercicx.o 
orpamen*drx.o. J I S***l- ! ^ V " -

' •'' * •-- Mjuíi. í 
. A**..<"'/Ws -¿'incumbe d M E Sa dx.retora da 

Camara Munx.cx.paA: -v«e ••*»idõo Pessoa, Baixar os Aios 
Adax.nx.StrarU.vos ' compteméjwares nece.44an4.04 ao fx.et 
cuaprx.men.to desta Les.. 

A**, o tf - fcsta Lex. retroage seus EFEX-tos 
i4.nanceM.K04 a ftf ae iutno ao caxjiente., revogadas as 
ax.sposx.coes em contrdrx.o. 

PAVO OA HKtttllUKA MUNICIPAL Ut JUXO 

PtSSOA, em 30 Ut Dezembro 

L M U 

(PKtrtíTu" 

LEI COMPLEMEHTAS N2 0I2 , DE 30 DE Dezembro DE l 997. 

ATUALIZA PLANTA DE VALORES DE 
LOGRADOUROS, TABELA DE PREÇOS 
UNITÁRIOS DE EDIFICAÇÕES. ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
m 02/91 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Planta de Valores doo' 
anexo I, e a Taba la* 
anexo II, apeneaa 4 .est: 
oobranoa do Impoa*o™~ 
Territorial Urbana*,'- t 

"Ari 

Art.. 19 -, Fica aprovada a atualização da 
jfüros da Cidade de João Peseoa, 
cos. Unitérloe de Edificacõea, 
t^È*ra' efeito de lançamento e 

Jliĵ XPropriedade Predial e 
;ç|er̂ tiC|io de 1 998. 

. . A quitação do imposto das 
unidades imobiliárias,' ano bause 1 998, dar-ae-A em Cota 
Onica, com 50X (oinfli»ê̂ tá\̂ iSf.'<(â tb) de desconto ato 31 do 
janeiro de 1 988, ou de forma parcelada, oom desconto de 25X 
(vinte a cinco por cento). 

Art. 39 - Na hipótese de inadimplência 
aplicar-se-á o disposto no Art. 8S, 38 12, 2Q, 4S e 5Q, d a 

Lei Complementar nS 02, de 17 de dezembro de 1 991. 

Art. 49 - O Art. 109, da Lei 
Complementar nS 02/91, passa a viger com a eesuinte redação: 

"Art. 109 - O imposto poderá ser pago em 
até 12 (doze) parcelas mensais e sicessivaB, mediante ato 
baixado pelo Poder Executivo, n8o podendo o valor da parcela 
ser inferior a uma Unidade Padrão do Município - UFIR-JP." 

Art. 59 - Fica isento do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana o imóvel cuáo valor 
de lançamento seja inferior a 02 (duas) UFIR-JP. 

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, com vigência a partir de lo de 
Janeiro de 1 998. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JORO 
PESSOA, EM 30 DE Dezembro DE 1 997. 

CICERO DE LUCENA/FljaíO 
' PREFEITO 

Atualização da Planta da Valorea 
do Município do João Pessoa 

H : • A N E X O ! ^ : I 

P R E Ç O U N I T Á R I O D E E D I F I C A Ç Ã O 

http://ptr.no
http://vr.nr.4jne.ntn
http://4e.ua
http://obexte.ce.ndo
http://4e4.v4.aox
http://patrx.mon.ta
http://px.apn.ia4
http://Munx.cx.paA
http://Adax.nx.StrarU.vos
http://nece.44an4.04
http://cuaprx.men.to
http://i4.nanceM.K04
http://ax.sposx.coes
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P R E Ç O U N I T Á R I O D E E D I F I C A Ç Ã O - E X E R C Í C I O D E 1998 
T A B E L A I 

U S O D O I M Ó V E L : R E S I D E N C I A L 
P A D R Ã O D E C O N S T R U Ç Ã O : A L T O ( R $ / m 2 ) 

E S T A D O D E C O N S E R V A Ç Ã O 
T I P O D O B O M R E G U L A R M A U 
I M Ó V E L S I T U A Ç Ã O I M Ó V E L 

A L V E N A R I A / C O N C R E T O 
C A S A I S O L A D A 298,00 218,00 184,00 146,36 _ 135,54 107,42 -

C A S A G E M I N A D A 1 L A D O - V - - - - - • - - -
C A S A G E M I N A D A 2 L A D O S * 
A P A R T A M E N T O 398,00 297,75 

-
251,15 198,50 184,39 147,80 -

T A I P A 
C A S A I S O L A D A - - •. . . - - - - -
C A S A G E M I N A D A 1 L A D O - - - - - - - - -
C A S A G E M I N A D A 2 L A D O S - - - - - - - - -

M I S T O 
C A S A I S O L A D A - - - - . - - -
C A S A G E M I N A D A 1 L A D O - - - - - - - - -
C A S A G E M I N A D A 2 L A D O S - - - - - - - -

M A D E I R A 
C A S A I S O L A D A - - - - - - - -
C A S A G E M I N A D A 1 L A D O - • - - - - " - - -
C A S A G E M I N A D A 2 L A D O S - - - - * 

P R E Ç O U N I T Á R I O D E E D I F I C A Ç Ã O - E X E R C Í C I O D E 1998 
T A B E L A II 

U S O D O I M Ó V E L : P R O D U T O I N D . - C O M É R C I O E P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O 
P A D R Ã O D E C O N S T R U Ç Ã O : A L T O ( R S / m 2 ) 

F S T A D O D E C O N S E R V A Ç Ã O 
T I P O D O B O M I R E G U L A R M A U 
I M Ó V E L . 

F R E N T E F U N D O S C . V I L A F R E N T E F U N D O S C . V I L A F R E N T E F U N D O S C . V I L A 
A L V E N A R I A / C O N C R E T O 

E D I F Í C I O C O M E R C I A L 684,46 539,92 _ 470,95 376,73 - 370.90 298,97 -
B A N C O 842,17 _ 578,58 578,58 - 452,79 454,13 -
L O J A 706,38 551,22 483,59 382,25 - 376.73 301,48 -
S A L A 505,84 551,22 _ 481,85 382,25 - 376,73 301,48 -
G I N Á S I O 431,84 346,06 - 301,48 238,35 - 235.43 188.35 -
T E M P L O 492,83 396,10 343,71 277,09 - 269,07 221,62 -
E S C O L A 492,83 396,10 _ 343,71 277,09 - 269,07 221,62 -
G A R A G E M / D E P Ó S I T O _ - - - - - -
E D I . S E R V P Ú B L I C O 445,34 346,06 301,48 238.35 - 235,43 188,35 -
H O T E L 563,14 _ 511,71 - 351,53 - -
G A L P Ã O 429,29 346,06 _ 301,48 238,35 - 235,43 188,35 -
P A V I L H Ã O i N D U S T R I A L 335,60 269,07 _ 235,64 188,35 - 185,83 146,37 -
H O S P I T A L 647,99 _ _ 451,54 - 351,53 - -
C I N E M A 634,42 _ _ 443,52 - - 429,29 - -
C L U B E 526,02 417,99 - 396,10 293,46 - 285,11 229,6^ 
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I 
P R E Ç O U N I T Á R I O D E E D I F I C A Ç Ã O - E X E R C Í C I O D E 1998 

T A B E L A III 

U S O D O I M Ó V E L : R E S I D E N C I A L 
P A D R Ã O D E C O N S T R U Ç Ã O : N O R M A L 

T I P O D O 
I M Ó V E L 

E S T A D O D E C O N S E R V A Ç Ã O 
T I P O D O 
I M Ó V E L 

B O M R E G U L A R M A U T I P O D O 
I M Ó V E L S I T U A Ç Ã O 

T I P O D O 
I M Ó V E L 

A L V E N A R I A / C O N C R E T O 
C A S A I S O L A D A 208,00 168,24 175,83 153,07 122,44 148,63 120,22 96,25 115,58 
C A S A G E M I N A D A 1 L A D O 166,03 133,46 144,44 122,44 96,25 115,58 94,03 76,68 91,85 
C A S A G E M I N Á D Â 2 L A D O S 155,25 124,66 131,48 113,64 91,85 109,20 91,85 71,99 88,61 
A P A R T A M E N T O h 312,00 255,12 - 230,00 185,58 - 180,00 142,18 -

T A I P A 
C A S A I S O L A D A 75,00 59,64 70,41 53,40 42,62 51,26 42,62 34,21 42,62 
C A S A G E M I N A D A 1 L A D O 59,64 44,80 55,18 42,62 34,21 42,62 31,81 23,44 31,81 
C A S A G E M I N A D A 2 L A D O S 55,57 42,62 51,26 40,68 31,80 38,55 29,95 21,58 29,95 

M I S T O . 
C A S A I S O L A D A 77,10 59,64 64,18 57,75 55,18 68,45 55,57 31,81 42,62 
C A S A G E M I N A D A 1 L A D O 59,64 47,40 55,57 68,45 34,21 42,62 29,95 27,82 27,82 
C A S A G E M I N A D A 2 L A D O S 51,26 66,45 53,40 42,62 31,80 40,68 27,82 25,65 25,65 

M A D E I R A 
C A S A I S O L A D A - - - - - - - - -
C A S A G E M I N A D A 1 L A D O - - - - - - - -
C A S A G E M I N A D A 2 L A D O S • 

P R E Ç O U N I T Á R I O D E E D I F I C A Ç Ã O 
T A B E L A IV 

E X E R C Í C I O D E 1998 

U S O D O I M Ó V E L : P R O D U T O I N D . - C O M É R C I O E P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O 
P A D R Ã O D E C O N S T R U Ç Ã O : N O R M A L ( R í / m 2 ) 

E S T A D O D E C O N S E R V A Ç Ã O 
T I P O D O B O M I R E G U L A R M A U 
I M Ó V E L 

F R E N T E F U N D O S C . V I L A F R E N T E F U N D O S C . V I L A F R E N T E F U N D O S C . V I L A 
A L V E N A R I A / C O N C R E T O 

E D I F Í C I O C O M E R C I A L 474,55 381,37 415,75 349,53 280,40 330,84 272,12 217,64 ; 264,25 
B A N C O v 578,99 - 579,11 427,94 427,94 427,94 334,31 332,62 332,62 
L O J A 481,94 384,84 466,20 354,33 283,83 342,18 276,00 217,64 268,17 
S A L A 481,94 384,84 466,20 354,33 283,83 342,18 276,00 217,64 268,17 
G I N Á S I O 303,04 244,68 - 221,56 308,16 - 171,07 136,28 -
T E M P L O 345,69 276,00 - 252,51 137,13 - 198,07 159,77 -
E S C O L A 345,69 228,13 - 252,51 137,13 - 198,07 159,77 -
G A R A G E M / D E P Ó S I T O 345,69 171,07 - 159,77 140,16 - 124,46 101,01 
E D I . S E R V . P Ú B L I C O 303,04 244,68 - 201,98 201,14 - 171,07 136,28 
H O T E L 451,47 - - 330,84 - - 253,80 - 7-
G A L P Ã O 303,04 244,68 - 201,98 174,99 - 171,07 136,28 -
P A V I L H Ã O I N D U S T R I A L 237.30 190,72 - 178,46 125,35 136,28 108,40 , -
H O S P I T A L . 451,47 - - 330,84 - - 256,87 -
C I N E M A 443,15 - - 326,52 - - 252,51 - -
C L U B E 365,22 291,66 - 268,17 213,81 - 209,85 167,20 -

T A I P A / M I S T O 
L O J A 225,51 151,50 183,26 143,67 93,18 136,28 108,40 86,20 108,40 
S A L A 225,51 151,50 183,26 143,67 93,18 136,28 108.40 86,20 108,40 
C L U B E 147,54 - - 108,24 - - 86,20 62,27 -
E S C O L A 136,28 120,63 - 93,18 93,18 - 81,40 62,27 -
G A R A G E M / D E P Ó S I T O 86,20 70,10 - 57,87 57,87 - 50,53 29.22 -
G A L P Ã O 81,40 93,18 - 70,02 70,02 - 70,02 54,44 - i 

P A V I L H Ã O I N D U S T R I A L 93,18 74,01 - 50,41 50,41 - 54,44 42,66 y 1 

1 
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P R E Ç O U N I T Á R I O D E E D I F I C A Ç Ã O - E X E R C Í C I O D E 1998 
T A B E L A V 

U S O D O I M Ó V E L : R E S I D E N C I A L 
P A D R Ã O D E C O N S T R U Ç Ã O : B A I X O 

E S T A D O D E C O N S E R V A Ç Ã O 
T I P O D O B O M R E G U L A R 1 M A U 
I M Ó V E L 

F R E N T E F U N D O S C . V I L A F R E N T E F U N D O S C . V I L A F R E N T E F U N D O S C . V I L A 
A L V E N A R I A / C O N C R E T O 

C A S A I S O L A D A 147,00 108,19 139,30 108,19 84,58 98,72 84,58 75,88 81,48 
C A S A G E M I N A D A 1 L A D O 113,19 91,23 110,41 84,58 67,01 48,23 64,79 53,14 62,28 
C A S A G E M I N A D A 2 L A D O S 105,65 84,58 95,98 77,04 62,29 74,78 77,04 50,33 57,91 
A P A R T A M E N T O 199,00 158,00 - 143,00 112,00 - 110,00 68,00 -

T A I P A < 

C A S A I S O L A D A 43,40 33,61 41,18 31,15 24,22 31,15 26,43 18,90 24,22 
C A S A G E M I N A D A 1 L A D O 31,15 26,43 31,15 26,43 18,90 24,22 21,44 14,47 18,90 
C A S A G E M I N A D A 2 L A D O S 31,15 24,22 28,93 24,22 16,72 21,44 18,90 12,25 16,72 

M I S T O 
C A S A I S O L A D A 53,15 41,18 45,57 38,64 26,43 38,64 28,93 21,44 26,43 
C A S A G E M I N A D A 1 L A D O 38,64 31,15 35,86 28,08 24,22 26,43 24,22 22.57 21,44 
C A S A G E M I N A D A 2 L A D O S 33,60 26,43 33,60 24,22 18,90 21,44 21,44 14,47 18,90 

M A D E I R A 
C A S A I S O L A D A 43,40 28,01 41,18 31,15 24,22 28,93 24,22 18,90 18,90 
C A S A G E M I N A D A 1 L A D O 31,15 26,43 31,15 24,22 18,90 24,22 18,90 14,47 16,73 
C A S A G E M I N A D A 2 L A D O S 28,93 21,44 28,09 21,44 16,73 21,44 16,73 12,25 14,47 

P R E Ç O U N I T Á R I O D E E D I F I C A Ç Ã O - E X E R C Í C I O D E 1998 
T A B E L A V I 

U S O D O I M Ó V E L : P R O D U T O I N D . - C O M É R C I O E P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O 
P A D R Ã O D E C O N S T R U Ç Ã O : B A I X O 

T I P O D O 
I M Ó V E L 

E S T A D O D E C O N S E R V A Ç Ã O 
T I P O D O 
I M Ó V E L 

B O M R E G U L A R M A U T I P O D O 
I M Ó V E L .„.,. 

T I P O D O 
I M Ó V E L 

F R E N T E F U N D O S C . V I L A F R E N T E F U N D O S C . V I L A F R E N T E F U N D O S C . V I L A 
A L V E N A R I A / C O N C R E T O 

183,95 E D I F Í C I O C O M E R C I A L 308,02 264,98 316,44 243,71 192,33 230,89 192,33 150,30 183,95 
B A N C O _ _ - - - - 187,86 
L O J A 338,20 264,98 201,24 247,70 196,28 235,37 192,33 - 154,25 187,86 
S A L A 338,20 264,98 247,70 196,28 235,37 192,33 154,25 -
G I N Á S I O 214,09 162,19 - 154,25 124,11 - 119,15 106,82 -
T E M P L O 243,71 175,53 _ 179,96 136,96 - ' 136,96 110,73 -
E S C O L A 243,71 175,53 179,96 136,96 - 136,96 110,73 -
G A R A G E M / D E P Ó S I T O 154,25 119,15 - 110,73 89,54 - 85,55 68,70 -
E D I . S E R V . P Ú B L I C O 156,71 162,19 - 154,25 124,11 - 119,15 98,40 -
H O T E L 230,89 . _ 201,24 - - 166,78 - -
G A L P À O 214,09 162,19 _ 154,25 124,11 - 119,15 98,40 -
P A V I L H Ã O I N D U S T R I A L 162,19 128,54 _ 119,15 98,40 - 94,41 77.13 -
H O S P I T A L 316,44 - 230,89 - - 179,96 - -
C I N E M A 226,42 _ 201,24 - - 179,96 - -
C L U B E 261,08 201,24 _ 187,86 150,30 - 139,66 115,21 -
T A I P A / M I S ^ Q 

73,14 L O J A 136,96 106,82 128,54 98,40 81,07 94,41 98,40 59,84 73,14 
S A L A 136,96 106,82 98,40 81,07 94,41 98,40 59,84 73,14 
C L U B E 102,83 _ _ 77,13 59,84 - 59,84 46,99 -
E S C O L A 98,40 81,07 _ 73,14 55,37 - 55,37 46,Pâ -
G A R A G E M / D E P Ó S I l O 59,84 77,13 _ 51,38 38,08 - 33,61 . 29,70 
G A L P Ã O 85,06 46,98 _ 63,79 51,38 - 51,38 98.40 - j 

P A V I L H Ã O I N D U S T R I A . 68,42 81,07 - 51,38 38,08 - 38,08 33.61 
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ANEXO II 

L PREÇO POR LOGRADOURO 

P L A N T A D E V A L O R E S D E L O G R A D O U R O S * * ^ 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 n. 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s ' 1 4 e 15 = 12 x 25 m • 300 m") 

S e t o r 1 - P o l í g o n o e n t r e a A v . d o s T a b a j a r a s , J o ã o M a c h a d o , B e n t o d a G a m a e M o n s e n h o r W a l f r e d o L e a l 

A v . Epitácio P e s s o a 

A v . M o n s e n h o r W a l f r e d o Leal 
/ ^ J o ã o M a d i a d o l ^ A i f j - â à ^ ^ È É ^ ^ ^ t ^ d s t m ^ \ 

A v . Getúl io V a r g a s 

A v . Maximiano F i g u e i r e d o 
À v ^ B e r i t Q d a . G a r n a ' ^ l ^ á ^ ^ ^ ^ s A 
A v . D. P e d r o II 

A v . d o s T a b a j a r a s 

A v . Almirante B a r r o s o 
Av^Cotáfib Soares ^ à i m ^ ^ M ^ . ^ . 

Restante das R u a s 
P r a ç a C a s t r o P i n t o r ^ - & t m è i ® ; ^ f a & s - < - ~ -

68.400,00 
54,000,00j 
39.600,00 

72.000,00 
feáÉ&SÊ^OOp.OO 

50.400,00 
zâmL-,. : . . . .32.400,00 

39.600,00 
32.400.0W 
39.600,00 

â*fes£: . . - w . - 43.200,00 
32.40g.tl0 

É ^ ¿ ^ ^ ^ ^ 4 3 . 2 0 0 , 0 0 
30.600.00 

% P V v ^ , 43.200.00 

^ P I J V N T A ^ E V A L O R B & B e i ^ ^ • , • 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 • 12 x 25 m • 300 m") 

S e t o r 2 - T o r r e 

K 

M 

A v . Epitácio P e s s o a 

A v . B e n t o d a G a m a 
M n ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

A v . J u a r e z T á v o r a 
até a A v . R u i B a r b o s a 
R e s t a n t e 

A v . Capitão J o ã o Frei re 

A v . P r e s i d e n t e R o o s e v e l t 

T r e c h o entre a s A v s . Júl ia Freire. C a r l o s G o m e s , R u i B a r b o s a e J u a r e z T á v o r a 

T r e c h o e n t r e a s A v s . Car los G o m e s , Expedicionários, L u i z L i a n z a , J u a r e z T á v o r a e Rui Barbosa 

68.400,00 
j¿i?>;^(8^ÉgMafef.ífe^5^^00jpO 

32.400,00 

25.200,00 
10.800.00 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 2 8 ¿ 8 0 p , 0 0 
21.600.00 

14.400,00 
;12;60Ô,ÔO 
16.200.00 

^ ^ Ü ^ É Ü 1 6 , 2 0 0 , 0 0 
14.400,00 

http://32.40g.tl0
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T r e c h o e n t r e a s A v s . J u a r e z T á v o r a , R u i Barbosa, Fel iciano D o u r a d o , Maroquinha R a m o s Duarte da Silveira 
e Bento d a G a m a 
t ^ h o e r i t r ó a s ^ 

ê^mÈámàMú4-400,00 

19.998,00 

.997. 

i v , ^ - Y . ^ ^ • : • ; : ^ : , > - ; <r P L A N T A D E V A L O R E S i a f r i í O G R A B O U R O S ^ * ^ :r* 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 3 6 0 
( E x c e ç ã o ? S e t o r e s 14 e 15'= 12 x 25 m = 300 m') 

S e t o r 3 - T o r r e 

A v . D P e d r o II 

A v . Sinésio G u i m a r ã e s 

A v . , B e n t o d a G a m a > , ^o^^^^^^^^í^^kM^.jí^-^k 

T r e c h o entre a s A v s . Duarte d a Silveira, J o a q u i m T o r r e s A r i o s v a l d o Silva, D. P e d r o II e Bento da G a m a 

àano D o u r a d o , R u i ^ r b o s a . D P e d f ^ f l , J^^0mmJ^Om^ d a Silveira, Maroquinha Rai 
A n ò s v ã l d o S B y á è Joãqui in T o r r e s 
T r e c h o Qntre a s A v s . Feliciano Dourado, J u a r e z T á v o r a , D. P e j í É T I ( inclusive) e Rui Barbosa 
T r s c h o entre vâs_ A v s . Feliciano Dourado, Minervino Biohe, ésSSlí^iSkÚ' P è d r ô J I e J u à r è , ? t t o Q g K B â 2 É f c & 
Á r e a s de p r e s e r v a ç ã o 
A v . N o s s a S e n h o r a d e F á t i m a - % - >: - ^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^g^ 

28.800,00 
21.600,00 
18.000,00 
28.800,00 

14.400,00 

p 0 , 8 0 0 , 0 0 

9.000,00 
t 6 840,00 

1.080,00 
u200, 

P L A N T A D E V A L O R E S D E L O G R A D O U R O S 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m') 

S e t o r 4 - J a q u a r i b e 

A v . J o ã o M a c h a d o 
A v . D. Pedro II W ^ « ¿ É U & Í , 

A v . Coremas 
câp,' J o ^ j f ô m a f e ^ - £ ^ . - í ; ; 

A v . Leonardo A r c o V e r d e e 12 d e O u t u b r o 
A v . 1°de Maio , 
Restante das R u a s 

39.600,00 
¿ ^ ^ 3 9 , 6 0 0 , 0 0 

23.400,00 
^ ^ ^ 1 8 . 0 0 0 , 0 0 

16.200,00 

1gg|iÉÉÉ^É¿l8tO0O,OO 
g.ooo.or 

W'.-:'ÍI ' - ^ - . ' - m i P t J V N T A D E i V A k Q R g S g g t ^ D G R A D O U R O S ^ 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 mÁ 

( E x c e ç S o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m • 300 m") 

S e t o r 5 - J a q u a r i b e 
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A v . V a s c o d a G a m a 
da A v . 1 o d e Maio até a A v . F r a n c i s c o M a n o e l 
Restante 

T r e c h o entre a s A v s . 1 o d e Maio, A n t o n i o d a Silva Melo, e s t J o s é P a u l o N e t o Filho, F r a n c i s c o Manoel e Dr. 
J o ã o d a Mata 

T r e c h o entre a s A v s . C a p . O t á v i o M a c h a d o , Marcílio Dias limite d a Z e p 2 , F r a n c i s c o d e S . R a n g e l 

l Ä r l ^ ^ ^ * ^ ^ ^ * d e A , b W 
T r e c h o entre a s Avs.^ Macilio Dias, C r u z d a s A r m a s P r a ç a Bela V ista, F r a n c i s c o .Manoel, E s t . J o s é Pauiü 
|tatopho, Ç ^ l t o ^ b o | e ^ S i ^ r | ) j ^ Ç t a ^ 

Restante d a s R u a s 
Ê È x m m 
A v . 1 o d e Maio 

18.000,00 
9.000,00 

10.800,00 

2.520,00 

$ 5.400,00 

10.800,00 

4.680,00 

19.800. 

tf P L A N T A D E V A L O R E S i P E * t O G R A D O U R O S ^ ' 

U ) t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m ' 
} ( | | | e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m') 

S e t o r 6 - R a n g e l 

T r e c h o entre o R i o J a g u a r i b e e a A v . S ã o Marcos 
Bi ia Elias d e A l b u q u e r q u e ( t recho entre á s R u a s H ^ Ê J ^ ^ ^ ^ ^ M m ^ â § ' M ^ ê Ê ^ m à k m ^ ^ ^ ^ m m 

T r e c h o entre a s A v s . S ã o Marcos, R u a Projetada, J o s é d e Melo Lula, Rafael Mororó e L e o n e l P. de A b r e u 

A v . 14 de J u l h o 
d a O s v a l d o L e m o s até a A v . S ã o M a r c o s 
Restante 
TíiohQ é n ^ ^ 
R u a S ã o J u d a s T a d e u 
d a S o u z a R a n g e l até a Jorn. Rafael M o r o r ó 
d a J o r n . Rafael Mororó até a Leonel Pinto d e A b r e u 
Restante 

sta F i l h o 

1.440,00 

2.880,00 

w 
145680,00 

2.160,00 
2.880,00 

11,2.160,00 

2.520,00 
2.160,00 

• 1. 

L o t e P a d r ã o - 12 x 30 m = 360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 1 5 = 12 x 25 m - 300 m') 

S e t o r 7 - C r i s t o R e d e n t o r , C o n j u n t o E r n e s t o G e i s e l e C o n j u n t o E r n â n i S á t i r o (1/2) 

T r è c h o entre o R i o J a g u a r i b e e a A v . Francisco L u s t o s a C a b r a i 

T r e c h o entre a s A v s . H u m b e r t o d e P a i v a C a r v a l h o e El ias d e A l b u 

Q u a d r a s 180 a 193 

1.080,00 
4240.00 
3.600,00 
9 000,00 

900,00 



R ü a J o s é p o m e s <%&$mMÈÊÊÈÈÊiê> $m 
J a g u a r i b e f m ^ t ^ W m S I S Ê ^ ^ ^ ^ m ^ ^ ^ 

À v C a e t a n o F iguei redo ( t recho entre a A v . Pres. Carlos L u z e a A v . Júlia Ribeiro) , 
R » a Horácio T r a j a n p ( t recho çntri» a ^ y ; P r e s . Carlos L u z e R i j a Ppa&; N e r e u •mWêmã^^m^t^h. 
Àv7Pres Car los L u z (trecho e n t r e a C a e t a n o Figueiredo e Horácio T r a j a n o de Oliveira) 
R j j . a N e r e u R a m o s • V-:^:''iÊÊíÊÊ^ÊMkÊSÊÊÈ& 
R u a Júlia Ribeiro ( t recho entre a s A v s . Caetano de Figueiredo e Leonel Pinto d e A b r e u ) 
R u a Leonel Pinto d e Abreu ( t f e ^ e h p ã s ^ v s . Jüiia Ribeiro é El ias C, d è A l b u q Ü á p ^ ^ ^ É ^ ^ ^ 
Restante das R u a s 
Afeade PíiBS©yiièâí>̂ í <k:-^á^tó^M.i^^fe^3i-:---^ • ^ m ^ ^ í ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ m 
Loteamento Cidade R e n d e n ç ã o 
A v . Raniere Mazili 
Restante .,. . 

d a A v : Elias de ' 'W^Sl^SSÊÊW 
o M # E I Í B s d g Á l D ^ é ^ Q l @ P 

3arSüdepâiS|:rM"-" 

'Mi 

foso.oo 
2:88Ó¿00 
3.960,00 
3.960,00 
3.960,00 

3.960,00 
,2.880,00 

2.880,00 
. 540,00 

9.000,00 
3.960,00 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m') 

S e t o r 7 - C r i s t o R e d e n t o r , C o n j u n t o E r n e s t o e C o n j u n t o E r n â n i S á t i r o (2/2) 

mm 

Ideal 
O l a v o W a n d e r l e y 
Lisboa 
C o r c o v a d o 
Jardim Sepol 
Jardim Paratibe 
R e d e n ç ã o 
Conjuntos R j s i d e ^ c j a s f e 
Ernesto G e i s e l ; i 

H o m e r o L e a r ^ 
Conjunto E s p l á n i d ^ , 
T r i a n a ( Ir jocoppj _ fW: ^! 

Èrhani Sátiro \';t|?è«f 
Outros ! 
Quadra 900 - L o t e s c o m frente para Br-230 
Rua Manoel Ruf ino d a Silva (quadra 306) 
Quadra 148 - L o t e s c o m frente para Br-230 

'ãm 

2.520,00 
2.160,00 
1.440,00 
1.980,00 
1.440,00 
1.440,00 
1.800,00 

2.520,00 

"IÍI#l§p960,(M 
~ $1.080,00 

2880,00 
2.880,00 
2.880, 

L o t e P a d r ã o * 12 x 30 m = 360 m z 

( E x c e ç ã o : Setores 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m') 

A v . C r u z d a s A r m a s 
d a A v . Marcho Dias até a A v . Dr. J o ã o S o a r e s 
d a A v . Dr. J o b S o a r e s até a A v . Santa T e r e z a 
da A v . S a n t a M e r e z a até a S ã o Benedito 
d a A v . S ã o B e l i t o até a R u a Artur A t a í d e 
d a R u a A r t u r A t é r j e a t é Maj. Caboclo 

19.8(0,00 
16.7JG.00 
1¿4D0,O0 
9.720,00 
7.200,00 
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, r 
AWcéítenèr íQ ; / Í ' K * 
T r e c h o e n t r e a s A v s . C r u z d a s A r m a s E s t e v ã o D. Á v i l a Lins, Fre i Noberto e A b e l d a Si jva 

A v . E s t e v ã o D. Á v i l a Lins. 
A v . C r u z d a s A r m a s até a R u a Celina de N o v a i s 
da R u a Cel ina d e Novais até a A v . 4 d é O u t u b r o 
Restante 

E 
1 
2 
3 

A v . S i lva M a r i z 
d a A v . C r u z d a s A r m a s até a R u a Frei Norberto 
d a R u a F r e i Noberto até a A v . 4 de Outubro 

T r e c h o e n t r e a s A v s . Siqueira C a m p o s , Des. Novais, P r e s . Félix Antônio, Dr. Antônio Lins, Prof. J o ã o 
G o m e s C o e l h o e C r u z e i r o d o Sul 

T r e c h o e n t r e a s A v s . Pres. Fél ix Antônio, S u z e t e T a v a r e s , A b e l d a Si lva, 4 d e Outubro e Dr. Antônio Lins 

&720.00 
6.840,00 

.960,00 

6.840,00 
4.680,00 
1.440,00 

5.760,00 
2.880,00 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 - 12 x 25 m = 300 m') 

S e t o r 8 - C r u z d a s A r m a s (2/2) 

R 
ü 
T 

Ü 
V 

T r e c h o entre a s A v s . J o s é A m é r i c o , C r u z e i r o d o Sul , P r e s . Félix Antônio, Dr. Antônio Lins, Limite d a Z e p 2 e 
J o s é T a v a r e s 

i entre a s A v s . ^ ^ ^ I ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ g ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

T r e c h o entre a s A v s . S ã o Benedito, R o s a Borges, Bandeira de Melo, Ar istedes Vilar e E u n i c e W e a v e r 

Loteamento A l v o r a d a 
L $ i a m é n t o G u a h i b a ; | | » 
Á r e a s de P r e s e r v a ç ã o 
Q j á d r a > 1 8 3 ; - L o t e s ^ ^ 
Restante 

1.440,00 

4.680,00 
,96(2,00. 

2.880,00 

Ë&81&PQ 
1.440,00 

^ W Q . O O 
540,00 

ä E t J S ö . O Q 
1.080 

• •• ' - P L 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m • 360 n . 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m') 

S e t o r 9 - D i s t r i t o I n d u s t r i a l (1/2) 

A A v . C r u z das A r m a s 

1 da R u a Otávio G a d e l h a S e i x a s até a A v . C e l . Adolfo Massa 

! da A v . C e l Adolfo M a s s a até o prolongamento d a R u a A s p . J o s é E v a n d r o d e V a s c o n c e l o s (quadras 18 e 49) 

3 d o prolongamnento d a R u a A v . J o s é E v a n d r o d e V a s c o n c e l o s até a BR-101 

^ â i ^ s ê i t o W n f e i a u u mm i mm • 
C A v . Zulmira d e Movais 

l ^ ^ p i t e t o a s ^ 
A v . E n g e n h e i r o Ávidos 
da R u a Patrulheiro Gi lvandro S e i x a s a t é a R u a J o s e m a r Leite d e A r a ú j o 
da R u a J o s e m a r Leite de A r a ú j o até a A v . D e s . Santo Estanislau 

I 

14.400,00 

f2.240.00 

4.680,00 
3^40,00 
1.440,00 

^ 1 . 0 8 0 , 0 0 

3.240,00 
1.440,00 

http://f2.240.00
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3 

G 

~ r 
Restante das R u a s 
T r e c h o entre a A v . Si lva B e z e r r a 
R o d e i i c o T o s c a n ó r T l u a V a í ê n d ò L i h F e K ü ^ * -
f r e c h o entre a A v . C r u z das A r m a s e a s R u a s J o s e m a r L. d e Araújo, A s p . J o s é E v a n d r o de V a s c o n c e l o s , Silvia 
B e z e r r a G u e d e s e Patrulheiro C i l v a n d r o S e i x a s 
T M % ' É Í t r e a s A y s . C r u z d à § A r ^ M J ^ Ò $ § i a j i i s ! ^ 
T r e c h o entre a A v . Mata d a L u z e R u a s Sebast ião Fernandes, A s p . J o s é E v a n d r o d e V a s c o n c e l o s , T e n e s t e 
C a r d o s o , R u a Roder ico T o s c a n o , V a l ê n c i o Lins Mendonça, R u a Projetada e BR-101 

-'•̂  Bonifácio, S a n t a 
«... 1 

Q u a d r a 62 - Lotes c o m frente para a A v . C r u z d a s A r m a s 
fôftdiLSOfeLotés.com frentè.pM a 

Q u a d r a 50 - L o t e s c o m frente 
Quadn^44ib? J £ t e s , c c t a frente 
Restante d a s R u a s ' ' 

1.080,00 

2.880,00 

3.960,00 

^,1.080,00 

2.160,00 

5 ^ 0 8 0 , 0 0 

1.800,00 
j .440,00 
1.440,00 

1.080 

PLANTA DE VALORES DE LOGS 
L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 n r 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 13ht 25 m = 300 m') 

S e t o r 9 - D i s t r i t o I n d u s t r i a l (2/2) 

Loteamentos 
Bairro das Indústrias 
Apolo e V e n e z a 
Distrito Industrial 
N . S a das G r a ç a s 
Conjuntos Residenciais 
Costa e Silva 
J o s é Vieira Diniz 
Inòcoop' 

1.440,00 
1.800,00 
3.600,00 
1.800,00 

? i í 2.160,00 
& • . 1.800,00 

1.800.00 

PLANTA DE VALORES;0&LÜ(iRADÜURüS 
L o t e P a d r ã o « 12 x 30 m = 360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m") 

A 

C 
1 
2 
3 

§ t 
ai 

Alto do M a t e u s 
Ilha dO BJSpO ... . . i±-Jgi^iJ&,?il>.-.. • MMàà. - 4 w i.- tii*v .urtiW. 
Loteamentos 
Cidade J u r a c y Palhano 
S ã o Mateus 
Santa T e r e z i n h a 
Loteamento Clerot 

900,00 
, ^ ¿ ¿ ^ ^ 1 - 0 8 0 , 0 0 

1.440,00 
1.440,00 
1.440,00 
1.440,00 

* ; H f ' ^ 1 8 0 0 , 0 0 

S e t o r 1 1 - C r u z d a s A r m a s (área o n d e e s t ã o s i t u a d o s o C e m i t é r i o e o e s t á d i o d a G r a ç a ) , A l t o d o M a t e u s e I l h a d o B i s p o 

f ã 

A 
1 
2 

Ü É 

A v . C r u z d a s A r m a s 
d a A v . A n t ô n i o G o m e s até a T r a v e s s a Cast ro Pinto 
d a T r a v e s s a C a s t r o Pinto até a R u a O t á v i o Seixas 
A ^ ; p ò í f m Q : ç p s t a i ^ \ : • ' ' • ^ m & ^ i ^ ^ ^ ^ á ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

' ' • ' 1 i . — . — - — . — 

19.800,00 
16.200,00 

| Ü | ^ ^ ¿ , ; 3 . 6 0 0 , 0 0 . 
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c T r e c h o e n t r e i s A v s . Gi l T o s c a n o , Porfír io C o s t a e Ladeira d a G r a ç a e R u a s S ã o Salvador, Antônio A n d r a d e e 
A n t ô n i | G o r ^ ^ 1.440,00 

E T r a n s v e r s a i s entre a s A v . C r u z das A r m a s e Porfír io C o s t a , e x c e t o T r a v e s s a Castro Pinto e A v . T i iuca 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m") 

S e t o r 12 - J a g u a r i b e 

A v . J o ã o M a c h a d o 

A v . V a s c o d a G a m a 

R u a R o d r i g u e s d e Aquino 

T r e c h o entre as A v s . J o ã o Machado, R o d r i g u e s de A q u i n o e T r inchei ras 

T r e c h o entre as A v s . Mons. Almeida, (inclusive) V a s c o d a G a m a , 1 o d e Maio, T r incheiras e R o d r i g u e s de 
A q u i n o 

R u a Alberto de Brito 

R e s t a n t e 

43.200,00 
¿8,600.00 
28.800,00 
18pÒp,00 
21.600,00 
21.600,00 
18.006,00 
21600,00 

18.000,00 

10.80,0,00 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m"6 

( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m • 300 m") 

S e t o r 13 - C o r d ã o E n c a r n a d o (1/2) 

R u a das Tr incheiras 
d a R u a Mal. A lmeida Barreto até a A v . J o ã o M a c h a d o 
d a A v J o ã o M a c h a d o até a R u a Maj. Adol fo A t a í d e 
Restante , , 

A v . C r u z d a s A r m a s 

. j J o f i l l í a t . 

A v . G e n e r a l O s ó r i o 
R f t i , Irineu Pinto e í i i g ê n í o T o m m ^ : ^ . à 

R u a Nina Lima 
^ ^ S ã Q ^ i g u M ^ á & ^ j s ^ a á ' » ^ . ^ ^ ^ ? T-, 
R u a V i s c o n d e d e jtaparica 

R u a índio Piragibe 
d a R u a Rodrigues C h a v e s até a R u a Beurepaire R o h a n 
Restante 

R u a S a ^ m i n o de Brito 

Distrito Mecânico e Á r e a s próximas a o Matadouro 

24.840,00 
14.040,00 
10.800.00 

4.400,00 
14.400,00 

| 4 # Õ Q , 0 0 

S l i l £ í ^ ó ; p p 
28.800,00 

ÉÉaÊ?aátÉkM..4po,oó 
5.400,00 

7.200.00 
p a ^ f e f e ^ è ^ 7 ^ 2 Ò 0 . 0 0 

7.200,00 
3.600,00 

J9,800,00 
496,80 



PAG. 034/32 m 572 MO PESSOA, 24 Á 31 DE DEZEMBRO DE 1997 SEMANÁRIO OFICIAL 

R u a da República 
d a A v . G a l . O s ó r i o até a Beurepaire R o h a n 
da A v . Beurepaire R o h a n até a R u a V i s c o n d e d e Itaparica 
Restante _____ 

7 

28.800,00 
21.600,00 

7.200,00 

1 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 • 12 x 25 m • 300 m') 

S e t o r 13 - C o r d ã o E n c a r n a d o (2/2) 

1 Ai*l\*»rJkt* * 

A v . Beurepaire R o h a n 
d a R u a Irineu Pinto até a R u a d a República 
d a R u a d a República até a R u a índio Piragibe 

T r e c h o entre a A v . S ã o Miguel, R u a d a República, A v . Beurepaire R o h a n e R u a índio Piragibe 
R j i a A f t i a r o Coutinho ? " ' ^ " ' ' r ~\ ' ^*ÈmÈÊÊÈÉÉm 
A v . Maciel Pinheiro 
T r e c h o entre a s R u a s R o d r i g u e s C h a ^ f t N j n a . L i m a e 
G o u v e i a C o e l h o (inclusive) 
Praça V e n â n c i o N e i v a 
Restante d a s R u a s - ••• .•^-•.•»Y :^V^ ••- - i^t&M 

i d o u r o 

46.800,00 
23.400,00 

'WÈÊMi.4,680,00 

4.680,00 

16.200,00 

' 1 * , 4.680,00 
, . ' 

19.800,00 
u.^-v^^ 1.440,00, 

v k # , i ; , planta de V A L O R E S • m \ & G R W % W $ m m ^ ; m m m 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m z 

( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m') 

R u a D u q u e d e C a x i a s 
do início até a R u a B r a z Florentino 
da R u a B r a z Florentino até a V i a E x p r e s s a 
da V i a E x p r e s s a até a A v . G u e d e s Pereira 
da A v . G u e d e s Perei ra até a assembléia 

>v. G e n e r a l O s ó r i o 
Início até a rua 

É R ú a Ç b n s . H e 
d á A v . G u e d e s Pereira até a 
A v . G u e d e s Perei ra 

S e t o r 14 - V a r a d o u r o (1/2) 

Ptaca P e d r o A m e r í c o e J 
2È??»69,70 e 7 1 " 

R u a Peregrino de C a r v a l h o 
d a Rea D u q u e de C a x i a s até a R u a G e l . Osór io 
da A v . ^ a l . O s ó r i o e P r a ç a P e d r o A m é r i c o 
R i i a ( ^ s e i h e i r o f f e ^ q ü e ^ , / « 5 ; r ^ "5 
R u a B r á z r | o r e n t i n o 

Praça São Frçncisco 

T r a Y e l f f S?io Francisco 

Praça da Sócic 

P r a ç a Antenor Navarra 

33.000,00 
39.000,00 
48.000,00 
57.000,00 

$£Í¿ ,36.000,00 
36.000,00 

|f;í> f 36.0oo.Qo 

48.000,00 
18.000,00 

18.000,00 
36.000,00 
24.000,00 

8;OOP,00 
6.000,00 

Ä&Peaoo 
27.000,00 
16,500,00 
16.500,00 

m&QQiQö 
30.000.00 

http://36.0oo.Qo


SEMANÁRIO OFICIAL JOÃO PESSOA, 2 4 i 3 1 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 5 7 2 PAG. 0 3 5 / 3 2 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m") 

S e t o r 14 - V a r a d o u r o (2/2) 

R u a EJeaurepaire R o h a n 
d a P r a ç a P e d r o A m é r i c o até a R u a d a República 
Restante v 

fttiä P*<imé 
A v F r a n c i s c o Londres* 

A v . Barão d o T r i u n f o 
d a P r a ç a P e d r o A m é r i c o até a R u a Maciei Pinheiro 
d a R u a Maciel Pinheiro até o final 
i W 
Q u a d r a 4 7 , 6, 2, 1, 5, 3 e 4 

v e d Q < ^ ^ S B H S m 

R u a C r u z C o r d e i r o 

T r e c h o e n t r e a s A v s . B e a u r e p a i r e R o h a n , P r a ç a P e d r o A m é r i c o A v . G a l O s ó r i o e R u a Irineu Pinto 

ACT« 

J H P 

57.000,00 
27.000,00 

i ^ O P P í O O 
10.500,00 

f t a o p 
3é'^òob;oo 

,24.000,00 

57.000,00 
18.000,00 
27*000,00 

1.500,00 

2.400,00 
PO 

6.600,00 
m 

15.000,00 

i m m t b ^ " ? ! . , - ^ , Y J > N - , . v ^ J3LAMTA D E V A t j O l S « ^ ^ ^ r ' " 'I 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m" 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m') 

S e t o r 15 - C e n t r o (1/3) 

R u a D u q u e d e C a x i a s 
do início até a P r a ç a Rio Branco 
d a P r a ç a R i o Branco até a V i a E x p r e s s a 
V i a E x p r e s s a até a R u a G u e d e s Pereira 
A v . G u e d e s Pereira a A s s e m b l é i a 
R u a dmTrí f lç&w£ÍÍ : 

P r a ç a V e n â n c i o N e i v a 
P r á ç ^ . J ^ ^ è s s ó á ^ . " 
P r a ç a 1817 
R ü á í ' 

vieira are a « u a Miguei u o u t o 

C o u t o até a R u a B a r ã o do A b i a . . 
|o Äbfal $té a p r a ç a D . A d a u t o 

P r a ç a D. Adauto 
i m im 

R u a T r e z e de Maio 
d a R u a P r o f Alice A z e v e d o até a A v . Mal Almeida Barreto 
d a A v . A lmeida Barreto até a A v D. P e d r o II 
d a A v . D. P e d r o II até a A v . Padre Meira 

27.000,00 
30.000,00 
36.000,00 
45.000,00 

7.000.00 
30.000,00 

i É P ^ O C J Ò i Ó O 
36.000,00 

45.000.00 
P&0Ó0.00 

27.000,00 
¡000,00 

í70o;oo 

15.000,00 
20.700,00 
24.000,00 
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da A v . P a d r e Meira até a A v . Miguel C o u t o 
d a A v . Miguel C o u t o até A v . Barão d o Abiai 
da R u a E l i z e u C é s a r até o Palácio d o Bispo 

'.••V « . ' - C . > ; . f 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 n V 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 • 12 x 25 m = 300 m') 

S e t o r 15 - C e n t r o (2/3) 

111 * « l i f 

R u a D i o g o V e l h o 
da A v . J o ã o Machado até a A v . Ma. A lmeida Barreto 
da A v . A lmeida Barreto até a A v . D ^ P e d r o II 
da A v . D. P e d r o II até a A v . Padre Meira 
P á f q u e Sjolon d e L u c e n a 
Q u a d r a s 28 6,18' 
Q u a d r a s 8.9 e 10 , 
Q u a d r a s 2 3 , 3 2 , 3 9 ^ 8 v 4 4 é 4 $ ^ 
R u a Santo Elias 
R u a J o ã o Luiz Ribeiro d e Morais 
R u a Rodr igues de Carvalho 
da A v . A lmeida Barreto até a A v . D. P e d r o II 
da A v . D. P e d r o II até o P a r q u e Sólon d e L u c e n a 
R u a Santos Dumont Jte£8itlBê8»á&. í i M m 
Ã v . D e s . Souto Maior 

A v . T a b a j a r a s e R u a Eur ípedes T a v a r e s 
AY^o^Q..(^a(^ad.o L 

R u a D e s . J o s é Peregr ino 

R u a Mal. Almeida Barreto 
da R u a d a s Tr incheiras até a Rua T r e z e de Maio 
da R u a T r e z e de Maio até a rua Diogo V e l h o 
d a R u a Diogo V e l h o até a A v . Princesa Isabel 
da A v . Pr incesa Isabel até a A v . d o s T a b a j a r a s 

fôfcpgradouro 

19.500,00 
16.500,00 
24.000,00 

58,500,00 
: 58.500.00 

§£66.000,00 
20.700700 

y ^ a 16.500,00 

24.000,00 
33.000,00 

m 19.500,00 
24.000,00 

16.500,00 
20.700,00 

1*24:000.00 
30.000,00 
30,000,00 
«éioo.òò 

iWS^fâiifâml 9.500,00 

24.000,00 
20.700,00 
16.500,00 
16.500.00 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 1 4 e 1 5 = 1 2 x 2 5 m = 300 m z ) 

S e t o r 1 5 - C e n t r o (3/3) 

Z 
1 
2 
3 
4 

éAjí 
B 
C 
1 
2 

E 
m. 

G 
1 
2 

A v . D P e d r o II 
da P r a ç a J o ã o P e s s o a até a R u a T r e z e de Maio 
cia R u a T r e z e de Maio até a R u a Diogo V e l h o 
da R u a Diogo V e l h o até a av . Princesa Isabel 
d a Pua Princesa Isabel até a A v . d o s Tabajaras 
R u a .tose Lucas d e C a r v a l h o ' % >; 
R u a P&jre Meira 
R u a Migiel Couto 
da A v . D^que de C a x i a s até A v . V isconde de Pelotas 
d a A v . Vis-onde de Pelotas até Parque Sólon de L u c e n a 
R u a B a r ã o ir> Abia! ; - . i ^ . '"l 
R u a El iseu 0>sar 
R u a Prof. J p s k Ç o e l h p 
A v . D. P e d r o I 
Q u a d r a 1 e 7 
da A v . Santo Elias, até a A v . E u r í p e d e T a v « r e s 
Av/Umirante,Bark$o * ^ ' 1 ^ 

30.000.00 
30.000.00 
30.000,00 
30.000,00 

,16.500,00 
57,000,00 

.45.000,00 
57.000,00 
29.100,00 
29.100,00 

.19.500,00 

33.000,00 
ÉÉ^ÉÉÉÍlÉ26 i7Q0 .OO 
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A v . Getúl io V a r g a s 

T r a v e s s a d a Reitoria 

Conselheiro Henr iques 

R u a F r u t u o s o B a r b o s a 

57.000,00 
36,000,00 
30.000,00 
30.000,00 
19.500,00 

9i50Ó,00 
19.500.00 

i^-fS^pm. tiffifoSmyA.... .... 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m =^360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 1 4 e i 5 = 12 x 25 m - 300 m') 

S e t o r 16 - R o g e r , B a i x o R o g e r e T a m b i á 

G 

A v . Möns. W a l f r e d o Leal e R u a O d o n Bezerra 
A v . D e p Barreto S o b r i n h o 
A v . G o u v e i a N ó b r e g a 
d a A v . D. Vital até a R u a C a r l o s P e s s o a 

2 - restante 

T r e c h o entre as A v s . G o u v e i a N ó b r e g a , Ladeira D. Vital, R u a O l a v o Bilac, O e p . O d o n Bezerra, P r a ç a D. Adauto, 
Lad. S ã o F r a n c i s c o e R u a D. Vital 
í ^ o e n t r e a s ^ . v

; G Q ü y e j i ^ ^ 
Conjunto d a s A c á c i a s 
Loteamento R a u l Hènrjgu&dj^SáAaA 
Q u a d r a s 94,95,96,97.22 e 23 
Conjunto, d Q Í p e p fóua^:4ãt&ftfcia^ 
Ladeira D. Vital 
Baixo ! fc&ger;:, ̂ é M à 
A v . D e s e m b a r g a d o r Botto d e M e n e z e s 
até a Dep. Barreto Sobr inho 
Restante 
Lot I V Centenár io 

Z o n a de P r e s e v a c ã o 

36.000,00 
19.800,00 

9.720.00 
3.960,00 

034,400,00 
14.400,00 

4.680,00 
7.200,00 

,4.680,00 
2.880,00 
1.800,00 
1.440,00 

fc, 720,00 

14.760,00 
9.720,00 
2.880,00 

IÜ4;760,OÓ 
720.00 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 ní* 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 1 4 e 1 5 = 1 2 x 2 5 m = 300 m') 

S e t o r 17 - J a r d i m 13 d e M a i o , C i d a d e P a d r e Z é , M a n d a c a r u , J a r d i m E s t e r e A l t o d o C é u (1/2) 

A 

C 
1 
2 

A v . Epitácio P e s s o a 
R u a D e s . Tptejdoi ^ m ^ e s s m M m á m m Neves. < v -. ^ ^ ã i à w t í ^ j m á m ^ t m M M ^ t t 

Santa Catar ina 
até o D N O C S 
Restante 

A v . Rio G r a n d e d o S u l 
Av. , o ã p P a u l o . 't . . » . i í a U í ^ . . : . . . . . . í t m ^ ^ É ^ Ê Ê m W Ê ^ ^ Ê Ê ^ ^ Í ^ ^ ^ i ^ ^ 

T r e c h o e n t r e a s A v s . Dep. Tertuliano d e Brito, R u a G o n z a g a d a Si lva, R u a Santa Catarina e R u a S ã o Paulo 

Vila J a p o n e s a , 

má 

69.840,00 
^ 4 ^ ^ ^ 2 5 , 2 0 0 , 0 0 

19.800,00 
14.400,00 

MAÉÉÉÉÍMQPiOO 
21.600,00 

l i ^ Ü ^ ^ I ^ Ö p O i O O 

14.400,00 

1.080,00 
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1.080,00 

PLAN I k m VALONS OEt<Wr<AÜUUr<Oi>^^ 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m') 

C é u (2/2) 

^ ^ È ^ M f M i o g r a d o u r o 

L 
1 
2 
3 
4 

L o t e a m e n t o Sítio Mandacaru do Meio 
até a linha F é r r e a 
Q u a d r a s , 126, 219 e 220, 132 e 135 ( Loteamento F l o r e s t a l ) 
Q u a d r a s d e s m e m b r a d a s do Lot Jardim Ester 
R e s t a n t e ^ e • • • ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ g ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

1.440,00 
1.800,00 
2.880,00 
1.800,00 

^ ^ f e à | Í E Í Í 1 ^ 8 0 0 . 0 0 

N Â v . Sérgio Meira ( a t u a l T a n c r e d o N e v e s ) , , „ , 
Z o n a de P r e s e v a c â o . . 

^^YflnJ 9.720,00 
^mm//:m, 720,00 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m") 

S e t o r 18 - B a i r r o d o s E s t a d o s , C o n j u n t o P e d r o G o n d i m , C o n j u n t o B o a V i s t a e B a i r r o d o s Ipês (1/2) 

W d o u r o 

K 

A v . Epitácio P e s s o a 
A v . Rio G r a n d e d o Sul ^ s ^ . . . * . ^ 
A v . São Paulo 
A V ü G o j á s .. :M^m^^âtòik<M^Ê:à 
T r e c h o entre a s A v s . Goiás, Rio G r a n d e d o Norte, A v . Mato G r o s s o , R u a Desportista Aurél io R o c h a A v . Espírito 
Santo e A v . Santa Catarina 
T r e c h o entre a s A v s Espir i to Santo, R u a E u d é a a V ^ 
T r e c h o entre as A v s . Sergipe, R u a E u d é z i a Vieira, R u a G a l . R e n a t o Ribeiro d e Morais, R u a Dr. Manoel 
Madruga, R u a A b d o n Chianca, R u a J o a q u i m Pires Ferreira 

o entre a s A v s gal R e n a t o Ribei ro d e M o r a ^ ^ ^ ^ ^ ^ i l V d a R u a , ' P ^ f | ^ ^ ^ 
ento d a R u a J o s é Jardim, R u a Maestro O s v a l d o ÉyaHs1òfÍRua A b d o n Chianca e R u a Mari... 

Trecho entre a s A v s . Santa Catarina, R u a J o a q u i m Pires Ferreira, R u a J o s i m a r de Castro Barreto e R u a Prof. 
B a r r i o 
^ ^ ° 1 f l ^ f s A v s t ^ J o s i m a r . d t v G a s i g . ^ i j a ^ ^ M i ^ o a j l ^ ^ 
O s v a l d o Çviaristo, R ú a J o s é J a r d i m e p r o f t B a r r o s o '";f' :'v* f!!ltmÊÊÈ • 

T r e c h o en?e a s A v s . Santa Catarina, R u a Prof. Barroso, R u a Mascarenha d e Morais e R u a D. Manoel Paiva 

69.840,00 

28.800,00 
ÉÉÉÉÉÉâ|25 í200,00 

16.200.PO 

|ÍlÉÍElÉgÉ16.200,00 
14.400,00 

^ ' * í í p | " l í.880, :00 

P0:entrvas A y s . ; M o n t e C a s t e l o . R u a t 
Barroso " 

W a l v i n J o n g s . R u ^ M ^ n h j s ^ ^ 

M T r e c h o entre a s A v s . Maria Ester S . O . Mesquita. R u a Professora Margarida Medeiros, R u a O s v a l d o Evansto, 

T r e c h o í^ntre at A v s . E p i t á c i o P e s s o a . R u a Desportista Aurél io R o c h a , R u a C e l . Otto Feio d a Silveira, Rua J o ã o 
Joeira cie Carvalho e P r a ç a C o s t a e Si lva 

9.720,00 

14.760,00 

6.840.00 

J í 8 0 0 , 0 0 

6.840,00 

í t a m p o 
32.400,00 
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L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 - 12 x 25 m * 300 m') 

S e t o r 18 - B a i r r o d o s E s t a d o s , C o n j u n t o P e d r o G o n d i m , C o n j u n t o B o a V i s t a e B a i r r o d o s I p ê s (2/2) 

Q 
T r e c h o entre a s R u a s D e s p . Aurél io R o c h a , R u a Bancário Francisco Mendes, R u a J o ã o V ie i ra Carneiro, R u a 
R u i Baia, R u a J o s é Faust ino C a v a l c a n t e e prologamento da A v . Espír ito Santo 

Loteamento O c e a n i a 

A v . T a r orado N e v e s 

10.800,00 

Üg,pQ0,p0 
9.720,00 

1^6.840,00, 
11.880,00 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m* 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m') 

S e t o r 19 - T a m b a u z i n h o e E x p e d i c i o n á r i o s 

I 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 

T r e c h o s entre as A v s . Epitácio P e s s o a , A v . S e n . Rui Carneiro e R u a Prefeito J o s é Leite 
I Í » 3 i ' - : * « P . I ' . t A - i « ! W - M f li I I iiiiTii I I iil I I M D I L L I I M I LLIILL LLILLL ty-ní'jm.«S^ia^&'i!^&^mlÉ^^àt3eSa^^ÊSÍÊI 

Bairro de T a m b a u z i n h o 
R u a s Manoel Paulino J ú n i o r e Dep. J o s é Mariz 
R u a s J o s é Florentino J ú n i o r e R u a Geraldo Mariz 
R u a s Dr. A r n a l d o E s c o r e i , R u a Abdias G o m e s de Almeida e R u a S. A l v e s A i r e s 
R u a Arquiteto Hermenegi ldo d e Lascio e Professora Emerentina G o u v e i a C o e l h o 
R u a s Pres. K e n n e d y e G o v e r n a d o r J o s é G o m e s da Silva 
R u a s Saffa Said A b e l d a C u n h a e R u a E v a l d o W a n d e r l e y 
R u a M o e m a Palmeira Sobral e R u a J o s é Clementino de Oliveira 
A v . Manoel Cândido Leite 
Á r e a de P r e s e r v a ç ã o 
N a s R u a s e A v . T r a n s v e r s a i s à A v . Epitácio P e s s o a , será mantido o P r e ç o Médio dos Logradouros 
correspondente a q u a d r a e m q u e o imóvel estiver situado 

57.600,00 
^tolSâÉfe59.,400,pp. 

36.000,00 

29.880,00 

57.600,00 
29,880,00 
18.000,00 

¿34.400.pp 

H0.800,00 

1.400,00 

25.200,00 
25.200,00 
21.600,00 
18.000,00 
16.200,00 
14.400,00 

9.720,00 
6.840,00 
1.440,00 

7 7 

L o t e P a d r ã o • 12 x 30 m = 360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m') 

A v . Epitácio P e s s o a 
d a A v . J o ã o D o m i n g u e s até a A v . T i to Silva 
da A v . T i t o Si lva até a R u a Artur Lidiano 
d a R u a A r t u r Lidiano até a R u a J o ã o Montenegro 

http://�34.400.pp
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» . 
W 
c ~ 
1 
2 

VI 

E 

d a R u a J o ã o Montenegro até a o Rio J a g u a r i b e 
A v . Rui C a r n e i r o : 
d a R u a Prefeito J o ^ L e t t e , a $ r a R u a G i a c o m o Porto 
d á R u a G i a c o m o Porto a t ê V b Rto J a g u a r i b e 
A v . T i to S i l v a : 
até a R u a J o s é Liberato 
Restante 
T r e c h o e n t r e ^ a j ^ ^ ^ catulo d a ^ a l x á q ^ 
Epitácio P e s s o a 7 : : i r - . ' 7 : 
T r e c h o e n t r e a s A v s . Antonio Rabelo Júnior, A v Rui C a r n e i r o R u a Projetada entre a s Q u a d r a s 5 e 6, R u a 
J o ã o M o n t e n e g r o , R u a El iseu Lira e R u a O t á v i o Novais 
T r e c h o e n t r e á s Avs.^Antonio Rabelo Júnior, R u a O t á v j o 
Epitácio P e s s o a @ | i 
Loteamento J a r d i m Miramar 

T r e ç ^ i j e n t r e a s A v s . Epitácio P e s s o a , R u a Hilda L u c e n a , R u a J o s é Liberato e R u a J o ã o Domingues 

T r e c h o entre a s A v s . J o s é Liberato, R u a O v í d i o Mendonça, P r a ç a J . Brasil de Mesquita, R u a A r m a n d o de 
V a s c o n c e l o s , R u a Padre A y r e s , R u a H e r m a n c e Paiva e R u a J o ã o D o m i n g u e s 
T r e c h o e n t r e a s A v s . Epitácio Pessoa, R u a Hilda Lucena, R u a J o s é Liberato, R u a O v í d i o Mendonca, P r a ç a J 
Brasil d e Mesquita, R u a N e v i n h a Cavalcanti e R u a Cel . S o u z a L e m o s 
Restante d a s R u a s 
Á r e a s d e p r e s e r v a ç ã o 

19.800,00 

' ' \ 43.200,00 

21.600,00 
16.200,00 

*25.200,00 

18.000,00 

24.840,00 

19.800,00 

29.880,00 

3.240,00 
720,00 

P L A N T A D E V A L O R E : M5feJd36RAP0MRPSM^- •^.V< , , . . , V . - • 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m* 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m') 

S e t o r 20 - M i r a m a r , J a r d i m L u n a , C o n j u n t o B r i s a m a r e C o n j u n t o J o ã o A g r i p i n o (2/2) 

r a d o u r o 

T r e c h o entre as A v s . Padre A y r e s , R u a D o m i n g o s Mororo, av. J o s é A m é r i c o de Almeida e R u a T i to Silva 

R u a s das A c á c i a s 

Jardim Luna • ; ^ÍJWÊÊÈ&Z " -..t -1- 'Mm® 
c o n j u n t o s 
A - J o ã o Agripino 
B - INPS (inocop ) 

4.680,00 

15.120,00 

9.720,00 
4I76O;òo 
4.760,00 

11*760,00 
PÓ80,00 

É§É3.400,OÕ 

5.760,00 
5.760,00 

E PLANTA DE VALORES DE L06HAOÜUROS:.'. 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m" 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m') 

S e t o r 21 - T a m b a ú , M a n a í r a , S ã o G o n ç a l o , B e s s a e J a r d i m A m é r i c a ( 1 ^6) 

MANAI RA 
Ak»'<Jq#9 Maurício^ 
A v Rui Carneiro 
da Ponte até a A v . N e g o 
da A v . N e g o até a A v . Professora Maria Sales 
Restante 

R u a Carlos Albergas 
^ i É a f t É d ^ 
A v s . Guarabira, A v Nicola Porto e R u a P r o f e s s o r a S e v e r i n a de S o u z a 
Urribuzeiro, R u a C e l . S e v e r i n o L u c e n a e R u a W a i d e r Belo Rabelo 
A v s . Pombal e R u a J a i m e O . T a v a r e s d e Melo 

wmttm 

79.200,00 

28.800,00 
45.000,00 
57.600,00 
45.000,00 
45".ÒÒ0,00 

^ ^ ^ ^ ^ 4 5 . 0 0 0 , 0 0 
32.400,00 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 2 7 , 7 2 0 , 0 0 
22.680,00 
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A v . Monteiro,da F r a n c a 

R u a s e A v e n i d a s t ransversais a a A v . J o ã o Maurício, s e r á mantido o preço Médio d o s logradouros paralelos, 
correspondentes a Quadra e m que o imóvel est iver situado 

1123,680,00 
22.680,00 

|2Q,880,00 
18.720,00 
16J!2P.P0 
14.760,00 

3^80,00 
11.880,00 

0.000,00 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m") 

B E S S A 
% I R ^ Y Í ^ f l f t l É l l > t f i í i t f i ' i f r ' 'fiír->iiTT i-t-^rêHHF^^ 
Orla Marítima (Jardim O c e a n i a ] 

H 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 

A v . F e m a n d o L u i z Henr iques d o s S a n t o s 
m 

Loteamento S a n t a Lúcia 

Loteamento O c e a n i a I V 
R u a Norberto de C. Nogueira 
R u a Myrian R a b e l o 
R u a Napoleão A . Nogueira 
R u a Ednaldo Brandão 
R u a Projetada entre a s Q u a d r a s 573,572,574,575 
R u a Bel. J o s é d e O . C u r c h a t u z 
R u a Juiz J o ã o N a v a r r o Filho 
R u a C. Maria d e G . G o u v e i a 
R u a Anastácio d e Oliveira 
R u a D r . G u e d e s P e s s o a 
R u a Maria J . P. C o s t a 
R u a J o s e m a r R d e C a r v a l h o 
R u a Dr. V i c e n t e Barbosa 
R u a C a r m e m R o m e r o 
Rua Projetada entre a s qds.507 e 509 
Rua Projetada entre a s qds. 520 e 519 

72.000,00 
¿ ^ $ ^ « ¿ 4 3 . 2 0 0 , 0 0 

28.800,00 
£ Í É É l É Í ^ é v 5 4 . p Ó 0 , O O 

19.800,00 
^ 2 ^ ^ ^ , 1 9 . 8 0 0 , 0 0 . . 

18.000,00 
14.400,00 
13.320,00 
11.880,00 
11.880,00 

9.720,00 
11.880,00 
12.960,00 
13.680,00 
14.400,00 
11.880,00 
12.960,00 
13.680,00 
14.400,00 
14.760,00 
11.160,00 

.-v ^-^--v-PLANTA 0E V A L O R ^ S ^ & ^ g R 7 U 3 Ü U H M i ^ » f ^ 

L o t e P a d r ã o 12 x 30 m = 360 m" 
( E x c e ç ã o : Setores 14 e 15 = 12 x 25 m * 300 m') 

17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 

R u a Projetada entre as qds. 519 e 518 
R u a J o ã o Murilo Leite 
R u a Antonio P. G o m e s Filho 
R ü a Oldena P. d e Melo 
R u a R o s a X a v i e r de S á 
R u a J a c o b A l v e s 
Rua A r i o s v a l d o d e A z e v e d o 
R u a Projetada entre as qds.534 a 535 

11.880,00 
11.880,00 
13.680,00 
14.760,00 
14.760,00 
11.160,00 
14:760,00 
14.760,00 
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1 2 5 

26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 

r ' • 1 ' 
Rua Projetada entre as qds 536,537,543 e 544 
Rua Therfi istocfes d a C o s t a 
R u a Luiz 0 . P o n t e s 
R u a J o s é S i m õ e s d e Araújo 
Rua J o s é B e n e v i d e s 
R u a O s ó r i o Q u e i r o g a de A s s i s 
R u a J o a q u i m Schul ler 
R u a S e v e r i n o P o r d e u s 
R u a F e r n a n d o D e l g a d o 
R u a Valdir B r a g a 
R u a S e v e r i n o B. d e Melo 
R u a Projetada entre as quadras 521,522, e 523 
R u a O c e a n o Pací f ico 
R u a O c e a n o Atlântico 
R u a .Oceano Ártico'"' ' 
R u a Const. H u m b e r t o Ruffo 
R u a G u m e r c i n d o B. D u n d a .n 

14.760,00 
11.160,00 

9.720,00 
11.880,00 
12960,00 
14.760,00 
14.400,00 
14.760,00 
14.760,00 
14.760,00 

6.840,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.920,00 

/~><fo 9.720,00 
sÁ/y// 12.960,00 

fíHyy 9.720,00 

4* v • A U . , , * , "v'i;r PLANTA DE VALORE 

i L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m') 

Setor 21 - Tambau. M a n a í r a . S ã o G o n ç a l o . B e s s a e J a r d i m A m é r i c a (4/6) 

'•10^' 
y.-- tR%) 

42 
43 
44 
45 
46 

47 

€ # , ' 
A 
1 
2 

mm. 
c 
1 
2 
3 
4 
a 
b 
5 
a 
b 
6 
7 
8 
9 

R u a A v i a d o r Roberto Marques 
R u a D é b o r a da Silva Braga 
R u a Silvino A l v e r g a 
R u a Maria R o s a Padilha 
R u a Projetada entre a s quadras 429,430, e 431 
Nas R u a s e A v s . transversais as A v s . da Orla marítima, s e r á mantido o preço médio d o s logradouros 
paralelos correspondentes a quadra e m que o imóvel estiver situado _ . .... 
L O T E A W B N Í O S § ; : V - :

; - v ' "V" ; ; : : '.; . ' : y^^^mmMá^mé^^^^^^Mm&^ 
Loteamento O c e a n i a I V 2 etapa 
R u a Bel. J o s é de Oliveira Curchatz (limite entre a 1 e a 2 etapa) 
Restante 
Loteamento Pcftat d o Be^sa : , : . Á^^^^^à^^ák^MÊkÊà:áàM^&i>::i 
Loteamento J a r d i m Bessamar 
Or la Marítima 
A v . Presidente A f o n s o P e n a 
R u a Osor io Q u e i r o g a d e A s s i s 
R u a J o s é S i m õ e s de Araújo 
até a R u a J o ã o d e L u c e n a 
da R u a Jtião d e L u c e n a até a R u a P r e s . C a f é Filho 
R u a Dr. Damasquinho R a m o s Maciel 
até a R u a Napoleão G o m e s Valera 
da R u a Napoleão G o m e s V a l e r a a R u a Presidente C a f é Filho 
A v . Paulb Roberto d e S o u z a 
k v I rmão Antonio Regimaldo 
JAv. Ter ty l iano de C a s t r o 

7.200,00 
7.920,00 

"\ 11.880,00 
7.920,00 
9.720,00 

9720,00 
4.680,00 

_ajE, j , i. .._/|4.760,00 

43.200,00 
24.840,00 
19.800,00 

9.720,00 
19.300.QO 

9.720,00 
19.800,00 
7.920,00 

/TTfa 7.920,00 
JifíyJ 6.840,00 

/J$¿/ 4.680,00 

L o t e P a d r ã o * 12 x 30 m = 360 m* 
( E x c e ç ã o : S e t o ^ s U e 15 • 12 x 25 m = 300 m') 

S e t o r 21 - T a m b a ú , M a n a í r a , S ã o G o n ç a l o , B e s s a e J a r d i m A m é r i c a (5/6) , . , , 

p ^ ^ ^ ^ | r a d o u r o 

10 
11 
12 

R u a P r o j e t a i a o n t r e a s q d s . 3 1 1 a 310 1 3 960 00 
R u a Projetada *ntre as qds. 312 e 314,311e 315 j "880 00 
R u a Projetfcía ertre as qds. 312,313,314 e A v . C a n a l ' - ' 
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13 

14 

A 

C 

I 

G 

R u a Projetada entre a s quadras 287 e 288 
nas R u a s e A v s . t ransversais a A v d a Or la Marítima, s e r á mantido o preço médio d o s logradouros paralelos 
correspondente a quadra e m que o imóvel est iver s i tuado 

O r l a Marítima 
m 

R u a Dr. Damasquinho R a m o s Maciel 

A v . Mal. H e r m e s d a F o n s e c a 

N a s R u a s e A v s . t ransversais a A v . d a O d a Marítima, s e r á mantido o preço médio d o s logradouros paralelos, 
uadra e m que o imóvel estiver s i tuado 

7.920,00 

36.000,00 
ÉÉr?4;84Ó<Ò0 

14.760,00 
11,880,00 

9.720,00 
7>920,0Q 
6.120,00 

^ l á O P i O Q 

w v PLANTA Dfe VAL.Ütífcí 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m • 300 m') 

S e t o r 21 - T a m b a ú , M a n a í r a , S ã o G o n ç a l o , B e s s a e J a r d i m A m é r i c a (6/6) \ 

9 
10 
a 
b 
c 

11 
12 

R u a Sidney C l e m e n t e Dore 
P r e s Epitácio P e s s o a 
d o Rio J a g u a r i b e a A v . Monteiro Lobato 
d a A v . Monteiro Lobato a A v . María Sales 
Restante 
A v . Paulino Pinto 
A r e a s d e P r e s e v a c ã o 

19.800,00 

39.600,00 
48.600,00 
57.600,00 
10.800,00 

1.440.00 

• PLANTA P f e 4 f A L P R ^ P f e i d a g H j a j ^ ^ 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m") 

S e t o r 22 - P r a i a d o C a b o B r a n c o e A l t i p l a n o d o C a b o B r a n c o (1/3) 

A v . Epitácio P e s s o a 
d a A v , Paulino Pinto até a R u a C e l . Miguel Sátiro 
d a R u a Miguel Sátiro até a A v . J u i z A m a r o B e z e r r a 
d a A v . J u i z A m a r o B e z e r r a até a A v . C a b o Branco 
á M a p O Í B r a n c o l i t , , , , A ^ 
A v . M o n s e n h o r Odi lon Coutinho 
d a A v . Paulino Pinto até a R u a Dr. F r u t u o s o Dantas 
d a R u a Dr. F r u t u o s o Dantas até a A v . C a b o Branco 
' ' ^ ^ ^ t r e ^ a s A v s , Epitácio Pgi^ 

Wfercjohfla d|feição ã 

^ â u i í r K f P i n í b ' ' ' / 

39.600,00 
48.600,00 
57.600.00 

tEEi fe79 . 2 0 0 . 0 0 

32.400,00 
450.00 

; % '•' 4 6 . 8 0 0 , 0 0 
\ , "--,•> 4 3 . 2 0 0 , 0 0 

> • I ; . ; 3 2 . 4 0 0 , 0 0 
^%^¿S%:#y% 27 .ooo .oo 

• f 23 .400 ,00 
?J. 12 .600 .00 

http://tEEife79.200.00
http://27.ooo.oo
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.is R u a s e A v e n i d a s T r a n s v e r 
Jíafelos, cor^pondénte à quadra em que pMóvel é s i m m ^ k . . . 

T r e c h o entre a s A v s . Paulino Pinto, Cairu, G a b o Branco e M o n s e n h o r Odilon Cout inho 
R u a Tabel ião J o s é R a m a l h o Leite 
R u a Frutuoso D a n t a s 
R u a Francisco Carnei ro A r a ú j o 
R u a Francisco D i o m e d e s Cantalice 
A v . Paulino Pinto 

46.800,00 
43.200,00 
27.000,00 
23.400,00 
12.600,00 

PLANTA DE VALORES DK LOÜRAÜOUKOS 

L o t e P a d r ã o - 12 x 30 rrt = ^ 6 Ò m" 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25.m = 300 m") 

I t e m 

S e t o r 22 - Praia d o C a b o B r a n c o e A l t i p l a n o d o C a b o B r a n c o (2/3) 

v d q L o g r a d o u r o 
( R S ) 

T r e c h o entre a s A v s . M o n s e n h o r Odilon Coutinho e C a b o Branco, e R u a s T a b e l i ã o Antônio Carneiro e 
Desportista J o s é E d u a r d o d e Holanda -
R u a T a b e l i ã o J o s é R a m a l h o Leite 
R u a Dr. Frutuoso D a n t a s 
R u a A n t ô n i o Carlos d e A r a ú j o 
R u a Desportista J o s é E d u a r d o de Holanda 
da A v . Monsenhor Odi lon Coutinho até a.Rua Osír is d e Belli 
da R u a Osí r is de Belli até a R u a Tabel ião Antônio Carneiro 
Loteamento Parcial Praia d o C a b o Branco â 
Loteamento Cidade R e c r e i o C a b o Branco 
A v . Panorâmica 
Q u a d r a s 186 a 187 
Restante 
Faixas A C B , B C B e C C B 
Z o n a Z R 3 
Lotèamehto . y i s á o ^ n o j ô j 
A v . P a n o r â m i c a v 

Pereira e R u a s Prõj 
i a d r á s 3 2 6 , 323,3: 

Granjas g Á r e a l d é j 
Lotèamehto Jardim Bela V is ta 
A v . Panorâmica 
Q u a d r a 90 
Restante 
Restante d o Loteamento 

32.400,00 
28.800,00 
36.000,00 
12.600,00 
12.600,00 
12.600,00 

: 37.800,00 

7.200,00 
7.200,00 
1.800,00 
2.520,00 

l É É M L * 

^ ^ M O O . 0 0 

19.800,00 
9.720,00 

ííiíiif- 1-080,00 

7f) 19.800,00 
/ / 10.800,00 

3.960.00 

PLANTA DE VALORES DE LOGRADOUROS 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 14 e 15 = 12 x 25 m * 300 m z ) 

K 

M 
a 
b 

Conjunto Altiplano C a b o Branco 
L o t e a m e n t o V j s ã A P a n o r â m i c a " I . . . , . : ..„.,... 
L o t e a m e n t o Coqueiral (Quadra 321) 
T e r r e n o s V a z i o s 
R e s t a n t e 

6.840.00 

/ y f f l 2.880,00 
L s Á ' / / 36.000,00 
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PLAMTADEV wm 

Lote Padrão = 12 x 30 m • 360 
(Exceção: Setores 14 e 15 = 12 x 26 m = 300 m") 

Setor 23 - Castelo Branco e Campus Universitário 

A A A v s . Presidente Castelo Branco, Apolônio N ó b r e g a e V e r e a d o r J o ã o Freire 
Restante d a s R u a s ....• l - L . . - : * ± : ' > ' ^ ^ ^ ^ s ^ ^ > i ^ ^ ^ ^ 

4.680,00 
• ! , s. 2.880,00 

Setor 24 - Bancárjos, Lot. Cidade Universitária, Agra Fria, Ipjê, Conjunto José Américo e Loteamento Praia do Seixas (1/3) 

puro 

mm 
C 
1 
2 

Planalto Universitário 
g o á V iste 
Cidade S ã o Paulo 
A v . Principal 
Restante d a s R u a s 

Colina d a s M a n s õ e s 

G r a n i a s 
B S f t a a ^ i f i i W t t i i i É t i r i l í tffúkmià^imsÈmU 
Bouganvil les 

IS i ^Kfc . " 

2.160,00 
, „ « ^ , . ^ . 3 . 9 6 0 , 0 0 

14.400,00 
5.400,00 

Ü ^ ^ A É f c 2 . 8 8 0 , 0 0 
3.600,00 

á l l l l É È É I É f e : 2 . 1 6 0 , 0 0 
1.080,00 

^3.240,00 
3.240,00 

1 P 2 4 Ö 1 0 D 
fcotoò 

Lote Padrão = 12 x 30 m = 360 m z 

(Exceção: Setores 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m') 

Setor 24 - Bancários, Lot. Cidade Universitária, Agra Fria, Ipê, Conjunto José Américo e Loteamento Praia do Seixas (2/3) 

" " l l a l l i * Logradouro 

9 
10 

11 
12 

13 

Loteamento J a r d i m Cidade Universitária 
R u a s Projetadas entre as Q u a d r a s 54, 55, 72, 71, 83, 84, 100, 99, 111, 112, 129, 140, 141, 151, 150, 164 e 
165 
R u a s Projetadas entre a s Q u a d r a s 55, 56, 71, 72, 89, 85, 99, 98, 112, 113, 128, 127, 141, 142, 150, 165 e 
149 
R u a s Projetadas entre a s Q u a d r a s 56, 57, 58, 70, 69, 68, 85, Í86, 87, 98, 97, 96, 114, 115, 127, 126, 125, 
142,143 e 1 4 4 
R u a s Projetadas entre as Q u a d r a s 58, 59, 68, 67, 87, 88, 96,125, 124, 144 e 145 
R u a s Projetadas entre a s Q u a d r a s 59, 60, 61, 62, 67, 66, 65, 64, 88, 78, 90, 91, 96, 93, 92, 116, 117, 118 
119, 124, 123, 122, 121, 145, 146, 147 e 148 
R u a s Projetadas entre a s Q u a d r a s 62, 64, 81, 63, 119, 121, 1 4 8 e 120 
R u a Paulino d o s S a n t o s C o e l h o 
N a s A v s . R u a s T r a n s v e r s a i s à R u a W a l f r e d o M a c e d o Brandão jserá mantido o p r e ç o médio d o s L o g r a d o u r o s 
Paralelos, correspondentes à Q u a d r a e m q u e o Imóvel estiver crtuado 
^ J u d a i T a d e u .... £tS-y.-U,€í>;-au- .v-h£-Avh..v3^^ 
2001 

d a U r b a n 

3.240,00 

2.160,00 

2.160,00 

2.160,00 

2.160,00 

1.800,00 
1.800,00 

Í Ü M È & 0 & 0 , 0 0 
3.960,00 
3.240,00 
5.760,00 

M i 
ä ö I b o o . o o 
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q g i j e s t r y e r s i tuado o irnóvei : ; j 
O á s i s 

Cota 100 
P o u s a d a Nobre;. ^ m ^ ^ ^ M A k : ^ : £ é t e m - ^ 

3.960,00 
í3í960,00 

2.160,00 
2.160.00 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 1 4 e 1 5 = 1 2 x 2 5 m = 300 m') 

S e t o r 24 - B a n c á r i o s , L o t . C i d a d e U n i v e r s i t á r i a , A g r a F r i a , Ipê, C o n j u n t o J o s é A m é r i c o e L o t e a m e n t o P r a i a d o S e i x a s (3/3) 

«em j P ^ ó ^ r a d o u r o 

y 
A i 

# 

B 

LVs^Brasiíeiro' " ^ - ^ ^ - ^ v -i \ " "•y-^^^^&^m^^r^ 
L o t e a m e n t o Santa V e r ô n i c a 
Loteamento Praia d a P e n h a ^. ' , , t e , _. - _ > ^ & I ^ ^ É á Í Í l Í Í É á M < 
C O N J U N T O S 

J o s é Américo 
C o n d o m í n i o Viilaqe AtlânticoíSul ~ , , . 

v ^ ' 2.160^00 
2.160.00 

llËÉÉÉÉMfe<160,00 

% m ! í , i f ^ 5.760,00 
7-7/7 2.160,00 

. , / * / / / / .9.720.00 

PLANTA DE VALORES DE* L05RAD0UR0S 

L o t e P a d r ã o - 12 x 30 m = 360 m" 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 1 4 e 1 5 = 1 2 x 2 5 m = 300 m'") 

S e t o r 25 - V a l e n t i n a F i g u e i r e d o , P r a i a d o S o l e L o t e a m e n t o s P l a n a l t o B o a E s p e r a n ç a , Q u i n t a s e B a r r a d e G r a m a m e 

I tem P r e ç o d o L o g r a d o u r o 
V Í R $ ) * 

A 
1 
2 
3 

c 
D 
E 

Praia do Sol 
A v . d e F r e n t e para o M a r 
Restante 

Planalto d a B o a E s p e r a n ç a 

Quintas de G r a m a m e 

Conjunto Valentina R g u e j r i d ^ í - - : . ,. . • r'í * - . n ,OkúaÉikãÈS^M^Í»àí&^ 
Condomínio Morada do Sol 
ConiuntO S o n h o M e u - *> - . . * ..t«* - . í ^ ^ t f - ^ w * .. . vf.;^. 

3 . 6 0 0 , 0 0 
2 . 5 2 0 , 0 0 
2 . 1 6 0 , 0 0 

' / , . L 4 4 0 . 0 0 
1 . 8 0 0 , 0 0 

x ,L v «r-iv « 3 . 2 4 0 , 0 0 
2 . 1 6 0 . 0 0 

^a , Í*R:-^**.u 2 . 1 6 0 . 0 0 

S e t o r 26 - M a n g a b e i r a 

SI P r e n d e . L o g r a d o u r o 
Sfc f.R$) ' 

A 

C 

R u a J o s e f a T a v e i r a 
R e s t a n t e „ « ^ _ S J _ * _ _ _ > * > _ ^ « W * * ^ x ^ * * ^ 
Proieto C o s t a d o Sol 

1 8 . 0 0 0 , 0 0 

^ ¿ ^ ^ ¿ 4 ^ 5-400,00 
/7/// 1 . 0 8 0 . 0 0 

PLANIA DE VALORES PE LOGRADOUROS" 

L o t e P a d r ã o = 12 x 30 m = 360 m ' 
( E x c e ç ã o : S e t o r e s 1 4 e 1 5 = 1 2 x 2 5 m = 300 m*) 

S e t o r 27 - C i d a d e d o s F u n c i o n á r i o s II, III, I V , G r o t õ e s , N o v a R e p ú b l i c a e L o t e a m . J o ã c P a u l o II 
I 



D E C R E T O N8" U 2 ° de 27 de novembro de 1997 

A b r e Créd i to Sup lementa r pa ra reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito d o Município de J o i o Pessoa, Es tado da Para íba , no uso das 
atribuições qu* lhe confere o inciso V, do art. 60 e aa alineas "a" e "c inciso I, do art. 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 5*, de lei n° 8.209, de IS de janeiro de 
1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6", da Lei N* 8.091, de 29 de julho de 
1996, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAN N * 311 e 324 /97, 

D E C R E T A : 

Ar t . 1" Fica aberto o Credito Suplementar no valor de RS 6.081.308,00 ( Seis 
milhões, oi tenta e um mil e trezentos e oito reais), para reforço de dotações orçamentárias na 
forma abaixo discriminada: 

01.00 
01.01 

01.01.021 -2 .042 
3111.01 

01 .01 .495-2 .102 
3251.00 

01.02 
01.01.001 -2 .043 

3111.01-

2.00 
2.01 

03.07.020 - 2.027 
3111.01 

03.07.020 - 2.103 
3111.01 

2.02 
03.07.021-2. 030 

3111.01 

- Câmara Municipal 
- Diretoria Administrativa Financeira 
- Administração Geral da Câmara 
- ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 800.000,00 

- Encargos com Inativos 

- ORD - Inativos R$ 330.000,00 

- Corpo Legislativo 
- Manutenção das Atividades Legislativas 
ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 220 000,00 

SUB - T O T A L RS 1.350.000,00 

• Gabinete do Prefeito 
• Gabinete 
- Ação Fxecutiva 
- ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 170.588,00 

- Assessoria Técnica do Prefeito 

- ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 11.526,00 

• Apoio Administrativo 
- Manutenção dos Serviços Administrativos 
- ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 101.940.00 

B - T O T A L „....RS 284.054 

A í X 7 

4.00 - Secretaria da Administração 
4.01 - Pessoal 

03.07.021 - 2.056 - Administração de Pessoal 
3 1 1 1 . 0 1 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 126.905,00 

03.07.021 - 2.083 - Unidade de Apoio Administrativo 
3 1 1 1 . 0 1 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 163.768,00 

03 07.217 - 2.084 - Valorização de Recursos Humanos 
3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RJ 7.S55.O0 

S U B - T O T A L RS 298.7.28,00 

6.00 - Secretaria das Finanças 
6.01 • Gabinete do Secretário 

03.07.021 - 2.022 - Manutenção da Estrutura Administrativa 
3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 191.821,00 

7.00 - Secretaria da Infra - Estrutura 
7.01 - Serviços Públicos 

10.60.325 - 2.031 - Manutenção dos Serviços Públicos 
3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 124.533,00 

3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 
SUB - T O T A L .. . ,R$ 

..12.090-00 
136.623,00 

9.00 - Secretaria da Educação e Cultura 
9.01 - Administração do Ensino 

08.42.021 - 2.063 - Manutenção da Estrutura Administrativa 
Educacional 

3111.01- ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 1.061.545,00 

08.45.216 - 2.064 - Manutenção e Funcionamento de Centros 
Profissionalizantes 

3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ t.263,00 

9.02 - Ensino Fundamental 
08.42.188 -2 .061 - Ensino Fundamental de 1 a 4 Séries 

3 1 1 1 . 0 1 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas . RS 106.456,00 

08.42.188 - 2.062 - Ensino Fundamental de S a 8 Séries 
3 1 1 1 . 0 1 - ORD - Vencimentos e Vantagem Fixas R$ 568.924,00 

08.47.427 - 2.066 - Merenda Escolar 
3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 102.883,00 

9.03 - Apoio Pedagógico 
08.42. 188 -2.065 - Apoio as Atividades Pedagógicas 
? 3 1 1 1 . 0 1 - O R D - V e n c i m e n t o s e Vantagens Fixas RS 165.775,00 

9.05 - Educação Básica 
08.41.190 -2.108 - Manutenção do Pré - Escolar 

3 1 1 1 . 0 1 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 4.795.00 

SUB - T O T A L ...RS 2.011.641,00 

10.00 - Secretaria da Saúde 
10.02 - Fundo Municipal de Saúde 

13.07.021 - 2.054 - Coordenação e Manutenção dos Serviços 
Administrativos 

3 1 1 1 , 0 1 - OR D - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 196.947,00 

13.75.428 - 2.055 - Operacionalização e Manutenção da 
Assistência Médico - Ambulatória! e Hospitalar 

3 1 1 1 . 0 1 - ORD - Vencimentos e Vantagem Fixas RS 298.621.00 

S U B - T O T A L RS 495.568,00 

11.00 - Procuradoria Geral do Município 
11.01 - Assistência Jurídica 

02.04.014 - 2.041 - Assessoria Jurídica 
3111.01 - OR D - Vencimento» e Vantagem Fixas RS 50.079,00 

02.04.021 - 2.040 - Unidade de Apoio Administrativo 
3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 42.026.00 

S U B . T O T A L RS 92.105,00 

12.00 - Secretaria do Trabalho e Promoção Social 
12.01 - Promoção e Assistência Social 

15.41.190 - 2.110 - Programa de Apoio as Creches - Escola 
3 1 1 1 . 0 1 - OR D - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 101.096,00 

12.03 - Controle de Pessoal 
15.07.021 -2.111 - Unidade de Apoio Administrativo 

3 1 1 1 . 0 1 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas R j 58.822.00 
SUB - T O T A L ...RS 159.918,00 

10.60.326 - 2.035 - Manutenção e Conservação de Cemitérios 
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14.00 - Secretaria do Desenvolvimento Urbano e 
do Meio Ambiente 

14.01 - Gabinete do Secretário 
03.07.021 - 2.189 - Unidade de Apoio Administrativo 

3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 41.862,00 

14.04 - Departamento Paisagístico 
10 60.32? ' 1 0 9 5 - Mahutencio e Recuperação de Áreas de 

i Uso Comunitário 
3 ) 1 1 0 1 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 127 426,00 

14.06 - Departamento de Desenvolvimento Urbano 
03.07.021 - 2.132 - Manutenção, Supervisão e Coordenação Gera! 

dos Núcleos Administrativos 
. 3111 .01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RJ—1 .11.442,00 

SUB - T O T A L R S 280.730 ,00 

15.00 - Gabinete do Vice - Prefeito 
15.02 - Unidade de Apoio Administrativo 

03.07.021 - 2.195 - Unidade de Apoio Administrativo 
3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas R S 7.3.333,00 

16.00 - Gabinete Civil 
16.01 - Gabinete do Secretário 

03.07.021 - 2.196 - Unidade de Apoio Administrativo 
3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas R S 1 6 9 . 5 2 2 , 0 0 

21.00 - Coordenadoria de Proteção do Patrimônio 
e Serviços Municipais 

21.01 • Recursos sob 8 Supervisão do Gabinete do Prefeito 
06.30,174 - 2.038 - Manutenção dos Serviços de Vigilância 

3111.01 - O R D - V e n c i m e n t o s e Vantagens Fixas R S S 3 7 . 7 6 S . 0 0 

T O T A L R S 6 . 0 8 1 . 3 0 8 , 0 0 

Art . 2 a As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

01.00 - Câmara Municipal 
01.01 - Câmara Municipal 

01.01.021 - 2.042 - Administração Geral da Câmara 
3113.00 - ORD - Obrigações Patronais R$ 13.000,00 
3 1 2 0 . 0 0 - O R D - M a t e r i a l de Consumo RS 150.000,00, 

131.00 - ORD - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 230.000,00] 
3~132 00 - ORD - Cjitros Serviços e Encargos R$ 3 4 . 4 9 0 / 

3191 .00-ORD-SentençasJud ic iá r ias RS 57.000,00 
3192.00 - ORD - Despesas de Exercícios Anteriores R $ 9.840,00 
3254.00 - ORD - Apoio Financeiro a Estudantes R$ 5 670,00 
3255.00 - ORD - Assistência Médico - Hospitalar R$ 15.000,00 
4120 00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente R$ 60.000,00 

01.01.024 - 2.202 - Implantação de Sistema de Informática 
3120.00 - ORD - Material de Consumo RS 60.000,00 
3 1 3 1 . 0 0 - O R D - R e m u n e r a ç ã o de Serviços Pessoais R$ 51.000,00 
3 1 3 2 . 0 0 - O R D - O u t r o s Serviços e Encargos RS 44.000,00 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente RS 50.000.00 

SUB - T O T A L RS 7 8 0 . 0 0 0 , 0 0 

02.00 - Gabinete do Prefeito 
02.05 - Coordenadoria de Controle Interno 

03.08.032 - 2.273 - Unidade de Apoio Administrativo 
3 1 1 1 . 0 1 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 5 .480,00 

03.00 - Secretaria de Turismo e Esportes 
03.01 - Coordenação e Promoção do Turismo 

11.65.021 - 2.099 - Gerência Administrativa 
' 3 1 1 1 . 0 1 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas R $ 137.000,00 

11.65.363 - 2 . 0 9 7 - Planejamento, Coordenação e Promoção 
do Turismo 

3 1 1 1 . 0 1 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas R $ 38.000.00 
S U B - T O T A L RS 1 7 5 . 0 0 0 , 0 0 

04.00 - Secretaria da Administração 
04.02 - Material e Patrimônio 

03.07.021 - 2.139 - Administração de Material e Patrimônio 
3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas .. RS 9 0 . 0 0 0 , 0 0 

05.00 - Secretaria do Planejamento 
05.01 - Gabinete do Secretário 

03.07.021 - 2.044 - Unidade de Apoio Administrativo 
3 1 1 1 . 0 1 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 69.000,00 
3111.02 - ORD - Diárias RS 20.000,00 
3120.00 - ORD - Material de Consumo RS 19.880,00 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 180.000,00 
4120.00 - ORD - Epuipamentos e Material de Permanente..! ...RS 20.000,00 

10.58.323- 1.162-Desapropriações 
4110.00 - ORD - Obras e Instalações R$ 180.000,00 

10.58.323 - 2.235 - Manutenção do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano 

3 1 1 1 . 0 2 - O R D - D i á r i a s R $ 303,00 
3120.00 - ORD - Material de Consumo R $ 1.213,00 
3 1 3 1 . 0 0 - O R D - R e m u n e r a ç ã o de Serviços Pessoais R$ 303,00 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 303,00 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente R $ 2.022,00 

10.58.323 - 2 241 - Manutenção do Conselho de Habitação e Desenv Social 

05.02 - Orçamento e Programação 
03.09.040 - 2.046 - Promoção e Controle Orçamentário 

3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas 
3 1 1 1 . 0 2 - O R D - D i á r i a s 
3120.00 - ORD - Material de Consumo 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente 

05.03 - Planos e Projetos Municipais 
03.09.045 - 2.047 - Planejamento Sócio - Econômico 

3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas 
3111.02 - O R D -Diárias 
3120.00 - ORD - Material de Consumo .\ .^ 
3131 .00- ORD - Remuneração de Serviços Pessoai s . . 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente 

10.58.323 - 2,049 - Planejamento Urbanístico 
3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas 
3111.02 - ORD - Diárias 

10.58.323 - 2.234 - Pesquisas e Elaboração de Projetos 

05.04 - Plano Diretor 
03.07.022 - 2.048 - Cadastro Técnico 

3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 
3111.02 - ORD - Diárias RS 

R $ 708,00 

R $ 22.000,00 
R $ 649,00 

: R $ 2:528,00 
R S 1 118,00 
. R S 4.044,00 

R $ 35.000,00 
R S 1.517,00 
R$ 708,00 

R S 1.517,00 
R S 7.111,00 

R $ 1.517,00 

R $ 31.000,00 
1.517,00 

R S 506,00 
R $ 3.033,00 
R $ 2.022,00 

R S 5.056,00 

74.000,00 \ 
U.517,( 

3120.00 - O R D - M a t e r i a l de Consumo R S 16.601,35 
3 1 3 1 . 0 0 - O R D - R e m u n e r a ç ã o de Serviços Pessoais R S 100.000,00 
3132.00 - O R D - O u t r o s Serviços e Encargos R S 81.826,65 
4 1 2 0 . 0 0 - O R D - E q u i p a m e n t o s e Material Permanente R S 60.000,00 

03.07.024 - 2.115 - Geoprocessamento 
3120.00 - ORD - Material de Consumo R S 16.000,00 
3 1 3 1 . 0 0 - O R D - R e m u n e r a ç ã o de Serviços Pessoais RS 15.000,00 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente RS 65.000.00 

SUB - T O T A L .... R S 1 . 0 5 4 . 5 2 0 , 0 0 

07.00 - Secretaria da Infra - Estrutura 
07.01 - Serviços Públicos 

10.58.323 - 2.075 - Estudos e Projetos 
3 1 1 1 . 0 1 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 530.900,00 

07.02 - Logradouros Públicos 

16.91.575 - 2.073 - Manutenção de Vias Públicas ! 
3111.01 - O R D - Vencimentos e Vantagens Fixas ;.RS 259.000,00 

13.76.448 - 2.104 - Implantação, Manutenção e Recuperação 
de Drenagens i 

3 1 1 1 . 0 1 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas ! R$ 797.850,00 

07.03 - Máquinas e Veículos 

16.88.021 - 2.072 - Manutenção e Operação de Máquinas e 

Equipamentos Rodoviários 
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3111.01 - O R B - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 630.000,00 

07.04 - Adminixraçio Geral 

10.58.323 - 2.688 - ServiçM-de Topografia 

3111.01 - ORT - Vencimentos e Vantagens Fixas R $ 42.972,00 

03.07.021»2.O67 * Ltúdade de Apoio Administrativo 
3 1 1 1 0 / - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 20.000,00 
3111 Si - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas ES—ft? ,800.00 

SUB - TOTAL RS 2.324.522,0 

09.00 - Secretaria da Educação e Cultura 
09.02 - Ensino Fundamental 

08.42.188 - 1.199 - Construção e Aparelhamento de^ 
Unidades Escolares 

4110.00 - ORD - Obras e Instalações R$ 358.313,00 

09.03 - Apoio Pedagógico 
08.42.217 - 2.165 - Manutenção do Centro de Capacitação 

de Professores 
3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 101.089,00 

09. 07 - Conselho Municipal de Defesa da Criança/ 
Adolescente 

08.81.483 - 2.245 - Manutenção dos Conselhos Tutelares da 
Criança e Adolescente 

3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas. : &$ 18.200.00 

S U B - T O T A L „ RS 3 0 7 . 6 0 2 , 0 0 

10.00 - Secretaria da Saúde 
10.02 - Fundo Municipal de Saúde 

13.75.429 - 2.053 - Centro de Controle de Zoonoses 
3 1 1 1 . 0 1 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 6.000,00 

13.75.430 - 2.145 - Apoio as Atividades de Vigilância 
Sanitária 

3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 13.000.00 

SUB - T O T A L „ . . R S 19.000,00 

13.00 - Coordenadoria de Comunicação Social 
13.01 - Divulgação 

03.07.021 - 2.113 - Unidade de Apoio Administrativo 
3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 101.438,00 

03.07.023 - 2.114 - Comunicação Social 

3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 68.000,00 

03.07.023 - 2.170 - Funcionamento d o Departamento de Imprensa 

3111.01 - O R D - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 330 .364 r 00 . 

S U B - T O T A L RS 4 9 9 . 8 0 2 , 0 

14.00 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Meio - Ambiente 

14.02 - Centro de Ciências Ambientais 
08.42.188 - 2.144 - Manutenção do Centro de Ciências Ambientais 

3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 4.770,00 

14.06 - Departamento de Desenvolvimento Urbano 
10.58.323 - 2.045 - Fiscalização de Obras e Posturas 

3 1 1 1 . 0 1 - O R D - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 650.612.00 

S U B - T O T A L R$ 6 5 5 . 3 8 2 , 0 0 

T O T A L RS 6 . 0 8 1 . 3 0 8 , 0 0 

Art . 3* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

A r t 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de J o i o Pesso; de 1997. 

CÍCERO DE L U O E N Á / l L H O 
Prefeito 

REGINALDO TAVARES DE ALBUQUERQUE 
Vice - Prefeito 

VICEN ARAÚJO 
ças 

PEDRO U N D C p O DE LUCENA 
Secretário do Gabinete Civil 

E LUCENA 
- Estrutura 

N E R O A L D O P O N T E S D E A Z E V E D O 
Secretário d a Educação e Cu l tu ra 

O W E Y M ^ M O ^ M S Í D Í J O S E ^ Y M A X A ! O R A l S ( D E MÖDEIROS 
S^retário da Saúde 

ISA SILVA DE ARROXELAS MACEDO 
Secretária do Trabalho eJ*romoçio Social 

CARLOS P E S S p f b E AQUINO 
nProcurador(peraI do Município 

JOSIMAR DE U M A VIANA 
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

M A R C I L I O P I O D E QUEUtOZ < _ 
Coordenador d/Prol#í i t> do Patrimonio e Serviços Municipais 

DECRETO N ° 3 . 3 7 2 de 15 de dezembro de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente o rçamento 

O Prefeito do Munic íp io d e J o i o Pessoa, Es tado da Pa ra íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alineas "a " e * c ", inciso I, do art. 76, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I , d o art. 5°, da Lei N 0 8.209, de 
15 . de janeiro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6° ,da Lei N° 
8.091,de 29 de julho de 1.996, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N • 333 / 97, 

D E C R E T A : 

Art.r - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R S 3 4 . 0 0 0 , 0 0 
(trinta e quatro mi! reais) , para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

04.00 - Secretaria da Administração 
04.01 - Pessoal 

03.07.021 - 2.083 - Unidade de Apoio Administrativo 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente RS 3.000,00 

18.00 - Encargos Gerais d o Municipio 
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18.01 - Recursos Sob a Supervisão da Secretaria da 
Administração 

03.07.0J1 -2 .117 - Encargos com Locatário e Prestadores de 
Serviços 

3132 00 - ORD - Outros Serviços e Encargos R$, 31,000.00 
T O T A L RS 34.000,00 

Art . 2 ° - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a,ê*uir: 

4.00 - Secretaria da Administração 
4.01 - Pessoal 

03.07.021- 2.083 - Unidadejae Apoio Administrativo 
, 3120.00 - ORD - Material de Consumo RS 19.000,00 

3131.00 - ORD - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 15.000.00 
T O T A L RS 34.000,00 

Art. 3° - Este Decreto entra èm vigor na data de sua publicação 

Art . 4" - Revogam-se as disposições cm contrário 

Paço da Prefeitura Munic ipal de J o i o Pessoa, em 15 de dezembro de 1997 

C Í C E R O DE L U C E N & 4 1 L H O 
Prefeito Municipal 

D E C R E T O N 0 3.376 de 23 de dezembro de 1997 

Abre Crédi to Sup lementa r para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Para íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alineas "a " e " c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Municipio, combinado com o inciso I, do art. 5 o , da Lei N 0 8.209, de 
15 de janeiro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art, 6o ,da Lei N° 
8.091,de 29 de julho de 1.996, e tendo em vista o que consta do processo SEPLAN N 0 320 / 97, 

A r t . r - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 4.833.408,16 
(quatro milhões, oitocentos e trinta e três mil e quatrocentos e oito reais e dezesseis centavos ), 
para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

4.00 - Secretaria da Administração 
4.03 - Instituto de Previdência e Assistência do 

Município - IP AM 
15.82.021 - 2 . 1 9 9 - D e s p e s a s a Cargo do Fundo Municipal de 

Previdência e Assistência 
3214.00 - CONV - Contribuições a Fundos Í RS 4.833.408,16 

Art.2° - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

05.00 - Secretaria do Planejamento 
05.03 - Planos e Projetos Municipais 

10.58.323 - 2.049 - Planejamento Urbanístico 
4110.00 - CONV - Obras e Instalações R$ 1 000.000,00 

03.09.045 - 2.047 - Planejamento Sócio Econômico 

4110.00 - CONV - Obras e Instalações R$ 1.000.000,00 

[0.58.323 - 2.234 - Pesquisas e Elaboração de Projetos 

4 1 1 0 . 0 0 - C O N Y ^ - O b r a s e Instalações R$ 2.000.000,00 j 

' r 

05.04 - Plano Diretor 
03.07.024 - 2.115 - Geoprocessamento 

4110.00 - CONV - Obras e Instalações RS 833.408.16 
T O T A L RS 4.833.408,16 

Art . 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicsíjão 

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Munic ipal de João Pessoa, em 23 de dezembro d|e 199? 

C Í C E R O DE L U C E N A / F I L H O 
Prefeito i 

D E C R E T O N a 3 . 3 8 1 de 23 de dezembro de 1997 

Abre Crédi to Sup lementa r pa ra reforço de 
dotações consignadas no vigente o rçamento 

O Prefeito d o Munic ip io de J o i o Pessoa, Es tado da Para íba , no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a" e "c ", inciso 1, do art. 76, da Lei 

Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 5 ° , da lei n° 8.209, de 15 de janeiro de 

1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6°, da Lei N° 8.09Ü, de 29 de julho de 

1996, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 344 /97, 

Art . l f i Fie* aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 631.139,43 ( seiscentos e 

tr inta e hum m i l , cento e t r in ta e nove reais e q u a r e n t a e três centavos), para reforço de dotações 

orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

10.00 - Secretaria da Saúde 

10.04 - Entidades Supervisionadas 

13.75.428- 2 . 1 5 4 - Programação a Cargo da Fundação de Saúde 

do Município - FUSAM 

3211.02 - ORD - Outras Despesas Correntes RS 321 755,05 

3211.02 - CONV - Outras Despesas Correntes R J .. 309.384,38 

T O T A L RS 631.139,43 

Art . 2 2 As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 

correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seg 

10 00 - Secretaria da Saúde 

10.01 - Programa de Assistência á Saúde 

13.75.217 - 2.125 - Centro de Estudos Achilles Leal 

3120.00 - ORD - Material de Consumo RS 3.089,00 

3131.00 - ORD - Remuneração de Serviços Pessoais RS 341,00 

3 1 3 2 . 0 0 - O R D - O u t r o s Serviços e Encargos RS 1065.00 

4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente ] RS 2.089 ; 00 

http://03.07.0J1
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13.75.429 -1.311 - Implantação " Casa de Apoio Paciente Portador 

d o V i r u s d a A I D S " 

4120.00»ORD - Equipamentos e Material Permanente RS 4.044,00 

10.02 - Fundo Municipal de Saúde 

13.75.428 - 1.287 - Recuperação e Aparelhamento de Unidades 

de Saúde 

3120.00 - ORD - Material de Consumo RS 313,00 

4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente RS 192,00 

13.75.428 -1 .316 - Implantação de Distritos Sanitários 
3 1 2 0 . 0 0 - O R D - M a t e r i a l de Consumo RS 381,00 
3 1 3 1 . 0 0 ' ORD - Remuneração de Serviços Pessoais "R$ 45,00 
3132.00» ORD - Outros Serviços e Encargos RS 167,00 
4110.00 - ORD - Obras e Instalações RS 333,00 
4 1 2 0 . 0 0 - O R D - E q u i p a m e n t o s * Material Permanente R$ 888,00 

13.75.020 - 1.317 - Implantação do Sistema de Informação 
em Saúde , 

3120.00 - ORD - Material de Consumo '* RS 1 11 ,00 
3131.00 - O R D - Remuneração de Serviços Pessoais RS 751,00 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 468,44 
4120.00 <• ORD - Equipamentos e Material Permanente RS 777,00 

13.75.427- 1.318 - Comunidades Solidárias (Programa do Leite) 
3120XW - ORD - Material de Consumo R $ 20.899,10 

13.75.429 - 2.053 - Centro de Controle de Zoonoses 
3 1 1 1 . 0 2 - O R D - D i á r i a s RS 
3120,00 - ORD - Material de Consumo R$ 
3131.00 - ORD - Remuneração de Serviços Pessoais RS 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente RS 

13.07.021 - 2.054 - Coordenação e Manutenção dos Serviços 
Administrativos 

4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente RS 

13.75.428 - 2.055 - Operacionalização e Manutenção da Assistência 
Médico Ambulatoria! e Hospitalar 

3 1 1 1 . 0 2 - O R D - D i á r i a s RS 
3120.00 - ORD - Material de Consumo RS 
3131.00 - ORD - Remuneração de Serviços Pessoais RS 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente RS 

13.75.430 - 2.145 - Apoio as Atividades de Vigilância Sanitária 
3 1 1 1 . 0 2 - O R D - D i á r i a s RS 
3120.00 - ORD - Material de Consumo RS 
3131.00 - O R D - Remuneração de Serviços Pessoais RS 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente R$ 

13.75.430 - 2.146 - Apoio as Atividades de Vigilância Sanitária 
3120.00 - ORD - Material de Consumo RS 
3131 00 - ORD - Remuneração de Serviços Pessoais RS 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos R$ 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente R$ 

13.75.428 - 2.152 - Apoio as Atividades de Educação em Saúde 
3 1 1 1 . 0 2 - O R D - D i á r i a s RS 
3120.00 - ORD - Material de Consumo RS 
3131.00 - ORD - Remuneração de Serviços Pessoais RS 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente RS 

13.75.217 - 2.173 - Desenvolvimento de Recursos Humanos 
3120.00 - ORD - Material de Consumo RS 
3131.00 - ORD - Remuneração de Serviços Pessoais RS 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 
4 1 2 0 . 0 0 - O R D - E q u i p a m e n t o s e Material Permanente RS 

13.75.428 - 1 . 1 7 0 - Construção, Reforma e Ampliação de 
Unidades de Saúde 

3120.00 - ORD - Material de Consumo RS 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente R$ 

13.75.429 - 2.240 - Prevenção e Controle das DST/AIDS 
3120.00 - ORD - Material de Consumo R$ 
3131.00 - ORD - Remuneração de Serviços Pessoais RS 

2.022,00 
5.167,00 

155,00 
3.356,00 

444,00 

9.616,00 
550,00 

1.050,00 
344,46 
524,00 

2.022,00 
111,00 

661,00 
67,00 

167,00 

167,00 
525,00 
219,00 
466,00 

3.033,00 
100,00 
190,00 
386,00 
111,00 

15,00 
313,00 
122,00 
112,00 

218,00 
3.230,44 

564,00 

8.551,00 
7.755,00 

3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 10.617,00 

4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente R$ 6.067,00 
10.03 - Assessoramento Superior 

13.75.020 - 2.J48 - Conselho Municipal de Saúde 
3 1 1 1 . 0 2 - O R D - D i á r i a s RS 3.033,00 
3120.00 - ORD - Material de Consumo RS 2 022,00 
3131.00 - ORD - Remuneração de Serviços Pessoais RS 1.011,00 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 4.044,00 

" 1 0 . 0 4 - Entidades Supervisionadas 
13.75.428 - 2.154 - Programação a Cargo da Fundação 

de Saúde do Municipio - FUSAM 
3211.01 - ORD - Pessoal e Encargos Sociais RS 2Q5.S63.vl 

S U B - T O T A L RS 321.755,05 

14.00 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
e Meio Ambiente 

14.04 - Departamento Paisagístico 
04.17.104 - 1.234 - Revitalização da Mata Atlântica 

3132.00 - CONV - Outros Serviços e Encargos , RS 56.910,13 
4110.00 - CONV - Obras e Instalações R$ 2,52,474^5 

S U B - T O T A L RS 309.38438 

T O T A L RS 631.139,43 

Ar t . 3 a Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 4" Revogam-se as disposições em contrário. \ 

Paço da Prefei tura Munic ipa l de João Pessoa, em 23 de dezembro de 1997. 

D E C R E T O N ° 3.382 de dezembro de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a" e "c ", inciso 1, do art. 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 5 ° , da lei n° 8.209, de 15 de janeiro de 
1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6", da Lei N°8 .091 , de 29 de julho de 
1996, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 344 /97, 

A r t . 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 631.139,43 (seiscentos e 
trinta e um mil e cento e trinta e nove reais e quarenta e três centavos) , para reforço de 
dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

10.01 - Secretaria da Saúde - Entidades Supervisionadas 
1 0 . 1 . 1 - Fundação de Saúde do Município - FUSAM 

13,75.428- 2.002 - Atendimento Médico Hospitalar executado no 
Hospital Municipal 

3120,00 - CONV - Material de Consumo iRS 35.132,00 

http://2Q5.S63.vl
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3131 OCr - ORO - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 321.753,05 
3 1 3 1 . 0 0 - C O N V - Remuneração de Serviços Pessoais RS 183.702,25 
3 1 3 2 . 0 0 - C O N V - Outros Serviços e Encargos RS 84.420,13 

13.75.428 - 2.004 - Coordenadoria Médico Assistencial 
3131.00 - CONY - Remuneração de Serviços Pessoais .RS 6.130.00 

"j T O T A L RS 631.139,43 

Art . 2* As despesas com o Crédito Suplementar aberto - « i i g o anterior, 
correrão por Conta dos recursos transferidos através do Decreto N* 3.381, de 23 de dezembro de 
1997. 

Att. 3 o Este Decreto entra^fh vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paco da Prefeitura Municipal de JoSo Pessoa, em 23 de dezembro de 1997. 

CICERO DE 
Prefeito 

VICENTE CtíJtVfá ARAUJO 
Secretário/das Finanças 

JOSE E Y l V ^ R p W O R A E S p E MEDEIROS 
s e í r e t á n o da Saúde 

DECRETO I C 3.383 de 23 de dezembro de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotaçSes consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de J o i o Pessoa, Estado da Para íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", do art.. 76, 
da Lei Orgânica do Municipio, combinado com o inciso I , do art. 5", da Lei n." 8.209, de 
15 de janeiro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único ,do art. 6 o ,da Lei N° 
8,09l,de 29 de julho de 1.996, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N.° 346 / 97, 

D E C R E T A : 

Ar t . l ° - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 26.200,00 (vinte 
e seis mil e duzentos reais ),para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada; 

04.00 - Secretaria da Administração 
04.01 - Pessoal 

03 07.021 -2 .083 - Unidade de Apoio Administrativo 
3131.00 - ORD - Remuneração de Serviços Pessoais R$25.000,00 

05.00 - Secretaria do Planejamento 
0 5 . 0 1 - Gabinete do Secretário 

03.07.021 -2 .044 - Unidade de Apoio Administrativo 
3120.00 - ORD - Material de Consumo RS 1.200.00 

T O T A L R$26.200,00 

Art.2° - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

05.00 - Secretaria d o Planejamento 
05.01 - Gabinete do Secretario 

03.07.021 -2 .044 - Unidade de Apoio Administrativo 
3131.00 - ORD • Remuneração de Serviços Pessoais RS 25.000,00 

10.58.323 - 2.241 - Manutenção do Conselho de Habitação e 
Desenvolvimento Social 

3120.00 - ORD - Material de Cgnsumo ,RS 1.200.00 
T O T A L . RS M . 200 ,00 

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 23 de dezembro de 1997 

a - — 
CÍCERO DE LUCENA A l h o 

Prefeito Municipal 

DECRETO N" 3.384 

N H A L I M A 
inistraçâo 

de 23 de dezembro de 1997 

Abre Crédi to Sup lementa r pa ra reforço de 
dotações consignadas no vigente o rçamento . 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Es tado da Para íba , no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a" e "c ", inciso 1, do art. 76, da Lei 

Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 5 o , da lei n" 8.209, de 15 de janeiro de 

1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. ó ^ a Lei W 8 . 0 9 1 , de 29 de julho de 

1996, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N* 345 /97, 

DECRETA: 

Art. 1" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 3.353.633,76 (dois 

milhões, trezentos e cinqüenta e três mil e seiscentos e trinta e três reais e setenta e seis 

centavos ) , para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

10.00 - Secretaria da Saúde 

10.02 - Fundo Municipal de Saúde 

13.75.430 - 2.146 - Apoio às Atividades de Vigilância Epidemiológica 

3120 .00-CONV-Mate r i a l de Consumo R$ 165.600,00 

3131.00 - CONV - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 839.040,00 

3132.00 - CONV - Outros Serviços e Encargos R$ 66.240,00 

13.75.427 - 1.318 - Comunidades Solidárias ( Programa do Leite ) 

3120.00 - CONV - Material de Consumo RJ I 282 753,76 { 

T O T A L ., RS 2 .353.633,76 ' 

Art . 2" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrão 

por conta do convênio de n" 015/95, celebrado entre o Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 

Saúde, e do Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição e a Prefeitura Municipal de João 

Pessoa/Secretaria Municipal da Saúde com a interveniência da Secretaria de Estado da Saúde da 

Paraíba e convênio n° 095/95, celebrado entre o Ministério da Saúde e a Prefeitura Municipal de 

João Pessoa. 

Ar t . 3 a Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 4 2 Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Munic ipa l de João Pessoa, em 23 de dezembro de 1997. 



V 572 PÁG. 053/32 

C i C E R O D E L I 
Prefeito 

J O S É E ^ M A ^ D Í l b B A E S DE 1 
S e m S S r j b d » S a ú d e 

DECRETO N ° 3 . 3 8 7 / 9 7 
De 2 6 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 7 

CONCEDE PENSÃO Á DEPENDENTES DX 
BX-FUNCIOMÁRIO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, E s t a d o 
da_ P a r a i b a , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r 
L e i e t e n d o em v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 2 2 . 9 8 6 / 9 7 , 

D E C R E T A : 

A r t . I o - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a o s m e n o r e s E n i o 
Fabiano Pereira da Oliveira, n a s c i d o n o d i a 1 1 d e j u n h o d e 
1 9 8 4 e E l i a n e C r i s t i n a Pereira da Oliveira, n a s c i d a n o d i a 0 4 
d e a b r i l d e 1 9 8 7 , d e p e n d e n t e s d o e x - s e r v i d o r Luiz Gonçalves 
Pereira, f a l e c i d o n o d i a 1 6 d e o u t u b r o d e 1 9 9 7 . 

A r t . 2 o - O b e n e f i c i o d e q u e t r a t a e s t e D e c r e t o 
s e r á c o n c e d i d o à r a z ã o d e 100% ( c e m p o r c e n t o ) d o s 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , n a c o n f o r m i d a d e c o m o q u e 
p r e c e i t u a m o a r t . 4 0 , § 5 o , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l e a r t . 7 9 , 
§ 5 o d a L e i O r g â n i c a d o M u n i c í p i o . 

A r t . 3 o - E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r n a d a t a d e 
s u a p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

GABINETE DO P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO 
PESSOA, em 2 6 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 7 

DECRETO N ° 3 . 3 8 8 / 9 7 
De 2 6 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 7 

CONCEDE PENSÃO Ã DEPENDENTES 
EX-FUNCIONÁRIO MUNICIPAL E 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DE 
DÁ 

O PREFEITO DO M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, E s t a d o 
d a P a r a í b a , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r 
L e i e t e n d o em v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 1 9 . 3 4 2 / 9 7 , 

D E C R E T A : 

A r t . I o - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a o s d e p e n d e n t e s 
tmmraon Oliveira da Zima, n a s c i d o n o d i a 1 2 d e j u l h o d e 1 9 8 5 e 
E d u a r d o d a Oliveira L i m a , n a s c i d o n o d i a 1 0 d e a b r i l d e 1 9 8 2 , 
f i l h o s d o e x - s e r v i d o r Euclides Pedro de Lima, f a l e c i d o n o d i a 
12 d e d e z e m b r o d e 1 9 9 6 . 

A r t . 2 o - 0 b e n e f í c i o d e q u e t r a t a este D e c r e t o 
s e r á c o n c e d i d o à r a z ã o d e 40% ( q u a r e n t a p o r c e n t o ) d o s 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , n a c o n f o r m i d a d e c o m o q u e 
p r e c e i t u a m o a r t . 4 0 , § 5 o , d a C o n s t i t u i ç ã o Federal e art. 7 9 , 

§ 5 o d a L e i O r g â n i c a d o M u n i c í p i o . 

A r t . 3 o - E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r n a d a t a d e 
s u a p u b l i c a ç ã o , r e v o g a n d o a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

GABINETE DO P R E F E I T O 
P E S S O A , em 2 6 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 7 

DO M U N I C Í P I O ' DE JOÃO 

Cícero d e Lucei 
Prefeiti 

DECRETO N" 3.389 de 26 de dezembro de 1997 

A b r e Créd i to Sup lemen ta r p a r a reforço de 
dotação consignada n o vigente o rçamento . 

O Prefeito do Município de J o i o Pessoa, Estado da Paraiba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 59 e as alíneas "a" e "c ", do art. 76, da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o inciso 1, do art. 5 a , da lei n° 8.209, de 15 de janeiro de 1997, e de 
acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6", da Lei N" 8.091, de 29 de julho de 1996, e 
tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N" 350 /97, 

DECRETA: 

A r t I a Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 2.022,00 ( dois mil e vinte 
e dois reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

2.00 - Gabinete do Prefeito \ 
2.02 - Apoio Administrativo ' 

03.07.021 - 2.030 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente RS 2.022 ,00 

Art. 2 a A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrá 
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

16.00 - Gabinete Civil 
16.01 - Gabinete do Secretário 

03.07.021 - 2.238 - Apoio a Eventos Comunitários 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente RS 2.022,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

A r t 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço d a Prefei tura Munic ipa l de João Pessoa, em 26 de dezembro de 1997. 

DECRETO N ° 3 . 3 9 0 / 9 7 
De 3 0 D e z e m b r o d e 1 9 9 7 

) D E LUCENA 
So Gabinete Civil 

CONCEDE PENSÃO Á VIÚVA DE I X -
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
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P R O V I D E N C E . 

O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , E s t a d o 

d a P a r a í b a , oo u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r 
L e i e t e n d o era v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 25.581/97, 

D E C R E T A : 

A R T . I O - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a S r " Alba 
Germoglio Teixeira de Carvalho, v i ú v a d o e x - s e r v i d o r S e b a s t i ã o 
T e i x e i r a d e C a r v a l h a . ' / f a l e c i d o n o d i a 20.10.97. 

A R T . 2 S - O b e n e f í c i o d è q u e t r a t a e s t e D e c r e t o 
s e r á c o n c e d i d o à r a z ã o d e 1 0 0 % ( c e r a p o r c e n t o ) d o s 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , n a c o n f o r m i d a d e c o m o q u e 
p r e c e i t u a r a o a r t . 4 0 , § 5 ° , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l e a r t . 7 9 , 
§ 5 o d a L e i O r g â n i c a d o M u n i c í p i o . 

A R T . 3 O - E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r n a d a t a d e 
s u a p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO 
PESSOA, em 3 0 de Dezembro de 1997 

CONVÊNIO NS 032/97 

C i c e r o d e L u c 
P r e f e i t ü S " 

C O N V Ê N I O D E C O O P E R A Ç Ã O F I N A N C E I R A Q U E , E N T R E S I , 
C E L E B R A M A F U N D A Ç Ã O B A N C O D O B R A S I L E A 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A ( P B ) 

A F U N D A Ç Ã O B A N C O D O B R A S I L , pessoa jurídica de direito privado, de fins 
nào lucrativos, c o m sede em Brasília, Distrito Federal, neste Instrumento abreviadamente denominada 
F U N D A Ç Ã O , inscrita no CGC/MF sob o n» 01.641.000/0001-33 E no CF/OF sob o n» 07.357.468/001-82, 
neste ato representada pelo Administrador da Agência E M Varadouro - J o à o P e s s o a (PB) , do Banco do 
Brasil S.A. na condição de Contratante, Inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda, sob o n» 0 0 , 0 0 0 . 0 0 0 / 0 8 7 4 - 5 9 . S r . L E E P O L D O G O N D I V "EDEIHOS 

e. de outro lado, A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A (PB), c o m sede E M J o ã o 
Pessoa (PB) , neste Instrumento abreviadamente D E N O M I N A D A C O N V E N E N T E , inscrita no Cadastro G E R A L 
de Contribuintes do Minis-Vio da Fazenda, sob O n» 08.778.326/0001-56, representada neste ATO P E L O 
seu P R S f S I T O H J N I C I P A L . Sr. C Í C E R O DE LUCENA F I L H O 

, celebram O PRESENTE Convênio de Cooperação Financeira, sob as 
seguintes cláusulas e condições: 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - O b l e t o d o a u x i l i o - O auxilio financeiro objeto deste C o n v ê n i o destina-se A 
complementar os recursos necessários ao desenvolvimento do Projeto intitulado "Aquisição da 
Equipamentos • Vaca Mecânica e Padaria Completas', de acordo c o m a proposta d a C O N V E N E N T E , 
que, juntamente com os Cronogramas Físico e de Utilização aprovados, devidamente rubricados pelos 
celebrantes, constituem parte integrante deste instrumento. 

C L Á U S U L A S E G U N D A - V A L O R E U T I L I Z A Ç Ã O - A F U N D A Ç Ã O concede à C O N V E N E N T E auxilio 
linanceiro no valor de R$ 51.926.40 (cinquenta e um mil, novecentos e vinte e seis reais e quarenta 
centavos), a preços de (dezembro/97), correspondente a 80% dos custos totais do Projeto, que será 
liberado na forma prevista no Cronograma de Utilização. 

S u b c l á u s u l a P R I M E I R A - Havendo disponibilidade de recursos e a critério d a 
F U N D A Ç Ã O , o valor do auxilio concedido poderá ser atualizado pelo índice Nacional de Preços ao 
Consumidor ( INPC) , ou outro que legalmente v e n h a a substituí-lo, no período compreendido entre o mês 
do deferimento e o mês das respectivas liberações. 

S U B C L Á U S U L A S E G U N D A - O s recursos serão liberados mediante autorização da 
F U N D A Ç Ã O à Agência Brasília - Central ( D F ) , devendo o crédito à C O N V E N E N T E ser feito na conta de 
depósitos n* 3 1 . 4 0 1 . 9 9 0 - 1 • específica do Projeto, aberta na Agência Contratante, na qual 
não poderão ser lançadas verbas de outras fontes, ainda que destinadas ao Projeto, obrigando-se a 
C O N V E N E N T E a fazer plena comprovação da aplicação de cada parcela liberada, bem c o m o da que 
estiver a seu cargo e de outras fontes. 

S U B C L Á U S U L A T E R C E I R A - E m virtude de autorização irrevogável, ora concedida pela 
C O N V E N E N T E , os pagamentos serão feitos, diretamente pela Agencia Contratante aos executores de 
serviços E fornecedores de bens. 

S U B C L Á U S U L A Q U A R T A - Descontos OBTIDOS junto a executores de serviços e fornecedores 
de bens serão repassados proporcionalmente entre A S fontes envolvidas, de sorte que fique mantida A 
participação percentual de cada uma delas. 

S U B C L Á U S U L A Q U I N T A - A LIBERAÇÃO D A S PARCELAS D E P E N D E R Á D A C O M P R O V A Ç Ã O , P E L A 
C O N V E N E N T E , dá correta aplicação D O S RECURSOS J Á UTILIZADOS, POR I N T E R M É D I O D A E N T R E G A D O S 
Relatórios D E Execução. 

S U B C L Á U S U L A S E X T A - Concluídas TODAS A S E T A P A S previstas para O Projeto, E V E N T U A L ^ 
saldo remanescente na conta de depósitos específica será imediatamente revertido à F U N D A Ç Ã O . 

C L Á U S U L A T E R C E I R A - C O N T R A P A R T I D A - A C O N V E N E N T E compromete-se, neste ato. a participar dos 
custos do Projeto referido na Cláusula Primeira, com recursos próprios no valar minimo de R $ 
12.981,60 (doze mil, novecenios e oitenta e um reais e sessenta centavos, a preços de (dezembro/97), 
correspondente a 20% dos custos lotais do Projeto, c o m o contrapartida, a qual contempla eventual 
auxilio de outras fontes, podendo ser atualizado na forma prevista na Cláusula Segunda, Subcláusula' 
Primeira. 

S U B C L Á U S U L A Ú N I C A - S e m prejuízo da contrapartida prevista nesta Cláusula, eventuais 
acréscimos nos custos do Projeto serão custeados pela C O N V E N E N T E , c o m vistas a assegurar a 
execução plena do Projeto. 

C L Á U S U L A Q U A R T A - A C O M P A N H A M E N T O D O P R O L E T O - Obriga-se a C O N V E N E N T E a elaborar 
Relatórios de E x e c u ç ã o , e r , modelo próprio da F U N D A Ç Ã O , que deverão ser entregues na Agência 
Contratante, no decorrer do quarto mês, contados a partir do inicio dos trabalhos. 

S U B C L Á U S U L A Ú N I C A - A execução do Projeto será objetcj de permanente 
acompanhamento, para o que a C O N V E N E N T E facultará à Agência Contratante verillcaçao do emprego 
dos recursos, inclusive mediante vistoria d a execução dos trabalhos, a c e s s o aos livros D E escrituração, 
documentos e arquivos. Poderá a F U N D A Ç Ã O , a seu critério, utilizar outras Instituições ou consultores 
especializados independentes para o acompanhamento técnico do Projeto. 1 

C L Á U S U L A Q U I N T A - R E S U L T A D O S D O P R O L E T O - A o final da execução física e financeira do Projeto, a 
C O N V E N E N T E apresentará à Agência Contratante Relatório Final, elaborado e m modelo d a Fundação. 

C L Á U S U L A S E X T A • S U S P E N S Ã O D A U T I L I Z A Ç Ã O D O S R E C U R S O S - A Agência Contratante suspenderá a 
utilização dos recursos pela ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses, i s e n que caiba Á 
C O N V E N E N T E direito a qualquer indenização, m e s m o que esta haja assumido çomfjromissos c o m 
terceiros e m razão deste Instrumento, ficando convencionado que, e m acordos firmados c o m terceiros, 
envolvendo o objelo do presente paclo, deverá ser mencionada a condição estabelecida nesta cláusula: 

a) aplicação de qualquer parcela do euxlllo concedido e m fim diverso rio previsto na 
Cláusula Primeira; 

b) não integratização da contrapartida na forma prevista; 

c) inexatidão ou falta de informações da C O N V E N E N T E sobre o arjdamenlo do Projeto 
(Relatório de Execução); 

d) paralisação dos trabalhos ou verificação de que 
correspondem aos inicialmente previstos; 

resultados parciais nào 

e) outras circunstâncias que impossibilitem a C O N V E N E N T E de alcançar os objetivos do 
Projeto; j 

f) não afixação, nos períodos adequados, das placas de obras, de inaugurações de 
edificações e de identificação de veículos, máquinas e equipamentos, e a não 
remessa, c o m no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, de material de divulgação 
(cartazes, folhetos, convites para cerimónias de inaugurações ou de entrega de 
veículos, máquinas e equipamentos) à Agência Contratante ou à j F U N D A Ç Ã O . 

C L Á U S U L A S É T I M A - D I V U L G A Ç Ã O - Obriga-se a C O N V E N E N T E a promover a divulgação do n o m e O D O , 
apoio da F U N D A Ç Ã O ao presente Projeto, mediante as seguintes ações: 

a) menção ao apoio da F U N D A Ç Ã O como proporcionadora dos recursos, sempre que 
fizer divulgação do Projeto; 

b) remessa à Agência Contratante ou à F U N D A Ç Ã O , c o m no mínimo 20 (vinte) dias de 
antecedência, do material de divulgação (cartazes, folhetos, convites para cerimônias 
de inaugurações ou entrega de veículos, máquinas e equipamentos) que venha a ser 
confeccionado para o Projeto; 

c) cobertura fotográfica e/ou filmagem de cerimônias (assinatura do Convênio, 
inaugurações, entrega de veículos, máquinas e equipamentos) ou; ainda, lotografias 
de placas de obras e de inaugurações de edificações, quando s o l i d a d a s oela 
F U N D A Ç Ã O ; j 

d) menção ao apoio da F U N D A Ç Ã O nos veículos, máquinas e equipamentos adquiridos 
e nas capas de qualquer publicação , conlorme modelos fornecidos pela Agência 
Contratante ; 

e) afixação, e m caso de obra civil, de placa indicativa do apoio da F U N D A Ç Ã O , de 
acordo com a carteia de assinaturas e modelos fornecidos pela Agencia Contratante ; 

f) afixação de placa definitiva do apoio da F U N D A Ç Ã O , de acordrJ c o m a carteia de 
assinaturas e modelos fornecidos pela Agência Contratante; ] 

g) permissão à F U N D A Ç Ã O para, e m qualquer tempo, divulgar sei» apoio ao Projeto, 
pelos meios de comunicação que lhe aprouverem. 

C L Á U S U L A O I T A V A • O U T R A S o b r i g a ç õ e s D A C O N V E N E N T E - A C O N V E N E N T E obfiga-se, ainda, a: 

a) lançar na s u a escrita as retiradas que fizer por conta do auxjiio, discriminar S U A 
aplicação e arquivar os comprovantes pertinentes, bem como fornecer com presteza e 
por escrito as informações que lhe forem solicitadas pela Agénciaj Contratante; 

b) não alienar os bens adquiridos ou construídos c o m o auxílio da F U N D A Ç Ã O , ou dar a 
esses bens destinação diversa daquela prevista no Projeto, salvo se autorizado 
pela F U N D A Ç Ã O ; 

' c) manter organizada e e m segurança a documentação técnica para o registro do 
desenvolvimento do Projeto e seu acompanhamento pela Agencia Contraíante ; 

d) cumprir, nos contratos individuais de trabalho, o disposto!nos artigos 443 e 
seguintes, da Consolidação das Leis do Trabalho, eximindo a Agência Contratante e 
a F U N D A Ç Ã O de quaisquer responsabilidades pelo não cumprimento das disposições 
legais antes mencionadas. 

C L Á U S U L A N O N A - P r a z o de E x e c u ç ã o - O prazo de execução do Projeto será de 03 (1,-ês) m e s e s , 
compreendendo o período de j e n e i r o / 9 8 a m a r ç o/98 . podendo ser prorrogado por meio de 
T e r m o Aditivo. 

C L Á U S U L A D É C I M A - V i g ê n c i a - A vigência do presente Convénio é de 60 meses, ¡contados a partir da 
data de sua assinatura, i 

C L Á U S U L A D É C I M A - P R I M E I R A - R E S C I S Ã O - A F U N D A Ç Ã O poderá rescindir este Convênio, s e m 
prejuízo das sanções a que estiver sujeito a C O N V E N E N T E , inclusive a devolução jdo auxilio financeiro 
utilizado, para reversão à F U N D A Ç Ã O , devidamente atualizado até a data d a devolução, c o m base no /¡ptt 
índice Nacional de Preços ao Consumidor ( I N P C ) , ou outro que legalmente ven>rá\a substrtul-lo, b e m Jffff 

cia d a s / n P ^ como dos juros, encargos, penalidades e demais despesas ora previstas, 
seguintes hipóteses 

.nié/ a ocorrência 

descumprimento pela C O N V E N E N T E de qualquer das obrigações pactuadas; 

alterações do estatuto e atos constitutivos da C O N V E N E N T E consideradas lesivas ao 
desenvolvimento do Projeto; 
extinção judicial ou extrajudicial da C O N V E N E N T E ; 
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S u b c l i u a u l a Pr imeira - A escisão será comunicada pela F U N D A Ç Ã O à C O N V E N E N T E 
por intermédio do Cartório de Títulos * Documentos ou por correspondência dirigida a seu 
representante l e g a l , para aposição do Citfte. 

S U B C L Á U A U L A S E G U N D A - A C O N V E N E N T E , desde já, reconhece a certeza, liquidez e 
exigibilidade do valor da dívida results«e do presente pacto, apurada na forma do Caput da presente 
Cláusula. 

C L Á U S U L A D T T C L L V L A - S F F I ^ D A - Faro - O Foro do presente Instrumento é o do Distrito Federal. 

Integram, ajnda, eafe Convênio os seguintes documentos: 

• ProposH 
• Cronosífamas Físico e de Utilização 
- Memiria de Cálculo 
Porestarem assim justas e acordadas, firmam as partes este Instrumento, e m 3 (três) 

vias, perante as ustamunhas abaixo: 

' / J o g o Peasoa (PB), 30 d e d e z e m b r o d e 1 . 9 9 7 

F U N D A Ç . P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 
(PB) 

CÍCERO DE UJC 

CPF: 271.665-157-20 

1-25 

P R O T O C O L O DE I N T E N Ç Õ E S Q U E E N T R E SI 
C E L E B R A M A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O PESSOA, A T R A V É S DE SUA S E C R E T A R I A 
D O P L A N E J A M E N T O E O B A N C O DO N O R D E S T E 
DO BRASIL S/A C O M VISTAS A O O R D E N A M E N T O 
DO C O M E R C I O A M B U L A N T E DA AVENIDA 
M I G U E L C O U T O . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO P E S S O A através de sua Secretaria 
do Planejamento e o BANCO D O NORDESTE D O BRASIL S /A, decidem por meio de 
seus legítimos representantes, abaixo assinados, firmar o presente Protocolo, de 
conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA P R I M E I R A : DOS O B J E T I V O S 

0 presente Protocolo tem por finalidade compatibilizar formas de parceria e 
definir as ações que cada uma das entidades acima se propõem a desenvolver, a nível 
municipal, visando assegurar as condições necessárias ao remanejamento e 
disciplinamento do comércio ambulante da Avenida Miguel Couto para o Shopping 
Popular, a ser construído entre as ruas General Osório e Duque de Caxias, em João 
Pessoa. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS B E N E F I C I Á R I O S 

Poderão ser beneficiários do presente Protocolo os comerciantes ambulantes de 
diversos ramos, instalados na Avenida Miguel Couto, através de suas cooperativas e/ou 
associações. " - . 

C L Á U S U L A T E R C E I R A : DA C O M P E T Ê N C I A 

1 - A S E C R E T A R I A D O P L A N E J A M E N T O D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O 
P E S S O A , se, propõe a: 

a) coordenar a execução do referido Protocolo, a nivel governamental, 
divulgando e oferecendo apoio institucional necessário à consecução dos seus 
objetivos; 
b) ceder a área pública onde será implantado o empreendimento, por prazo 
superior àquele que vier a ser concedido aos comerciantes aqui referidos; 
c) montar em parceria com o SINE/PB um programa de capacitaaiotécnico 

_ gerencial, visando melhor qualificação da gestão das atividades qveviè ' 
ser beneficiadas com o este Protocolo, 

d; dotar as áreas onde serão implantados os projetos de condições de infra-
estrutura básica tais como acessos viários, água, esgoto, telefonia e energia 
elétrica, 

e) adequar a legislação municipal às necessidades de implementação do 
empreendimento, principalmente no que concerne à concessão de serviços 
públicos, e de utilização comercial daquela artéria; 

f) participar, juntamente com as associações comunitárias pertinentes, das 
atividades de formação de cooperativas, 

g) promover o treinamento profissional da mão-de-obra, envolvida no projeto; 
h) selecionar os possíveis beneficiários deste Protocolo, «icaminhando-os ao 

Banco do Nordeste para fins de cadastramento. 
II - O B A N C O DO N O R D E S T E DO BRASIL S.A. se p rop ie a: 

a) financiar com recursos oriundos das seguintes fontes : Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT), Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 
(FNE), BNDES, FINEP e/ou outras fontes disponíveis, investimentos fixos e 
semi-fixos, destinados à estruturação organizacional e financeira dts atividades 
desenvolvidas pelos beneficiários do Protocolo, 
b) comunicar à Secretaria do Planejamento as eventuais irregularxlades ou 
dificuldades na aplicação dos termos do presente Protocolo, que possam 
comprometer a consecução dos seus objetivos ou os direitos crediticios do 
Banco do Nordeste, 
c) fornecer à mesma Secretaria do Planejamento as normas e oriewacões I 
operacionais inerentes ao presente Protocolo; 
d) realizar vistorias ou fiscalizações nos empreendimentos financiados,, 
utilizando técnicos de sua livre indicação. 

P A R Á G R A F O P R I M E I R O : As Intenções explici tadas na presente Cláusula 
tem sua Implementação condic ionada i disponibi l idade d e recursos 
financeiros, aos preceitos usuais das operações bancár ias , inclusive no 
que diz respeito as no rmas dos p rog ramas e/ou l inhas de crédi to cujos 
recursos o Banco do Nordeste, a seu exclusivo cri tério, decida alocar aos 
financiamentos objeto deste Protocolo 

P A R Á G R A F O S E G U N D O : A par t ic ipação do B NB fica condicionada, 
t ambém, ao cumpr imento das ações previstas p a r a a ou t ra ent idade 
s ignatár ia deste Protocolo. 

CLAUSULA Q U A R T A : DAS A L T E R A Ç Õ E S 

O presente Protocolo poderá ser alterado mediante pleno e comum a c o r i õ 
os subscritores, inclusive com vistas a adaptá-lo a eventuais mudanças na pplitic; 

governamental e/ou nas condições das fontes de recursos para financiamento previstos 
neste P r o t o c o l o 

CLÁUSULA Q U I N T A : D O P R A Z O 

Este Protocolo vigorará a partir da data de sua assinatura, por u m prazo de 2 
(dois) anos, podendo qualquer parte signatária desistir de sua participação, a qualquer 
tempo, mediante simples aviso escrito, formulado com a antecedência mínima de 
30(trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA: DO F O R O 

Para dirimir qualquer dúvida ou pendência resultante deste Protocolo, as partes 
elegem o Foro da cidade de João Pessoa, capital do Estado da Paraíba. 

CLÁUSULA S É T I M A : DA P U B L I C A Ç Ã O 

E, por assim estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 05(cinco) vias 
de igual teor, para o mesmo fim, com as testemunhas de lei. 

rHKFEITUftA MUNIC' 

João Pessoa(PB), 29 de dezembro de 1997 

TESTEMUNHAS 

US-

P R O T O C O L O DE I N T E N Ç Õ E S Q U E E N T R E SI 
C E L E B R A M A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O PESSOA, A T R A V É S DE SUA S E C R E T A R I A 
DO P L A N E J A M E N T O E O B A N C O DO N O R D E S T E 
DO BRASIL S/A C O M VISTAS Á C O N S T R U Ç Ã O DE 
BARRACAS P A D R O N I Z A D A S PARA 
O R D E N A M E N T O DO M E R C A D O A M B U L A N T E 
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DAS PRAIAS D O SOL, C H Á M A M E , C A B O 
B R A N C O E T A M B A Ú . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, através de sua Secretaria 
do Planejamento e o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , decidem por meio de 
seus legítimo» representantes, abaixo assinados, firmar o presente Protocolo, de 
conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA P R I M E I R A : DOS O B J E T I V O S 

0 presente Protocolo tem por finalidade compatibilizar formas de parccna e 
definir as ações que cada uma das entidades acima se propõem a desenvolver, a nivel 
municipal, visando > assegurar, as condições necessárias á construção de barracas 

^adronis idas destinarás í o ordenamento do mercado ambulante das praias do Sol, 
Gramafne , Cabo Branco e Tambaú. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS B E N E F I C I Á R I O S 

Poderão ser beneficiários do presente Protocolo os comerciantes ambulantes 
de diversos ramos, instalados nas praias do Sol, Gramame, Cabo Branco e Tambaú, 
através de suas cooperativas e/ou associações. 

CLÁUSULA T E R C E I R A : DA C O M P E T Ê N C I A 

1 - A S E C R E T A R I A DO P L A N E J A M E N T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O 
PESSOA, se propõe a: 

a) coordenar a execução do referido Protocolo, a nível governamental, 
divulgando e oferecendo apoio institucional necessário à consecução dos seus 
objetivos; 
b) ceder a área pública onde será implantado o emp^eon4[menio. por prazo 
superior àquele que vier a ser concedido aos comerciante^aquí"K.feridos; 

c) montar em parceria com o SINE/PB um programa dc capacitação técnico-
gerencial, visando melhor qualificação da gestão das atividades que vierem a 
ser beneficiadas com o este Protocolo, 
d) dotar as áreas onde serão implantados os projetos de condições de infra-

estrutura básica tais como acessos viários, água, esgoto, telefonia e energia 
elétrica, 

e) adequar a legislação municipal às necessidades de implementação do 
empreendimento, principalmente no que concerne à concessão de serviços 
públicos, e de utilização comercial daquela artéria; 

f) participar, juntamente com as associações comunitárias pertinentes, das 
atividades de formação de cooperativas, 

g) promover o treinamento profissional da mão-de-obra, envolvida no projeto, 
li) selecionar os possíveis beneficiários deste Protocolo, encaminhando-os ao 

Banco do Nordeste para fins de cadastramento. 
II - O BANCO DO N O R D E S T E DO BRASIL S.A. se propõe a: 

a) financiar com recursos oriundos das seguintes fomes Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT), Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 
(FNE), BNDES, F1NEP e/ou outras fontes disponíveis, investimentos fixos e 
simi-fixos, destinados à estruturação organizacional e financeira das atividades 
desenvolvidas pelos beneficiários do Protocolo, 
b) comunicar à Secretaria do Planejamento as eventuais irregularidades ou 
dificuldades na aplicação dos termos do presente Protocolo, que possam 
comprometer a consecução dos seus objetivos ou os direitos crediticios do 
Banco do Nordeste, 
c) fornecer à mesma Secretaria do Planejamento as normas e orientações 
operacionais inerentes ao presente Protocolo; 
d) realizar vistorias ou fiscalizações nos enipreendimentos financiados, 
utilizando técnicos de sua livre indicação. 

P A R Á G R A F O P R I M E I R O : As intenções explicitadas na presente Cláusula 
tem sua implementação condicionada à disponibi l idade de recursos 
financeiros, MOS preceitos usuais das operações bancár ias , inclusive no 
que diz respeito as normas dos p rogramas e/ou linhas de crédi to cujos 
recursos o Banco do Nordeste , a seu exclusivo cri tério, decida alocar aos 
f inanciamentos objeto deste Protocolo 

P A R Á G R A F O S E G U N D O : A par t ic ipação do BNB fica condicionada, 
t ambém, ao cumpr imento das ações previstas pa ra a out ra ent idade 
s ignatár ia deste Protocolo. 

CLÁUSULA Q U A R T A : DAS A L T E R A Ç Õ E S 

O presente Protocolo poderá ser alterado mediante pleno e comum acordo entre 
os subscritores, inclusive com vistas a adaptà-io a eventuais rrajdanças na politica 
governamental e/ou nas condições das fontes de recursos para fmaw;iamento previstos 
neste Protocolo. 

CLÁUSULA Q U I N T A : DO P R A Z O I 

Este Protocolo vigorará a partir da data de sua assinatura, por uíi prazo de 2 
(dois) anos, podendo qualquer parte signatária desistir de sua participaçà», a qualquer 
tempo, mediante simples aviso escrito, formulado com a antecedência mínima de 
30(trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA: D O F O R O 

Para dirimir qualquer dúvida ou pendência resultante deste Protocolo, as partes 
elegem o Foro da cidade de João Pessoa, capital do Estado da Paraíba. 

CLÁUSULA S É T I M A : DA P U B L I C A Ç Ã O 

E, por assim estarem dc acordo, firmam o presente instrumento era 05(cinco) vias 
de igual teor, para o mesmo fim, com as testemunhas de lei. 

João Pessoa(PB), 19 de dezembro 19-57 

PREFEITURA MUN1C1PAI. I)t: JOÃO PJÍSSOA 

TESTEMUNHAS 

f J T p ofoy • g o t - W A - o « 

e n e - 3 ^ 

PORTARIA N« 1070/97 EH 02 DE MAIO DE 1997 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, §8° do artigo 
22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e VHI da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : nomear MARCOS ANTONIO DA SILVA 
ARAGÃO, para exercer o cargo, em comissão, de Diretor Adjunto do Centro 
da Juventude do Funcionários I, símbolo 70% DAS-3, da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

CÍCERO DE LUC 
Prefeito 

FILHO 

Publicado no Semanário Oficial n° 538, de 30.04 a 06.05.97 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

SECRETARIA DA A D M I N I S T R A Ç Ã O 

PORTARIA N° 593/97 Em, 29 de dezembro de 1997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DE 
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, 
inciso da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 0 2 de Abril de 
1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme ofícios n°s 974/97-SEDEC e 
389/97/ Câmara Municipal de João Pessoa, 

R E S O L V E : colocar á disposição da 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, a servidora MARIA DE 
FÁTIMA SILVA, matrícula n° 31.298-3, PROFESSORA, lotada na 
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S E C R E T A R I A D A E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A ( S E D E C ) , para prestar 
serviço no ôabinete do Vereador Antonio Hervázio Bezerra 
CavalcantL de scordo.com o item III do artigo 1 o do Decreto 3.148 de 
31.03.97?até ulterior d e l i b e r a ç ã o . ' r 

LI A R T H U R C U N Í j A L I M A 
•\| Secretario 

»àa: 

PORTARÍAN" 627/97 Em, 22 de outubro de 1997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuifoes que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Municipã» de JoSo Peásoa/de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
Oficio n° 1075/SEDEC, de Í7 de outubro de 1997, 

R E S O L V E : Designar KÁDIA MARIA j 
SOARES, matricula n° 30.922-2, para responder pelo cargo de DIRETOR, da : 
Escola Municipal Ubirajara Pinto Rodrigues, símbolo 80% DAS-3, durante o 
período de 10 de outubro a 10 de novembro de 1997, tendo em vista o ! 
i afastamento do titular, para concorrer ao pleito/qleitoral. (REPUBLICADO 
• POR INCORREÇÃO) 

P O R T A R I A N° 655/97 E m , 19 de novembro de I997 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O D E 
J O À O P E S S O A , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, 
inciso da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 02 de Abril de 
1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme oficio n° 080/97- C Â M A R A 
MUNICIPAL, de 11.11.97, 

R E S O L V E : colocar à disposição da 
C Â M A R A M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , s e m ônus, os servidores 
M A R I L Z A R I B E I R O D O S S. P E R E I R A , matrícula n° 16.531-0, A G E N T E 
A D M I N I S T R A T I V O , lotada na C O O R D E N A D O R I A D E 
C O M U N I C A Ç Ã O S O C I A L (CCS), e A N T O N I O F A R I A S LEITE, 
matrícula o° 17.692-3, A G E N T E A D M I N I S T R A T I V O , lotado na 
S E C R E T A R I A D A A D M I N I S T R A Ç Ã O (SEAD), para prestarem serviços 
no Gabinete do Vereador Durval Ferreira da Silva Filho, de acordo c o m 
o artigo 1° do Decreto 3.148 de 31.03.97, até ulterior deliberação. 

P O R T A R I A N° 661/97 E m , 2 4 de novembro de 1997 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8°, Inciso II., 
da Constituição do Estado, e no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, 
conforme oficio n° 372/97-CÃMARA MUNICIPAL, de 04.09.97, 

R E S O L V E : colocar à disposição da 
C Â M A R A M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , a servidora M A R I A ZÉLIA 
D E M E D E I R O S , matrícula n° 17.650-8, AUXILIAR D E 
A D M I N I S T R A Ç Ã O , lotada na S E C R E T A R I A D E I N F R A - E S T R U T U R A 
(SEINFRA), para prestar serviço no Gabinete do Vereador Heraldo 
Teixeira de Carvalho, de acordo c o m o item III, artigo 1« d o Decreto n° 
3.148/97, d e 31.03.97, até ulterior deliberação. 

PORTARIA N° 697/97 Em, 24 de dezembro de 1997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n" 1.781, de 22.03.89, conforme 
Oficio n° 749/SEDEC, de 29.07.97, '/. 

R E S O L V E : exonerar MARIA DO SOCORRO 
PIRES XAVIER, matrícula n° 24.373-6, do cargo, em comissão, de 
DIRETOR DA DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR, símbolo DAS-2 da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

( ^ ? ¡ A ^ ^ 
Secretário 

PORTARIA N° 698/97 Em, 24 de dezembro de 1997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03,89, conforme 
Oficio n° 1236, de 10.12.97, 

R E S O L V E : colocar à disposição do INSTITUTO 
HISTÓRICO E GEOGRÁFICO PARAIBANO, a servidora MARIA DO 
SOCORRO LACERDA, matrícula n° 25.315-4, lotada na SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de acordo com o inciso VI, artigo 1, 
do Decreto n° 3.148, de 31.03.97 e convênio de reciDrocidade. 

V , ^ A R T y & U R C U N H a V i M A 
Secretario 

P O R T A R Í A N 0 700/97 Em,30 de dezembro de 19 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV., da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a 
delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, d e 
22.03.89, 

Considerando ser o dia 1° de janeiro feriado nacional; 

Considerando que grande parte dos servidores da Prefeitura Municipal 
de João Pessoa se deslocam para outros municípios para festejarem a 
passagem do ano c o m os seus familiares e cumprindo u m a 
determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito da Capital; 

R E S O L V E : modificar o expediente do dia 31 de 
dezembro para o horário das 8:00 às I3:00hs e tornar ponto facultativo 
o expediente do dia 02 de janeiro de 1998. 

^ I A R T H U R C U N H A LI 
Secretário 

P O R T A R I A N° 701/97 Em,30 de dezembro d e 1997 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8 o, Inciso II.. 
da Constituição do Estado, e no art 60, inciso V, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação d e 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, 

http://scordo.com
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R E S O L V E : determinar que os advogados 
SIMÃO RAMALHO DE ANDRADE, matricula n° 18.611-2 e SEVERINO 
RAMOS MAC/EL FERREIRA, matrícula n° 8.067-5, lotados na 
ASSESSORIA JURÍDICA, à partir desta data prestem serviços na 
ComissSo Permanente de Inquérito da Secretaria da Administração 
(SEAD), enquanto perdurar o inquérito alusivo ao F.G.T.S. 

Secretário 

PORTARÍAN 0 702/97 Em,31 de dezembro de 1997 

" O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8o, Inciso II., 
da Constituição do Estado, e no art 60, inciso V, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02UD4.90 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, 
conforme ofícios n°s 086 e 386/97, de 05.11.97, 

R E S O L V E : colocar â disposição da 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, sem ônus, os servidores 
ANTONIO CARLOS SILVA CHAVES, matrícula n° 16.420-8, AGENTE 
ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA (SEDEC) e JOSEMAR MENDONÇA DE ARAUJO, 
matricula n° 32.018, AUXILIAR DE SERVIÇOS, para prestarem 
serviços no Gabinete do Vereador Heraldo Teixeira de Carvalho, de 
acordo com o artigo 1o do Decreto n° 3.148/97, de 31.03.97, até ulterior 
deliberação. 

( i ARTHUR CUNfJIA LJMÀ 
v N Secretário 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PES­
SOAL QUE CELEBRAM ENTRE S I , A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E O SERVIÇO DE 
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DA 
PARAÍBA - SEBRAE/PB 

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, entidade de Direito Público, portado.-, do CGC 
n° 08.806.721/000l-03, com endereço na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta 
Capital, neste ato representada pelo Excelentissimo Senhor Doutor Arthur Cunha Lima, 
brasileiro, casado, advogado, Secretário da Administração Municipal, portador do CPF n° 
634 730.548-87, residente e domiciliado nesta capital, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas da Paraíba -
SEBRAE/PB, portadora do CGC de n" 09.139.551/0001-05, neste ato representada por 
Raimundo Nunes Pereira , brasileiro, portador do CPF n° 025 168 454-72, residente e 
domiciliado nesta capital, e Martinho Leal Campos, brasileiro, portador do CPF n° 
755.423.318-15, igualmente residente e domiciliado nesta capital, doravante denominado 
CONTRATADO, firmam, na forma estabelecida nos incisos VI e VIU do art 2° do Decreto n" 
1.781, de 22 de março de 1989, o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, na forma e termos adiante descritos 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato decorre de processo regular de 
inexigibilidade de licitação, nos termos do inciso I , do artigo, 25 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

C L Á U S U L A SEGUNDA - O CONTRATADO promoverá a realização de 06 ( se is} cursos, 
com 56 ( cinqüenta e seis ) turmas, cuja carga horária total será de 6.176 ( seis mil, cento e 
setenta e se is) horas/aula, visando beneficiar 748 ( setecentos e quarenta e oito ) treinandos 

PARAGRAFO ÚNICO - Os cursos serão especificados da seguinte forma: 

Discriminação 
informática Centro Livre 
corte e costura 
cabeleireiro 
culinária 
doces e salgados 
serigrafia 

carga horária 
92 h. 
100 h 
500 h. 

60 h. 
60 h. 
60 h. 

' alunos/turma 
06 
20 
15 
10 
10 
10 

n° turmas 
08 
20 
04 
06 
06 
12 

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, a importância de R$ 159.868, 80 ( Cento e cinqüenta e nove mil, oitocentos 
e sessenta e oito reais e oitenta centavos) . 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em três parolas a pnmeira, a ser 
p a i M em 28 de fevereiro de 1998 no valor de RS 39.967, 20 ( Trinta e nov¡ mil. novecentos e 
sessenta e sete reais e vinte centavos ); a segunda, em igual valor, em 30 dexbril de 1998 e a 
ultima parcela em 30 de julho de 1998, no valor de RS 79 934.40 ( Setena e nove mil, 
novecentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos ). 

PARAGRAFO SEGUNDO - As despesas decorrentes deste Contrato correrio a conta do 
Convênio n" 059/MPAS/SAS/97, celebrado entre a Uniào, por intermedio jdo Ministério d a . 
Previdencia e-Assistència Social, e o Municipio de João Pes soa /PB, . .» T . . .-.- i • 

CLAUSULA QUARTA - O presente ajuste terá o prazo dê 08 ( oito ) meses; com inicio à 
data da assinatura do instrumento e término em 31 de agosto de 1998 

CLAUSULA QUINTA - As partes elegem o foro da Comarca de João pessoa, Estado da 
Paraiba, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato,, porj mais privilegiado 
que outro venha a ser. j • 

E assim, por estarem de pleno e justo acordo, firmam o presente, assinando o 
instrumento em 03 ( t r ê s ) vias de igual teor e forma, e para um só efeito jurídico, na 

.presença das testemunhas que abaixo subscrevem. 

João Pessoa, 11 de d de 1997 

A R T H U R ! C U N H A LIMA 
S ;cretário i a Administração 

d « v$o> 7 
ISA SUL VA DE ARROXE LAS M A C E D O 
Secretária do Trabalho e Promoção Social 

RAIMUNDO/NUNES PEREIRA 
Diretor Superintendente - SEBRAE 

MARTINHO LEAL CAMPOS 
Diretor de Planejamento - SEBRAE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PES-
SOAL QUE CELEBRAM ENTRE S i , A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E O SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
SENAI 

A Prefeitura Municipal de Joào Pessoa, entidade de Direito Publico, portadora do CGC 
n° 08.806.721/0001-03, com endereço na Praça Antônio Rabelo, 85. Varadouro, nesta 
Capital, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Arthui Cunha Lima, 
brasileiro, casado, advogado, Secretário da Administração Municipal, portador do CPF n° 
634.730.548-87, doravante denorninada CONTRATANTE, e o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI , portador do CGC de n c 33 564.543/0013-24, neste ato 
representado pelo professor Alberto Borges de Araújo , brasileiro, portador do CPF n° 
173.569.117-87, residente e domiciliado nesta capital, doravante denominado 
CONTRATADO, firmam, na forma estabelecida nos incisos VI e VIII do art. 2° do Decreto n° 
1 781, de 22 de março de 1989, o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, na forma e termos adiante descritos: 

CLAUSULA P R I M E I R A - O presente contrato' decorre de procesfo regular de 
inexigibilidade de licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25, d a Lei 8 666/93 e suas 
alterações posteriores. v- • 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATADO promoverá a realização de 13¡( treze ) cursos 
com 77 ( setenta e s e t e ) turmas, cuja carga horária total será de 11 ?64 ( onze ¡mil. novecentos 
e sessenta e quatro) horas/aula, visando beneficiar 1.028 ( hum mil e vinte e oitp ) treinandos 

PARAGRAFO ÚNICO - Os cursos serão especificados da seguinte forma 

Discriminação 
mecânica de moto 
eletricista de automóveis 
elet. instalador pred. e res 
pintor de obras 
mecânico de auto 
impressor tipográfico 
impressor offset 
pedreiro 
instalador de água e esgoto 
encadernador 
reparador de móveis 
confeiteiro 
informática n. populares 

carga horária 
192 h. 
192 h 
192 h 
92 h. 

272 h. 
312 h. 
112 h 
192 h. 
192 h. 
92 h 

112h. 
112 h. 
92 h. 
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C L Á U S U L A TERCEIRA - Pelos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, a importância de RS 272 188.60 ( Duzentos e setenta e dois mil. cento e 
oitenm e oito reais e sefsenta centavos ) 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em quatro parcelas de valores iguais 
a R$ 68.047, \ í ( Sessenta e oito mil , quarenta e sete reais e quinze centavos ) , a serem 
pagos em 28 * fevereiro. 30 de abril, 30 de junho e 30 de agosto de 1998 

PARÁGRA/O SEGUNDO - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do 
Convênio C4 059/MPAS/SAS/97, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da 
Previdênoi» e Assistência Social, e o Município de João Pessoa/PB. 

CLÁUSULA Q U A R T A - O presente ajuste terá o prazo de 08 ( oito ) meses, com início à 
data da assinatura do instrumento e término em 31 de agosto de 1998. 

CLÁUSULA Q U I N T A - Aspar tes elegem o foro da Comarca de João Pessoa, Estado da 
Paraíba, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, por mais privilegiado 
que outro venha a ser. ' • •>«•*•*•«.-. I 

E assim, por estarem de pleno e justo acordo, firmam o presente, assinando o 
instrumento em 03 ( t r ê s ) vias de igual teor e forma, e para um só efeito jurídico, na 
presença dai testemunhas que abaixo subscrevem. 

João Pessoa, 11 de ibro de 1997 

ARTHUR i C U N H A U M A 
See -etário da Admini s trado 

ISA SILVA DE A R R O X E L A S MACEDO 
Secretária do Trabalho e Promoção Social 

' ALBERTO B O R G E S DE^JlAUJi 
/ C o n t r a t a d o 

O S E C R E T A R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 66, inciso IV da lei Orgânica para o Município de J o i o Pessoa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, 
D E F E R I U os seguintes processos de Ascensão Funcional, em obediência a Lei n° 4.602/85 e o 
Acórdão 230/91 do Tribunal De Contas do Estado, Portaria 224/85-SBDEC e Parecer da 
Comissão Especial de Ascensão Funcional-Grupo Magistério. 

PROCESSO N* NOME MATRÍCULA N" 
8.832/96 Elba de Araújo Pimentel 28.330 

20.763/96 Severina Porto Marques 28.284 
6.3S9/97 Simone Chaves Soares 24.449 
6.328/97 Nilda de Melo Rodrigues 29.228 
5.981/97 Twana Rodrigues de Macedo 25.875 : 
4.800/97 Eremita Santos de Farias 30.735 
4.677/97 Lígia Luis de Freitas 28.624 
4.560/97 Maria Odete Teixeira do Nascimento 17.888 
1.889/97 Gisélia Vieira Moreira 28.827 
3.614/97 Lúcia de Fátima Machado Cordeiro 17.214 
4.498/97 Ana Valeria Barbosa 16.246 

523/97 Maria do Socorro Silva 29.340 
2.071/97 Eliete de Souza Matias • 28.3.81 . 
3.129/97 Francineide Cindido de Moraes 2 8 . 3 9 8 
3.771/97 Sidney Bianchi Filho 2 8 . 5 2 8 
4.160/97 Maria do Socorro dos Santos Fonseca , 8.064 
5.269/97 Maria de Fátima Lima Queiroga 23.476 
9.745/97 Maria de Fátima C. de Oliveira 3.742 
9.931/97 Josélia Agripino de Oliveira 28.243 

10.057/97 Maria Valdilene Tolentino 11.196 
11.260/97 Neide Maria de Almeida 23.002 
13.648/97 Maria do Socorro A. Ramalho 28.360 
13.906/97 Maria de Jesus Moreira Neta 9.156 
14.293/97 Maria Leonia Gomes de Lima 28.472 
18.654/97 Josefa Gomes de Souza 28.272 
19.555/97 Joseneide Dias Correia 15.802 
21.174/97 Mareia Paiva de Oliveira 10.979 
21.199/97 Manoel Agripino de Oliveira 28.280 
21.348/97 João Carlos Duarte de Lima 18.890 
23.393/97 Eugênio S. de Farias Pegado 28.418 
23.175/97 Odete Souza Ferreira de Carvalho 29.596 
22.492/97 Maria Aparecida Rodrigues Ferreira / •38.369 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que íhe confere o artigo 66, inciso IV da lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, despachou os seguintes processos: , 

Processo n° Nome Matrícula Lotação Assunto Decisão 
22.732/97 Francisca de Fátima Saraiva Bandeira 23.552 SEMA Licença sem vencimentos INDEFERIDO 
25.824/97 Ivoneide Lira da Silva 16.556 SECOM Licença sem vencimentos INDEFERIDO 
19.452/97 Espedho Alves dos Santos 17.440 SEDEC Licença Especial para Gozo INDEFERIDO 
19.702/97 Inácia Cleide de Araújo Freitto..... 18.508 SEDÉC Licença Especial para Gozo INDEFERIDO 
19.195/97 Josefa Leandro da Silva 18.797 SEDEC Licença Especial para Gozo INDEFERIDO 
18.043/97 Francisca da Silva Pereira 8.700 SEINFRA Licença Especial para Gozo INDEFERIDO 
5.814/97 Adélia Raimunda da Silva 9.217 SETRAPS Licença Especial para Gozo INDEFERIDO 

23.069/97 Maria do Nascimento Barbosa 9.999 GAB/CIVIL Licença Especial para Gozo INDEFERIDO 
22.972/97 Germanio Duarte Carrazoni 23.142 SESÁU Licença Especial para Gozo INDEFERIDO 
20.024/97 Elenilda Torres Dantas 23.163 SESAU Licença Especial para Gozo INDEFERIDO 
20359/97 Maria José da Silva Santos 14.711 SEDEC Licença Especial para Gozo INDEFFJÜDO 
20.810/97 Sebastião Ferrreira de Oliveira 7.500 SEDEC Licença Especial para gozo INDEFERIDO 
20.195/97 Noemia Barbosa de Souza 18.131 SEDEC Licença Especial para Gozo INDEFERIDO 
22.043/97 Iêuda da Silva Bezerra 16.007 SEDEC Licença Especial para Gozo INDEFERIDO 
21.295/97 Adolfo Magalhães Neto 18.819 SEDEC Licença Especial para Gozo INDEFERIDO 
20.745/97 Nieris da Silva Onofre 18.305 SEDEC Licença Especial para Gozo INDEFERIDO 
22.953/97 Luis Henriques Souto Maior 17.568 SEDEC Licença Especial para gozo INDEFERIDO 
24.658/97 Joana D'arc da Silva 16.968 SEDEC Licença Especial para gozo INDEFERIDO 
12.670/97 Manoel da Silva 10.784 SEDEC Licença Especial para gozo INDEFERIDO 
18.805/97 Maria Adailva Pereira da Silva 18.172 SEDEC Licença Especial para Gozo INDEFERIDO 
21.614/96 Apolonio Zenaide N. M. Filho 9.268 GAPRE Aposentadoria INDEFERIDO 
14.735/97 Igerusa Abrantes de O. Lima 

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO^ ñ 3475 
SEDËC Licença Especial para conversão em t. serviço INDEFERIDO 

E m , 2 9 / 12 / 1 9 9 7 LIMA 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso FV da lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, DEFERIU os seguintes processos: 

Processo n° Nome Matrícula Lotação Assunto Periodo 
1.319/97 
5.353/97 

Edival Toscano Varandas 
Sandra Regina Brasilino Caricio 

9.414 
10.956 

SESAU 
SESAU 

1 

Doutorado em Odontologia 
Enfermagem do Trabalho 

03/97 à 03.2001 
07/04 à 18.12.97 
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4.464/97 

25.790/97 
26.506/97 
27.474/97 

Refina Celi Delfino da Silva 

Vjaida Nóbrega 
pitaria de Lourdes B. Cordeiro 
Eugênia Maria Lopes Brasileiro Lacerda 

25.311 

30.786 
18.961 
18.751 

SEDEC 

SEDEC 
SEDEC 
SEDEC 

VI Curso de Especializa em Pesquisas Edu-
Cacionais-UFPB (Republicado por Incorreção) 
Readaptação de Função 
Licença Sem Vencimentos 
Licença Sem Vencimentos 

18.09.96 à 18.09,97 

Em caíjáter definitivo 
02 anos 
01 ano! 

Em, 29 I 12 / 1997 ARTHUR C VNHA LIMA 
See etário da Administração 

O SECRETÁRIO,DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, despachou os seguintes processou: 

Processo rf* Nome Matrícula Lotação Assunto Decisão 
18.105/97 Lindalva Maria Dantas \ 7.072 SEDEC Licença Especial para Conversão INDEFERIDO 
21.364/97 Maria Barbosa da Silva 9.229 SEDEC Licença Especial para Conversão INDEFERIDO 
22.131/97 Nila Lourenço da Silva 8.343 SEDEC Licença Especial para Conversão INDEFERIDO 
18.647/97 Maria Rafael de Pontes 9.195 SEDEC Licença Especial para Conversão INDEFERIDO 

Em, 29 / 12 / 1997 " U N H A L I M A 
etário fra Administração 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da lei Orgânica paria o Município; de João Pessoa, de 
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, DEFERIU o seguinte processo de Licença Especial 
para Conversão em Tempo de Serviço. 

Processo n° Nome Matrícula Lotação Período Dias 
20.776/97 Maria José Gonçalves de Assis 4.185 SEDEC 2 o decénio 01.03.85 à 01.03.95 360 
20.194/97 Clecia de Almeida Falcão 3.651 SEDEC 2 o decênio 01.01.84 à 01.01.94 340 

4.542/97 Maria Salet de Lima 3.693 SEDEC 2 o decênio 10.02.84 à 10.02.94 360 
21.532/97 Lineide Maria Leite 7.200 SEDEC 2 o decênio 02.09.87 à 02.09.97 360 
15.896/97 Irene Gomes da Silva 10.716 SEINFRA 1° decênio 17.04.80 à 17.04.90 240 
23.376/97 Else Olivia P. Castelo Branco Rodrigues 3.728 SEDEC 2 o decênio 01.03.84 à 01.03.94 360 
19.748/97 Nelson Nunes da Silva 9.928 SEDEC 1° decênio 06.03.80 à 06.03.90 320 
13.860/97 Hugo Henry F. de Lucena Kramer S\ 3.791 SEINFRA 2 o decênio 01.04.84 à 01.04.94 360 
15.227/97 Benedito Tomaz de Oliveira / \ 3.492 SEINFRA r e 2° decênios 01.10.73 à 01.10.93 í 720 

Em, 29 / 12 / 1 9 9 7 c u n ; h a l e m a 
> da Administração 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal ri" 1 781, de 22.03.89, DEFERIU os seguintes processos de Licença Especial 
para Gozo 

Processo n° Nome Matrícula Lotação Período Dias 
19.480/96 Maria de Lourdes Guedes da Costa 14.828 SEDEC 1° decénio 01.01.84 à 01.01.94 180 
7.034/97 Elizabete B. Leite Olegário 9.010 SEDEC 1° decénio 25.06.79 à 25.06.89 160 

17.825/97 Darcy Muniz de Lucena 16.405 SEDEC 1° decénio 01.01.85 à 01.01.95 120 
20.005/97 Vamberto Barbosa Ferreira 3.135 SEDEC 2 o decênio 02.02.83 à 02.02.93 170 
14.101/97 Maria de Lourdes Rocha 4.347 SEDEC 1° decênio 11.08.75 à 11.08.85 180 
20.560/97 Idalva Silva Lima 18.113 SEDEC 1° decênio 24.06.85 à 24.06.95 180 
21.603/97 Hildebrando de Souza Macedo 18.925 SEDEC 1° decênio 05.07.85 à 05.07.95 70 
3.447/97 Maria Vilania Trigueiro Castelo Branco 14.104 SEDEC 1° decênio 01.02.83 à 01.02.93 180 
9.439/97 Eduardo Batista de Sales 8.207 SEDEC 1° decênio 03.04.79 à 03.04.89 170 

21.731/96 Ednea Gomes de Freitas 10.845 SEDEC 1° decênio 19.03.80 à 19.03.90 130 
23.896/96 Maria do Carmo C. Lima da Rocha 9.670 SEDEC I o decênio 12.02.80 à 12.02.90 180 
22.432/96 Bernadete da Silva Felinto 4.664 SEDEC 2 o decênio 03.07.86 à 03.07.96 180 
23.980/97 Francisca da Rocha Sousa / 11.563 SEDEC 1° decênio 01.04.81 à 01.04 91 180 

7 ' i 
1 

Em, 29 / 12 / 1997 
Secretário da < 

L IMA 
ustração 
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O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que \\s& confere o artigo 66, inciso IV da lei Orgânica para o Município de. João Pessoa, de 
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, DEFERIU o seguinte processo: 

Processo n° Nome Matricula Lotação Assunto 

19.448/97 Maria do Socorro da Silva Menezes 7.781 SEDEC Retorno as atividades 

i 1 

Ú SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, DEFERIU os seguintes processos: 

Processo n° Nome Matricula Lotação Assunto 

OF/173/97 Maurício Ferreira da Silva 2.959-9 SEFIN Relotar para COPAM 

OF/1300/97 Luiza Maria Araújo Martins 24.104-1 GAVLPRE Relotar para SEDEC 

OF/418/97 Antonio Moreira Neto 16.355-4 SELNFRA Relotar para SEDMA 

OF/1322/97 Eliane Maria Tomaz de Oliveira 15.633-7 SEDEC Relotar para SETUR 

OF/378/97 Carlos Antonio da Silva Lima 15.166-1 , SELNFRA Relotar para SEDMA 

OF/1274/97 Violeta de Lourdes Silva 1 16.615-4 SEDEC Relotar para SEDMA 

OF/1080/97 Francisco José Melo do Nascimento / 24.680-8 GAPRE Relotar para SEDEC 

Em, 29 / 1 2 / l " 7 ARIHtTRCLINHi« LIMA 
Sec C—rio daiAiliwiiiiwracSo 

MAPA DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA* ATRAVÉS DA COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃ 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDA PELA PORTARIA N2 182 DE 11.01.93* COM FUNDAMENTO N O ART. 16 DA LEI FEDERAL 8.666/93 DE 21,06.93 
TORNA PÚBLICO A H O M O L O G A Ç Ã O DAS SEGUINTES LICITAÇÕES: 

M O O A L I D A D E I 
L I C I T A Ç Ã O 

FIRMA VENCEDORA P Ç O . U N I T . PÇO. TOTAL TOTAL GERAL 

TOMADA IDE 
PREÇOS 

COMERCIAL RIZZO E REP. LTDA 

CONVITE 

CONVITE 

trONVITE 

053/97 

071/97 

097/97 

FM - Viagens e Turismo Ltda 

COMERCIAL QUALITY 
(Manoel Romeiro Neto) 
CASAS BANDEIRA TECIDOS LTDA 

Aromatizante especial p/leite de so 
ja, consumo humano, emb.de 1 litro 
Açúcar cristal, saco c/50 quilos 
Sal refinado,1 emb.' c/1 quilo 
Farinha de trigo premisturada, emb. 
de 2 quilos 
Fermento seco especial p/utilizar 
em mistura com farinha de trigo e 
resíduo de soja, emb. c/450grs.(KG) 
Emulsificante, emb. c/180grs (unid. 
Óleo p/uso em alimentos, embalagem 
de 900 ML (unid.) 
Locação de 01 ônibus.p/44 passagei­
ros, para conduzir o grupo teatral 
Sagarana Produções Artísticas à ci­
dade de Blumenau, pelo período de 
15 dias, representando a Paraíba no 
Festival de Teatro da América Lati­
nai (Contrato pe ida e volta) 
Máquina de escrever manual, carro 
de 39CM (unidl) 
Ventilador de coluna e/40cm de diâ­
metro, 03 velocidades (unid.) 
Aparelho de TV a cores, 20", contro 
le remoto, antena interna (unid.) 
Fogão doméstico c/06 bocas/fornoíun] 
Liqüidificador industrial, cap. p/ 
04 litros (unid.) 
Balança doméstica cap.lOKG (unid.) 

240 
11.000 

160 

22.000 

300 
3.000 

010 

024 

004 
004 

004 
006. 

11,20 
0,58 
0,34. 

0,92 

10,98 
4,48 

1,34 

6.300,00 

550,00 

59,80 

479,00 
378,00 

487,00 
28,40 

2.688,00 
6.380,00 

54,40 

20.240,00 

3.294,00 
13.440,00 

235,84 

6.300,00 

5.500,00 

1.435,20 

1..916,00 
1.512,00 

1.948,00 
170,40 

46.332,24 

6.300,00 

5.500,00 

M O D A L I D A D E D E 
L I C I T A Ç Ã O N * F I R M A V E N C E D O R A 

. ! _____ 
O B J E T O D A L I C I T A Ç Ã O Q U A N T . PÇO.UNIT« P Ç O . T O T A L 

T O T A L 
G E R A L 

CONVITE 
•. x 'J-; • ; 

/ 

CONVITE 

CONVITE 

~ '" ! i • 
CONVITE 

•. x 'J-; • ; 

/ 

CONVITE 

CONVITE 

097/97 

121/97 

123/97 

.0\SA? BANDEIRA TECIDOS LTDA 

. .RtóiGE^çAO DO NORDESTE LTDA 

WG CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 

Apareljftcf̂ rfe.som 3 era 1, duas cx. 
. Espr^dbjpjâç°frutarCsenuV irirJüst. 
ColctlÔç̂ r_ríespurra ortop§dxaí;me-
dindo" ííÍ90MxO,78MxO,30cm, densi­
dade 28 (unid.) 
Colchão perra-berça (unid.) 
Geladeira doméstica, 340LT (un) 
Freezéf"verticaI.,-'250LT (unid.) 
Condicicfla*^*.4ifí.tlpo mini 
split cütsirajtíar è/lcontrole remo 
to, cap. l8."00rjBTÜ''s- (unid.) ~ 
CoráicíòÁarior' de ài'mini split 
ou similar c/controle remoto, 
cap. 24.000 BTU's 
Limpeza do trecho lateral do Rio 

004 
004 

080 
040 
004 
004 

003 

002 

337,00 
278,00 1 

43,80 
15,80 . 

798,00 
784,00 

5.860,00 

6.290,00 

1.348,00 
ívC ¿1*1,12,00, 

3.504,00 
.632,00 

-.--.•3,492,00' 
. 3^136,00 

T/lÍs59Ò,00 

12.580,00 

19.905,60 

30.160,00 

http://emb.de
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CONVITE 

CONVITE 
CONVITÉ 

CONVITE 

124/97 

126/97 
127/97 

1 2 8 / 9 7 

ROBERTO MARQUES DA SILVAfComer-
cial Silva) 

GRAFSET GRAFICA E EDITORA LTDA 
ARCCUS COM., IMP. REP. LTDA 

V G S COM; E REP. LTDA 

r 
Jaguaribe, entre a D. Pedro II e 
parte da Av. Epitácio Pessoa. 
Geladeira doméstica capacidade 
300 litros, cor branca (unid.) 
Cama em tubo industrial, c/las 
tro em madeira, med.1.90x0.80M 
Máquina de lavar roupas, cap. 05 
quilos, cor branca. (unid.O 
Caderno espiral c/100 fls. (un) 
Mesa p/pré-escola, em madeira, 
c/ tampa revestida em fórmica, 
med. 0,80x0,80x0,60. (unid.) 
Microcomputador Pentium 200 MMX, 
32 MB RAM, HD 2.5 GB, drive 1.44 
kit multimídia 20X, vídeo 2MB, 
fax modem 33.600 c/secretária e-
letrônica e viva voz, placa de 
som 3D, cx acústicas, teclado mo 
nitor 15, tela plana, 512 K 
Microcomputador Pentium 166 MB 
RAM, HD 2.1 GB, vídeo 1 MB, mou­
se 512 K cache, etc (unid.) 

— - r — — — : — r ~ 

001 22.400,00 22.400,00 ,22.400,00 
002 590,00 1.180,00 
080 198,00 15.840,00 
006 

25.000 
790,00 
1,50 

4.740,00 
37.ÍO0,0D 

! 21.760,00 
37.500,00 

200 174,50 34.900,00 34.900,00 

001 2.590,00 2.590,00 

002 1.514,00 3.028,00 

MODALIDADE DE 
U C I t A C a Ò -

N * FIRMA VENCEDORA OBJETO DÁ LICITAÇÃO QUANT. PÇO.UNIT* . P W . T & A L 
TOTAL 
GERAL 

CONVITE 128/97 V G S COM. E REP. LTOA 

CONVITE 129/97 
MICROLABO TECNOLOGIA LTOA 
KÍT MAK COM. REP. DE EUQIP. P/ 
ESCRITÓRIO LTDA 

003 
002 
003 
001 
003 

001 15.2œ,00i 

•698700 
2.130,00 
643,70 

T 162¿00-

g.'i 

J5.2Ôb,00 

11.159,70 
162,00 

15.200,00 

Impressota': jato\de tinta, 6 PPM 
.cpípxio^.^fi í̂tí̂ .; 
Impressoiàâ&tiarcial 80 cal un) 
rtó-bfeck;t;27f<VA (unid.) 
Scanner dé mesa 4.800 DPI (un) 
Estabilizador/fransformador 1KVA 
Copiadora:c/àmpÍiação e redução, 
veloc. -28 cópias p/minuto ou 
maior, c/alimentação automática, 
separaçioíiáf ĵíiSõs automáticos, 
garantia.âeí^^áno ou 150.000 c. 

«aa«««»«8eaeKae^BS8SB8BBK|iH8S8KSStí8SBK8BBB«aSaS8888K81ii8S89KfcS8B8B8888B88»BBB8888«88Ba8888a888 l88888aaarobBaBa£B8AAABBBEKBAMAAABHAAAAÍS*8BBBaaaBaaa 

PUBLICADO NO SEMANÁRIO OFICUL 
Em : J i_à _ 3 i_d.J ^ L_d . l 3 B 

Mt>*- e.»u~L, vta-M 
DlvfM* H A l t t SMfianaríM 

/ U M « . , TtcnlM/QablArta C M 
Mat 17J I20 

PiesConiBdodtUdtaçâo 
MaiaiioM 

SECRETARIA DAS FINANÇAS \ FUNJOPE - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA | 

P O R T A R I A N" 044/97 - GS/SEFIN 

O S E C R E T Á R I O DAS F I N A N Ç A S , no uso das atribuições que lhe 
confere o art 3 o , XVIII, do Decreto n° 707, de !6 de dezembro de 1976, 

R E S O L V E : 

Art I o Constituir Comissão formada pelos servidores ELÁDIO 
CLEMENTINO DE CARVALHO FILHO, Administrador, matricula n° 23.331-5, JOSÉ 
RIBAMAR DO ESPÍRITO SANTO SILVA, Agente Fiscal de Tributos, matricula n° 11.140-6 e 
ANTÔNIO CARLOS ROSENDO SANTIAGO, Escriturário, matrícula n° 3.589-1, todos lotados 
na Secretaria das Finanças, para, sob a Presidência do primeiro, balancear os valores existentes na 
Tesouraria Geral do Município em 31 de dezembro de 1997. 

Art. 2° 0 trabalho desenvolvido pela presente Comissão deverá culminar 
com a lavratura do competente Termo de Verificação de Caixa, para efeito de integração aos 
balanços gerais do Município, relativos de 1997. 

João Pessoa, 24 de dezembro de 1997. 

V I C E i y T f c J M À ^ E S A R A Ú J O 
Sec rpwno dás Finanças 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER AO PROCESSO N" 04/97-FUNJOPE/MinC/FNC (Convênio n» 161/97) 

Com fulcro no Art. 25, Inciso II e Art. 13, da Lei n° 8.666793, é inexigível a licitação 
quando houver inviabilidade de competição, em especial para contratação de serviços 
técnicos enumerados no Art. 13 da citada Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização. 

Recomendo submeter o presente Parecer á ratificação da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de João Pessoa 

João Pessoa-PB, 25 de novembro de 1997 

iW>jv CfcwvttVit. ckv CuwRu l Arfoftèm Ojl^ . 
THEREZA CHRISTINA DA CUNHA LIMA 

Assesf . Juridica/FUNJOPE ' //^/¡fí \ 
0 A B ;n°7310 C (0nkoGsj 

RÍca/íbfiguflféJo* Horus 
Pies. Comissão díLkatjçáo 

M I L 3Í 109-0 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER 

Com base nos fandtfriínios legais do Art. 25, Inciso IU, da Lei n" 8.666/93, é inexigível a 
brita c io quando hwver inviabilidade de competição, em especial, para contratação de 
profissionais de serviços técnicos ou artísticos, diretamente ou através de empresários 
exclusivos desde <rf* consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública. 

Este é o parecei salvo melhor juízo. 

Joio PessofPB, 03 de dezembro de 1997 

THERÉZA CHRJSTTNA D A CUNHA LIMA 
Assessora Jurídica/FUNJOPE h 

OAJMPBN*7310 
Êftp ^ e o f - i i a—• OS 

p ^ a s s s í o a e l i t i a ç t o 
IM. 31.1094 

RELAÇÃO DOS PROJETOS APROVADOS PELA COMISSÃO NORMATIVA DA 
LEI "VTVA CULTURA", EM REUNIÃO PLENÁRIA REALIZADA (S) NO (S) DIA 
(S) 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

1 - PROJETO N° 04/97 
DOC. DE APROVAÇÃO N° 032/97 
PROCESSO N* 017.004^032/97 
NOME DO PROJETO: Arte Viva 
VALOR: R$10.000,00 (dez mil reais) 
EMPREENDEDOR: João Pedro VUarim Marques 
C.P.F. 913.910.904/97 
TIPO DO EMPREENDIMENTO: Artesanato 
D A T A D A APROVAÇÃO : 10/12/97 

2 - PROJETO N° 046/97 
DOC. DE APROVAÇÃO N* 033/97 
PROCESSO N° 004.046.033/97 
NOME DO PROJETO: A Voz E O Som Da Sanfoma Em Variados Ritmos 
VALOR: R$8 850,00 (oito mil, oitocentos e cinqüenta reais) 
EMPREENDEDOR' Jessé Barreto Severo 
C.P.F. 112.333.034/49 
TIPO DO EMPREENDIMENTO: Música 
DATA DA APROVAÇÃO: 10/12/97 

3 - PROJETO N° 062/97 
DOC. DE APROVAÇÃO N* 034/97 
PROCESSO N° 012.062.034/97 
NOME DO PROJETO: Implantação Da Sala De Azulejos D o Centro Cultural São 
Francisco 
VALOR: R$70.000,00 (setenta mil reais) 
EMPREENDEDOR Errando Luiz Teixeira De Carvalho 
C.P.F. 058.899.014/00 
TIPO DO EMPREENDIMENTO: Patrimônio Histórico 
DATA DA APROVAÇÃO : 10/12/97 

SECRETARIA DA SAÚDE 

E X T R A T O 

C O N V Ê N I O Q U E E N T R E S I C E L E B R A M A S E C R E T A R I A D F S A Ü D E 

D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A E A F U N D A C Í O C E N T R O I N T E G R A D O D E 

A P O I O A O P O R T A D O R D E D E F I C I Ê N C I A . 

O B J E T I V O - O P E R A C I O N A L I Z A C Í O D E A S S I S T Ê N C I A M E D I C A , A M B U L A T O R I A L 

O U H O S P I T A L A R , N A S A R E A S D A S E S P E C I A L I D A D E S D A ' 

M A T E R N I D A D E S A N T A M A R I A , A O S P O R T A D O R E S D E D E F I C I Ê N C I A 

V I G Ê N C I A - 01 A N O , P O D E N D O S E R P R O R R O G A D O P O R 

S U C E S S I V A E A U T O M A T I C A M E N T E . 

E H, 30.12.97 

I G U A L P E R Í O D O 

Rf> M0IAE3 fffi MEDEIROS 
ário MuniqUpal De Saúde 

RESOLUÇÃO NQ 10, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1 99T. 

AUTORIZA A CONCESSÃO te VALE 
TRANSPORTE AOS SERVIDORES DA 
CASA NAPOLEÃO LAUREANO. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA. ESTADO DA PARAÍBA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES O J E 
LHE SAO CONFERIDAS APROVA E PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. IS - Fica o Poder Legislativo 
autorizado a conceder o VALE TRANSPORTE a todos os 
Servidores que estejam prestando serviços nesta Casa. 

Paráqrafá IJnico - Esta Lei níio se aplica 
aos Vereadores, Superintendente. Procurador Geral, Diretor 
Administrativo e Firianeeiróref'Inativos. 

' T. \ , ' 

. . /' A rf- C i» d» 'Servidor terá direito a 
44 (amrenta e quatro) Valj»» TrlTfiiirJbHfe «o mês. 

' ' M i — V 

Paráar'«fo"|^iC3f>r'- O beneficio de oue 
trata esta Lei é assequrado pelo IDèdartamento competente em 
aue o funcionário estiver lotado ou pelo Gabinete do 
Vereador, aue comprove mediante controle de frequência a 
assiduidade de cada servidor. 

Art. 33 - Para atender as despesas 
decorrentes da e«ecuc*o degta Lei, o Poder Leqislativo fica 
autorizado a abrir crédito suplementar para reforço das 
dotacftes do orçamento viqente. 

Art. 43 - Esta Lei eiVtra em vigor nS 
data de sua aprovacíto. 

contrário. 
Art. 5fi - Revoaam-se as disposiçbes em 

PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
EM 10 DE DEZEMBRO DE 1 997. 

ANTON IJ) HERVAZIO BEZERRA CAVALCANTI 
PRESJDjZNTE, 

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SA 
, ,1S VICE-PRESIDENTE 

NÃO DEPOSITE LIXO 
EM TERRENOS BALDIOS. 

C o l a b o r e c o m a 
A d m i n i s t r a ç ã o 

Munic ipa l . 


